
C^LAjuirO

município de planalto

CNP/JV° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1533 - i£EP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 006/2013

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de
serviços de assessoria técnica para a viabilização e captação de Recursos Federais
a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e Gestão de Convênios da
administração municipal com os diversos ministérios, secretarias e órgãos do
Governo Federal; orientação, conferência e acompanhamento do Plano de Ações
Articuladas - PAR do FNDE e serviços de Prestação de Contas nos sistemas
específicos, Tudo conforme especificações constante no Anexo Vil! e nos termos
deste edital.

C. M. ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LIDA.

Classificação Lote Item Nome do produto a Valor do item

1 1 1 Prestação de serviços de assessoria técnica
para a viabilização e captação de Recursos
Federais a Fundo Perdido ou por meio de
financiamentos e Gestão de Convênios da

administração municipal com os diversos
ministérios, secretarias e órgãos do Governo
Federal; orientação, conferência e
acompanhamento do Plano de Ações
Articuladas - PAR do FNDE e serviços de
Prestação de Contas nos sistemas
específicos, conforme especificações
constante no Anexo VIII.

77.500,00

Planalto-Pr., 25 de março de 2013^i

LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro
747.491.029-20

MAR

310.

UGER

M espero
é.890-68

ROBERTO ALOYSIO

GOERGEN

Membro

040.368.469-22



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coni.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora: segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n° 006/2013, cujo objeto é a Contratação de empresa

especializada visando a prestação de serviços de assessoria técnica para a

viabilização e captação de Recursos Federais a Fundo Perdido ou por meio de

financiamentos e Gestão de Convênios da administração municipal com os diversos

ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal; orientação, conferência e

acompanhamento do Plano de Ações Articuladas - PAR do FNDE e serviços de

Prestação de Contas nos sistemas específicos, em favor da empresa C. M.

ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA., e em conseqüência ADJUDICA,

ratificando o objeto em favor da mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 28 de março de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL



município de planalto

CNP/N° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER jurídico

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2013

O presente Processo de Licitação n° 006/2013, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço, referente à Contratação de empresa

especializada visando a prestação de serviços de assessoria técnica para a

viabilização e captação de Recursos Federais a Fundo Perdido ou por meio de

financiamentos e Gestão de Convênios da administração municipal com os diversos

ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal; orientação, conferência e

acompanhamento do Plano de Ações Articuladas - PAR do FNDE e serviços de

Prestação de Contas nos sistemas específicos, encontra-se conforme os ditames da

lei e do ato convocatório, que recebeu adequada tramitação e execução, nos termos

da Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007

de 26/06/2007, Lei Federal n° 8.666/93 e LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006,

podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência, homologar o

resultado, ratificando a adjudicação do objeto a empresa vencedora do certame.

Planalto-Pr., 27 de março de 2013

PATRIQUE MATTOS DREY

ASSESSORIA JURÍDICA
OAB/PR N° 40209



MUNICÍPIO DE FRANCáSCO SELTRAO

Secretaria de Finanças - Departamento de Fiscaiização Tributária

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS SLETRÕNÍCA - NFS-e

VAW/.e3nTs.coin.'j"

Número da Nota:

1257

Data e Hora da Emissão:

29/09/201412:36:19

Operador Emissor:
CM- A.P.

PRESTADOR 3E SERVIÇOS

X I.M.: 118311

tcean» I0a

CNPJ: 10528717000164 I.E.:

Razão Social; C M ASSESSORÍA E PLANEJAMENTC LTDA

Endereço: R OCTAViANO T DOS SANTOS, 612 - Q 25i-) LTe 15 SL 02 ■ CENTRO -85601030
Município: Francisco Beltrão '.)r: PR e-Maü: marijani@netccnta.com.br

Telefone: 3524 3536

TOMADOR D£ SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 76460526000116 t.E.;

Nome/Razão: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Endereço: PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 - CENTRO - 85.750-000
Município: Planalto UF; PR e-Maií: campos@rline.com.br

Cód.ServIço
17.1

Discriminação Val.ServIço
Prestação de serviços de assessoria técnica para a viabilização e 3-600,00
captação de Recursos Federais a funde perdido ou per r.aio de
financiamentos e Gestão de Convênios óa Adair.istraçãc Municipal
com os diversos Ministérios e Secretarias e órgãos do Governe
Federal, orientação, conferência e acompanhamento co ?;anc de
Ações Articuladas - PAR do FNDE e serviço de Prestação ds Contas
nos sistemas específicos. Pregão N°006/2013. Contrato -:'G19/5013.
{18' Parcela)

PROCESSO DE UCíTAÇÃO
( ) Coíh^its n.'
( ) T.
( } Conot.^rr.S-riaiâ

Dedução

0,00

Base Cálc. Aiiq.

3.600,00 3,00

ISS

108,00

Cor.lrstç n.^
( yAfilfivofi"
{ } his0b/f.'cl-3i.if:

Total Serviços (RS) 3.600,00

Total ISS (R$) 108,00

Retenções (RS) COFINS

0.00

ISS

0.00

PiS

C.Dl

ÍRRF {t.SO%)

54,00

OSLL

0,00

INSS

0.00

Total Liquido (R$) 3.546,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Esta NFS-e foi emitida com respalda na Lei 3717 / 2010 e Decreto 209/201'
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município.
Dados do Tomador alterados pe!o Prestador.

DISCRIMiNAÇÃO DÊ IMPOSTOS

PROCON FRANCISCO SELTPAO- '.if Taiomf- C5.Ta-ço,2""6 - Certrc - Francisco Beltrão - PR
Fona {4S; ?£:'i-3CeS

Equiplano - NFS-e 500.2002j r.':dr;ço (.e c: dade : 8CD9DP97 , 5DAr3S83 . EC43BBBD . 0OFOFBB2



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Secratariô de Finanças > Departamento de Fiscatízaçao Tributária

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELÊTRÔNÍCA - NFS-e

wWA'.esn's.con.br

PRESTADOR DE SERVIÇOS

^ riyi ^ CNPJ: 10528717000164 !.E,, !.M.: 118311 Talei
Ra2âc Saciai: C M ASSESSORíA E PLANEJAMENTO LTDÂ

Endereço: R OCTAVIANO T DOS SANTOS, 612 - Q 269 LTE 15 SL 02 - CENTRO - 85601030
yunicipio: Francisco Beltrão UF: PR e-Maü; marljani@n0tconta.com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS

relef

Niúmero da Nots:

1200

Data 8 Hora da Err.isçêc

;  27./08/2C1410:09:31

[õpe^-sdor c.T.issar:
1  C M. A. ?.

one: 3524 3536

i OPF/C.MPJ: 75460526000116 i.E.:

í  :Niome/Raz2o: MUNICÍPIO DE PLANALTO
; Er^dereço; PC SAO FRANCÍSCO DE ASSÍS, 1583 - CENTRO - 85.750-000
I Município; Planalto íjF: PR

[ Cód.Sâtviço Discriminação
i i"".! PresT;açãc de serviços os assêssaria -cecnioa para a viabilização e

captação de Recursos Tederais a funde perdido ou por meio de
finânciar.entos e Gestão de Convênios da Administração ^íunicip£l

:  com os diversos Kir.istérias e deorecarias e óroãos do Governe
rsderal, orientação,, conferência e acompanhamento do Piano de

i  Ações Articuladas - PAR do FNDE a serviço de Prestação de Contas
i  nos sistemas específicos. Preção N"005/2013. Contrato M°019/2013.
í  !17° Parcela)

6-Mâit: campos@rtirie.cem.br

Vai.Serviço Dedução Base Cátc. Allq.
3.800,00 0,00 3.800,00 3,00

.v;-; ; .f:. : .'r'rTí.flÍ-0

.A»'',

I otal Ssrviços (RS) i 3.800.90

"otâi Liquide (RS) 3.743,00

;  OUTRAS INFORMAÇÕES

•câ!8 NFS-e fci amUídõ com respaldo na l.ei 37''"' / 20' O e Desrsto 2Q9/2G11
'A fidUiaçãc; dests NrS-s asã dsfinioa como: 1 ributado .^o !Tiurric:pic..
•.jfidos do "^.orriador aiterados ceio Prestador.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

p-SCCON FRANCISCO SELTRÃC - Rua Tenente Csn-jargc 2''7e - 'Centra - Frandsco BstTfio - ?R
Fcne ;48) 5524-5063 _

í , i 55524 00 .£.5E3ír rf

iiiiiiiiíitiüãiiiiiiiiiüiiiiyii



município de FRANCISCO BELTRÃO

Secretaria de Finanças - Departamento de Fiscalização Tributária

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

www.esnfs-Com.br

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ: 10528717000164 I.E.: I.M.: 118311 Telel

Razão Sociai: C M ASSESSORiA E PLANEJAMENTO LTDA

Endereço: R OCTAVIANO T DOS SANTOS, 612 - Q 269 LTE 15 SL 02 - CENTRO - 85601030
Município: Francisco Beltrão UF: PR e-Maíl: marijan1@netconta.com.br

Telef

áwiMW t Ub

TOMADOR DE SERViÇOS

CPF/CNPJ: 76460526000116 I.E.:

Nome/Razão; MUNICÍPIO DE PLANALTO

Endereço: PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 - CENTRO • 85.750-000
Município: Planalto UF: PR

Cód.Serviço Discriminação
X7.1 Prestação de serviços de assessoria técnica para a viabilização e

captação de Recursos Federais a fundo perdido ou por meio de
financiamentos e Gestão de Convênios da Administração Municipal
com os diversos Ministérios e Secretarias e órgãos do Governo
Federal, orientação, conferência e acompanhamento do Plano de
Ações Articuladas - PAR do FNDE e serviço de Prestação de Contas
nos sistemas específicos. Pregão N°00S/2013. Contrato N°019/2013.
(16' Parcela)

Número da Nota:

1153

Data e Hora da Emissão:

28/07/2014 09:40:32

Operador Emissor

one: 3524 3536

e-Mail: campos@iime.com.br

Val.ServIço

3.900,00

Dedução
0,00

Base Cálc. Alíq.
3.900,00 3,00

m

nf' iC}TAC--'-0

ki prííêo
{• 'jAüVítW/'.-

3.900,00

117,00

Retenções (R$) COFINS

Total Liquido (R$) 3.841,50

OUTRAS INFORMAÇÕES

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 3717 / 2010 e Decreto 209/2011
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município.
Dados do Tomador alterados peio Prestador.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

iRRF (1,50%)

PROCON FRANCISCO BELTRÃO ■ Rua Tenente Camargo,2176 - Centro ■ Francisco Beltrão - PR
Fone (46) 3524-5053



município de FRANCISCO BELTRÃO

Secretaria de Finanças - Departamento de Fiscaüzação Tributária

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

www.esnfs.a3m.br

Número da Nota;

1103

Data e Hora da Emissão:

27/06/201410:50:27

Operador Emissor:

PRESTADOR DE SERViÇOS

-  ■'0528717000164 I.E.: I.M.: 118311 Telel
Razão Social: C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA
Endereço: R OCTAViANO T DOS SANTOS. 612 - Q 269 LTE 15 SL 02 - CENTRO - 85601030
Município; Francisco Beltrão DF: PR e-Mail: marijani@netconta.coni.br

Telef

TOMADOR DE SERViÇOS

CPF/CNPJ: 76460526000116 i.E.:
Nome/Razão: MUNICÍPIO DE PLANALTO
Endereço: PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 - CENTRO - 85.750-000
Município: Planalto UF: PR e-Mail: campos@ilíne.com.br

Cód.ServJço Oiscriminação Val.Serviço Dedução Bas
17.1 Prestação de serviços de assessoria técnica para a viabilização e 3.600,00 0,00 3.6

captação de Recursos Federais a fundo perdido ou por meio de
financiamentos e Gestão de Convênios da Administração Municipal
com os diversos Ministérios e Secretarias e órgãos do Governo
Federal, orientação, conferência e acompanhamento do Plano de

•  • Ações Articuladas - PAR do FNDE e serviço de Prestação de Contas
nos sistemas específicos. Pregão N''006/2013. Contrato N'019/2013.
dS" Parcela)

Dedução
0,00

Bas

one: 3524 3536

e Cálc. Aliq.
3.600,00 3,00

Total Sen/iços (R$) 3.600,00

Total ISS (R$) 108,00

PROCESSO DE LICITAÇÃO
; Convite n." —
;  Pnir.n n o
.' Ccncorrência n." ^

^ Pregão Pítísenctef^ Ç'
ti Coniroío n. -

í Aditivo n.'-'
t inegifjilidade

Retenções (R$) COFINS

0,00

ISS

0,00

PIS

0,00

iRRF(1,50%)

54,00

CSLL

0,00

INSS

0,00

Total Liquido (RS) 3.546,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 3717/2010 e Decreto 209/2011
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município.
Dados do Tomador alterados pelo Prestador.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

PROCON FRANCISCO BELTRAO - Rua Tenenle Camargo,2176 - Cenlro - Francisco Beltrão - PR
Fone (46) 3524-5063

Equiplano - NFS-e 500.2002g Código de auCenCícidade: FF3D0BED.56260F87.FDC1B77D.C471C96F



I

VVI»!

município de FRANCISCO BELTRÃo'
«crelarla (te Finanças - Dspartamemo de Fiscalização Tributária

nota fiscal DP "DutâríaDE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
www.esnfs.com.br

_  '*''^STAD0R DF SERVIÇOSv-NkJ: 10528717000164 (.g, S-RVIÇ„o
R^O Social; C ASSESSORIAEPU^NEJAMENTnixn. ' 118311
Endereço: R OCTAVIANO T DOS SAÍDOS e« Z°
Município: Francisco « 269 LTE 15 SL 02 - CENTRO - 85601030

Data e Hora da Emissão-
28/04/2014

Operador Emissor:
c M. A. p.

Telefone: 3524 3536

CPF/CNPJ; 76460526000116
Nomefflezao: MUNICÍPIO DE PLANALTO

e-Maj!. warijar.iQneiconta.com Kr

tomador de SERVIÇOS

Cóü.SeTvlço Discriminação
17.1 Prestação de

UF: PR e-MaU: campos@rllne.com.br

 serviços de assessoria técnica para a viabilização e
captaçao de Recursos Federais a fundo perdido ou por meio de
financiamentos e Gestão de Convênios da Administração Mllnir■nr^«1
com os Qiversos Ministérios e Secretarias e órgãos do Governo
Federal, orientação, conferência e acompanhamento do Plano de
Ações Articuladas - PAR do FNDE e serviço de Prestação de Contas
nos sistemas específicos. Pregão N°00S/2013. Contrato N°019/2013.
/li* Da a \

Val.Serviço
3.200,00

Dedução
0,00

Base Cálc.
3.200,00

Allq.
3,00

ISS

96,00

PROCESSO DE UCITAÇÁC
(  i Convite n.°
!  ) T. Proço

Concorrência n(  ) vr—nrr

r  ) tnegityifjode...

Pregão Preríenciet^m ã f ii"»»
Contrato n " ^
Aditivo n

0.3

C*«3te do Dpio

Wi Total Serviços (RS) 3.200,00
Total ISS (RS) 96,00

Retenções (RS) COFÍNS

0.00

|iss
0.00

PIS

0,00

liRRF (1,50%)
48.00

ICSLL

0.00

liNSS

0.00

Total Liquido (RS) 3.152,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 3717 / 2010 e Decreto 209/2011
A tributação desta NFS-e estó rtefinida como: Tributado no municipic.
Dados do Tomador alterados pelo Prestador.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

PROCON FRANCISCO BELTRÃO - Rua Tenente Camargo,2176 - Centro - Francisco Beltrão - PR
Fone (46) 3524-5083

Equiplano - N?S-e S00.2002g Código de aucencicidade: 4CB3737AB96BB46C53BB7FE95B81E5E



>"*'A
t

município de FRANCISCO BELTRÃO

Secretaria de Finanças - Departamento de Fiscalização Tributária

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

www.esnfs.com.br

Numero oa Nota:

1057

Data e Hora da Emissão:

27/05/201410:16:12

Operador Emissor.

CM.A P

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Dedução BaseCálc. Aliq.

0,00 3.700,00 3,00

í  CNPJ: 10528717000164 16 IM. 118311 Telel

^  Razão Social: C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA
Endereço: R OCTAVIANO T DOS SANTOS, 612 - Q 269 LTE 15 SL 02 - CENTRO - 85601030

Município: Francisco Beltrão UF: PR e-Mail: marl}ar)l@neiconta.com.br

Telef

TOMADOR DE SERVIÇOS

cPF/r.NP.i- 7fUfin5?finnniifi if

Nome/Razão: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Endereço: PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 - CENTRO - 85.750-000
Município; Planalto UF: PR e-Mail: campos@rllr>e.com.bf

Cód.Servlço Discriminaçáío Val.ServIço Dedução Baa
17.1 PtssLâvào de serviços de assessoria técnica para a viabilização e 3.700,00 0,00 3.7

captação de Recursos Federais a fundo perdido ou por meio de
financiamentos e Gestão de Convênios da Administração Municipal

Federal, orientação, conferência e acompanhamento do Plano de
Ações Articuladas - PAR do FNDE e serviço de Prestação de Contas

nos stst-ftmas eapecíficos. Pregão N'OOé/3013 . Contrato N'01<í/2013.
tl4* Parcela)

'~'^OCESSO DE LICITAÇÃO
(  } Convite n."
(  J 7- preço n °

(X^ PfhyÕO PrwtftnryíV-C J|
{)^Cr»iírnlO ! ^
{  lAdiUvon.^ _

{  > .."C-i;Víi3'/''aaoc-

one- 3524 3536

! 0'Sf)fHiÍS
Fiifi "V f /

çf Opto.

Total Serviços (R$)|3.700,00
Total ISS {R$) 111,00

Retenções (R$) COFINS [iss PIS ]1RRF(1,50%) CSLL INSS

D.OO jo.oo 0,00 55.50 0.00 0,00

Total Líquido (R$) 3.644,50

OUTRAS INFORMAÇÕES

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 3717 / 2010 e Decreto 209/2011
A trihiitsrAo dfl«sfa NF5>-e eetA rtnflnida mmir TriNitaHçi ry? mijnicinin

Dados do Tomador alterados pelo Prestador.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

PROCON FRANCISCO BELTRÃO - Rua Tenente Camargo,2176 - Centro - Francisco Bellrflo - PR
'^one (46) 3524-5063



município de francisco beltrão

Secretaria de Finanças - Departamento de Fiscalização Tributária

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

www.esnfs.coni.br

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Número da Nota:

954
Data e Hora da Emissão;

27/03/201410:21:37

Operador Emissor

f jm CNPJ: 10528717000164 I.E.: I.M.: 118311 Telel
VIL Razão Social: C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

Endereço: R OCTAVIANO T DOS SANTOS. 612 -Q 269 LTE 15 SL 02 - CENTRO - 85601030

Município: Francisco Beltrão UF: PR e-Mail: marijaní@netconta.com.br

Telef

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 76460526000116 I.E.:

Nome/Razão: MUNICÍPIO DE PLANALTO

- -dereço: PC SAO FRANCISCO DE ASSIS. 1583 - CENTRO - 85.750-000

Município: Planalto UF: PR e-Mail: campos@riine.com.br

one; 3524 3536

ia Serviço Discriminação

riescação de serviços de assessoria técnica para a viabilização e
captação de Recursos Federais a fundo perdido ou por meio de
tinar.ciamenccs e Gestão de Convênios da Administração .Municipal
corr, os diversos Ministérios e Secretarias e órgãos do Governo
Federal, orientação, conferência e acompanhamento do Plano de
Ações Articuladas - PAR do FNDE e serviço de Prestação de Contas
nos sistemas específicos. Pregão N°006/2013. Contrato N°019/2013.
(12° Parcela)

Val.Sarviçc

3.900,00

Dedução

0,00

BaseCáic. Aiiq.

3.900,00 3,00

^ / T Proço n

Pregão Presenç.^^l J '
^ontrato n. ° X j |

Total Serviços (RS) 13.900,00
^  Total iSS(RS) 117,00 ■

Retenções (R$) cofins His

°°° MO 0.00
TotalLiquido (R$) 3.841,50

c , , . OUTRAS INFORMAÇÕES
tsia NF5-e ÍQ! emitida com respaldo na Lei 3717 / 2010 e Decreto 209)2011
A tributação desta NFS-e está definida como: Trilxitado no municípto.
Dados do Tomador alterados pelo Prestador.

|RRF{1.S0%)

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

PROCON FRANCISCO BELTRAO - Rua Tenente Camargo.2176 - Centro - Francisco Beltrão - PR
Fone (46)3524-5063

Código dc au.•irS-e 500.2002g



município de FRANCISCO BELTRÃO

Secretaria de Finanças - Departamento de Fiscalização Tributária

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

www.esnfs.com.br

Número da Nota:

1007

Data e Hora da Emissõo:

28/04/201411:13:03

Operador Emissor:

G M. A. P.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

riW 10528717000184 I.E.: I.M.: 118311 Telei
Razão Social: C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

Endereço: ROCTAV1ANOT DOS SANTOS, 612-Q 268 LTE15SL 02-CENTRO-85601030
Município; Francisco Beltrão UF: PR e-Mail: mariianI@rwtconta.com.tir

Telef

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 76460526000116 I.E.:

Nome/Razâo: MUNICÍPIO OE PLANALTO

Endereço: PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 - CENTRO - 85.750-000
Município: Planalto UF: PR e-Maíl: campos@r1ine.coTn.br

one: 3524 3536

CódSer^ço Discriminação

17.1 Prestação de serviços de assessoria técnica para a viabilização e
captação de Recursos Federais a fundo perdido ou por meio de
fInanciamennos e Gestão de Convênios da Administração Municipal
com os diversos Ministérios e Secretarias e órgãos do Governo

Federal, orientação, conferência e acompanhamento do Plano de
^  Ações Articuladas - PAR do FNDS e serviço de Prestação de Contas

nos sistemas especificas. Pregão N'*00G/2013. Contrato N°019/2013.
<13* Parcela)

Vat.Ser^ço

3.300,00

Dedução

0,00

BaseCálc. Aliq.

3.300.00 3,00

( ícãJ^^n^^^°'^^l-iaTAÇAO
f J T. Proço o.»r" —

LÁ Çonco/rénc/aTJT"^

r ) Inegibilidaciê _ ■—

'9 do Opto.

Total Serviços (R$) 1 3.200,00
96,00

Retenções (R$) COFiNS iSS PIS IRRF(1.60%) CSLL INSS

0.00 0.00 0,00 40,00 0.00 0,00

Total Líquido (R$)|3.152,
OUTRAS INFORMAÇÕES

ista NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 3717 / 2010 e Decr^ 209/2011
I tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município,
lados do Tomador alterados pelo Prestador.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

PROCON FRANCISCO B&.TRAO - Rua Tensnla Cainatgo.2176 • Centro > Frandsoo Beltião - PR
Fone (48)3524-6063



A-':.

^•esnfs.com.br

CNPJ 10528717000164 |g "

Francisco BeKrOn ®' "« 269 LTE 15 SL 02 .
up. pp ^ •'^-03001030'-ww luou

e

954

uata e Hora da Emissão"—

27/03/2014 in-'>i-'»7
'-'perador Emissor-

CM.A. P,

Telefone: 3524 3536

CPRCNPJ: 76460526000116 DE SERVIÇOS
Nome/Razão: MUNICÍPIO DE PLANALTO
Endereço: PC SAO FRANC!*^'^'' - .
Município: Planalto """" . 85.750-000
^^^rviço Discriminação PR
^"'•1 r-r-nfiracSn rl« servir-os de

^^aptação de Recursos « viabi.isaçâo e
£ir.arriama,.p.s. ... .. a fundo perdido on tv.-

Federa orientação, conferência e acomoanoamento" do^^Piaío^^e
Ações Artrcuiadaa - PAR do FNDE e serviço de ?reataçã^drcontas

ContraL N = DlvS.

-Mail marijanl@netconf. ...

e-Mail: campos@rtine.com.bf

Total Serviços (RS) 13.900,00

Total ISS (R$) 117,00

ReiuiíçOtíb (f\$)|u<jMiNj>

f'ROÜESSO DE LICITAÇÃO
1  t Cünvite n.'

I  1/ prnçn n »
(■ I Co.nco/7énc/a n.°
A) Pregão Presencial .f^r^

Contrato n." C ■ V~'^ -
'  ) Aditivo n."
'■ I neç/iôí/idac/e

^ ̂  í L..^
Chafe rio Vpto

Tülal Liquido (R$) 13.841.50
OUTRAS INFORMAÇÕES

Esta NFS-efoí emitida com respaldo na Lei 3717 / 2010 e Decreto 209/2011
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no mumcipio.
Dados do Tomador alterados pelo Prestador

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

PROCON FRANCISCO SELTRAC • Rua TeneWe Camargo.2176 - Centro - Ftsnctsco Beltrão-PR
Ffino ráfii Wd.wn



município de FRANCISCO BELTRÃO

"""z°p,scrõEr''"™"'°" nota fiscal de serviços eletrônica . NFS^
^^•esnfs.com.br

CNPJ: 10528717000,64 «^"^IÇOS L

J-rRo^c"TA^1rTrsV^^^^^^^^^ """ ^elo« 118311 Telefo

Número da Nota:

844

Data e Hora da Emissão:

27/01/201415:09:14
Operador Emissor:

i
I

C M. A. P,

ne: 3524 3536

CPF/CNPJ 76460526000116

Ere:r°pcro'FZ°^ FRANCISCO DE ASSIS, 1503 - CENTRO - 05.750,000
Cod.Serviço Discrimml^i^ — UF: PR

"---•' de serviços de

-. ---^ Articuladas - p^H do ^<=°"'P^"Wnto díp^^T -• -•• -emas específicos d - ®erviço de Presta--
■ '^'-rela) °®- N'006/20i3 tontas

Contrato N°019/2oi3

^-Mail: cam^rline.com hr
Vai.Serviço
3-400,00

Dedução
0,00

Base Càlc. Aliq.
3-400,00 3,00

^ -

yf ci

^■^J'^"^^?s7rÍ)T3.400.0Õ
ISS (R$) .

««tençoes (R$)

— 0.00 ^ ' — Jp'ai L'.qLi[do(R$)13.349.0Q 1^°°

3ados dc Tomador alterados peio Pres™ "o município.

iRRF(i,50%)

discriminação DE IMPOSTOS

-r-uw. .KANCSCO B6LTOAO - . c.„„, .
Fone (45) 3524-5063

Código do autenticidade t ?06£44A1 . A306268E. S73F2 ;A6 . B61, 39^



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Secretaria de Finanças - Departamento de Fiscalização Tributária

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

w\í;w.esnfs.com.br

Número da Nota:

902

Data e Hora da Emissão;

27/02/2014 09:35:55

Operador Emissor:

C w. A. p.

I.M.: 118311

PRESTADOR DE SERVIÇOS

^ jyi 10528717000164 I.E.:
Razão Social: C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA
Endereço; R OCTAVIANO T DOS SANTOS, 612 - Q 269 LTE 15 SL 02 - CENTRO - 85601030

Francisco Beltrão UF: PR e-Mail: mariiani@netconta.com.br

Telefone: 3524 3536

TOMADOR DE SERVIÇOS

I.E.:CPF/CNPJ: 76460526000116

Nome/Razão: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Endereço: PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 - CENTRO - 85.750-000
Município; Planalto UF: PR e-Mail: campos@rline.com.br

Cód.ServIço Discriminação

i. ' • i ir 4 ; tii asH>:ris:jrÍH a
capLaçò: c? ^cc^tsos "ecc-ro.is o ijndo peraioc ;j cd:- ne . o de
t ir..ir. ;v-i:!!' n- .. ac Cenvêne .).-í dr; A •ur.ir.i;-;r.i rti>. > Hi;r.e ,:ip.al
"'■ir, cfí rliv-^r.s ■>.s M.r.-st nr ir, c .'".erre- =.r »ãs ri." d-.vr-rr''

:i;" I e-r. jr-io, rcríerencij e icorp.jr-.tãireni. v ri "? P jrc de
iir !■ . ll-. i-..- . A.i-, c:i rMJi •.■ s r v l ■ ;<• l i r. a ,

. COS . P.-'j..jáo U CCC ."ú •
Pa-CTlat

J l Z'

Val.ServIço
3.800,00

Dedução Base Cálc. Alíq.
0,00 3.800,00 3,00

ISS
114,00

Total Serviços (RS)
Total ISS (RS)

3.800,00
114,00

Retenções (RS) COFINS

0,00

ISS

0.00

PIS

000

IRRF (1,50%)

57 00

CSLL

0 00

INSS

0.00

Total Liquido (RS) 3.743,00
OUTRAS INFORMAÇÕES

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 3717 / 2010 e Decreto 209/2011
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no municipio.
Dados do Tomador alterados pelo Prestador.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

PROCON FRANCISCO BELTRÃO - Rua Tenente Camargo,2176 - Centro - Francisco Beltrão - PR
Fone (46) 3524-5063



m
MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Secretaria de Finanças ■ Departamento de Fiscalização Tributária

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-e

www.esnfs.com.br

Número da Nota:

733
Data e Hora da Emissão:

27/11/2013 09:42:05

Operador Emissor:

CM. A. p.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

\IV • •052S7Í7000ÍÕ4 ..c.: 118311 Tale
,  C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

Endereço: R OCTAVIANO T DOS SANTOS. 612 -Q 269 LTE 15 SL 02 - CENTRO ■ 85601030
Município: Francisco Beltrão UF: PR e-Mail: marljar,l@netcof)ta.com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 76460526000116 I.E.:

Nome/Razão: MUNICÍPIO DE PLANALTO
Endereço: PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 - CENTRO - 85.750-000
MuniciDio: Planalto ,jF: pr c Mcü: hr
Cód.Servíço Discriminação TTTT—;
T, . o - , Val.ServIço Dedução Bae17.1 Prestação de serviços de assessoria técnica para a viabilização e 3.950,00 O 00 39

captação de Recursos Federais a fundo perdido ou por meio de '
financiamentos e Gestão de Convênios da Administração Municipal

^  com Qs^diversos Ministérios e Secretarias e órgãos do Governo
.--w-w.., ...» es ai.uiiiyaiiiictiiieill.0 do í^iano Oe

Ações Articuladas - PAR do FNDE e serviço de Prestação de Contas
nos sistemas específicos. Pregão N'006/2013. Contrato N'019/2013
O* Parcela)

Tele

Val.ServIço Dedução Bas

fone: 3524 3536

e Cálc. Alíq.
3.950,00 0,00 3.950,00 3,00

.tli3

Jí ..: Ji

Trttí»! r I
^

_  "Total ISS (RS) 11^ -
Retenções (R$) cofins rz ^

—  0,00 ' -
0,00 -

Total Liquido (R$) 3.890 . 1°'°°

«o Tomado, a,,oídoà per^osro"

IRRP(1,50%)

discriminação de impostos

Equipiano - NfS-e 500.2002c"
PROCON FRANCISCO BELTRAo R.,a

Rua Tenenie Camargo,2176 - Cenim c — —
"  Pone (46) 3524-5063 ' Beltrão - PR

Cíidigo de aucenr < j_

I IIII lllll IM llltl 111II in> .». _! ": '--■í^5JDÇ.?2971ECCCBCaVÕ?iT



ÇM ÇNPJ: ,05287,7000,64 , . " Í ■ "32ào Social- C M Accto»»

PR A", .

r-- -0S280»,. -".emazâo: MUNICÍPIO de
eíeço. PC SAO FRANCISCO DE ASSIS

J^jmonio Ptooa/.o ' . 85 750^)/)o

Parcela) ' Pregão N'nn6/2nn f Conras
W • N-019/2011.

118311 TAlof
Telef

3.95^0 Base -95

-Tíríírr^^—
^-esnfs.com.br

one: 3524 3536

"numero da Notí "—"

733

^ I'"ra da hmissào- ~
~Í!Í11^2013 09:42 05 Operador Emissor

C M. A. P

Cálc. Aliq O.Ofí ^ ^
30.00 3.00

' UOTAC^n

■ ' ;•-• üo

ÍTolfll Serviços (RS) 3.d50,00
TolallSS(R$) 118.50

w Retenções (R$) cofins [iss
^ OOO 0.00

Total Liquido (R$) 3.890,75

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esla NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 3717/2010 e Decreto 209/2011
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no municlpo.
Dados do Tomador alterados pelo Prestador.

IRRF |i.50%)

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

administração
PROCON FRANCISCO BELTRÃO - Rua Tenenie Camargo.2176 • Centro - Frarwisco Belfrào - PR

Fone (46) 3524-5063



município de FRANCISCO BELTRÃO

'""tort pLT'" " nota fiscal de serviços eletrônica . NFS^
www.esnfs.com.br

Cjyi ^ CNP. ,o«8Tnooo,e4 I,. -

Município: Francisco Beltrão°°^ SANTOS. 612 - Q 269 LTE 15 SL 02 - CENTRO - 85601030
' "'«'•■ja"'@netconl3.com hr

TOMADOR DE SERVIÇOS "
CPF/CNPJ: 76460526000116 ,, ^ NOTO/Razao: município DE PLANALTO
'-nir Pia^=«3 . centro . 85.7504,00

' M., 118311 Telefo

Número da Nota:
749

Data e Hora da Emissão:
02/12/2013 10:15:50

Operador Emissor:

ne: 3524 3536

C M A. P

e-Mail: camp05@rllne.c0m.br
Vai.Serviçõ Dedução
3-500,00 A A„Base Célc. Alíq.

3.500,00 3,00

ly.i i^}?. ^

^ Total Serviços (R$Í 3.snn,nn
• TotallSS(RS) 105.00

Retenções (R$) cofins TT; r—
o 00

- Jota! Líquido (R$1 [aoo__
f®' com respaldo na Lei 3717 / 2Qin n OUTRAS INFORMAÇÕES 'V :-.LMtaçâo desta NFS-e está definida tÍL tJk f 209/2011

do Tornadoraiterado^o p?e ™

IRRF (1.50%)

52,50

discriminação DE IMPOSTOS

Tiano - NFS-e 500.2002c

PROCON FRANCISCO BELTRAn b.



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Secretaria de Finanças - Departamento de Flscalízaçáo Tributária

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NF3-e

wwwesnfscom.br

Número da Nota

684

Data e Hora da Emssão

25/10/2013 11:10:39

Operador Emssor

CM A P

PRESTADOR DE SERVIÇOS

í M CNPJ 10528717000164 lE. i.M 118311 Telel
Razão Social C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

Endereço ROCTAVIANO TDOS SANTOS, 612 -Q 269 LTE 15 SL02 - CENTRO -85601030

Município Francisco Beltrão UF; PR e-Mail marijanitgnetconta.com.br

Telef

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ 76460526000116 IE.:

Nome/Razão. MUNICÍPIO DE PLANALTO

Endereço PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 - CENTRO • 85.750-000
Município Planalto UF: PR e-Mail: camposiSr1ine.c<Mn.br

Cód.Serviço Discriminação Val.Serviço Dedução Bai
l"'-! Preataçâo de serviços de assessoria técnica para a viabilizaç&o e 3.900,00 0,00 3.9

captação de Pecursns Federais a fundo perdido ou por meio de
fitanciam-r.tos e SestSo de Convênios da Administração Municipal
cem 53 diversos Mi.-istérisa e Secretarias e órgãos do Governo
Federal, orientação, conferência e acompanhamento do Plano de
Ações Articuladas - PAR do FNDE e serviço de Prestação de Contas
nos sistemas especificos. Pregão N®006/2013. Contrato N®019/2013.

i.T Parcela)

Vsl.Ssrviço

3.900,00

Dsduçáo

0,00

Bas

one: 3524 3536

e Cálc. Allq.

3.900,00 3,00

(  ' C //^■''CfTACAo

Toial Serviços (RS) j 3.900,00
Total ISS(f^)l 117.00

Reten(;fiestRS) cdfihs tss PIS IRRF (150%) CSLL

uoo 0.00 0 00 58.50 0,00
Total Liquido (PS) 3.841.S0

P«.swc:c f OUTRAS INFORMAÇÕESEaa NFS^ foi emrtKla com respaldo na Lei 3717 ' 2010 e Decreto 209/2011
A tnbulaçâo deaa NFS-e está deíinida como Tnbutado no município
Dados do Tomador alterados pelo Prestador.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

PROCCW FRANCISCO BELTRÃO • Roa Tenente Camargo 2175 - Centro • Fraidsco Beltrão - PR
Fona (46) 3524-5063



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Secretaria de Finanças - Departamento de Fiscalização Tributária

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

www.esnfs.com.br

Número da Nota:

635

Data e Hora da Emissão:

27/09/2013 08:59:44

Operador Emissor

c M. A. p.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

I.M.: 118311

U£j

CNPJ: 10528717000164 I.E.:

Razão Social; C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

Endereço: R OCTAVIANO T DOS SANTOS, 812 - Q 269 LTE 15 SL 02 - CENTRO - 85601030

Município; FRANCISCO BELTRÃO UF; PR e-Mail: rnarijani@netconta.com.br

Telefone: 3524 3536

TOMADOR DE SERVIÇOS

I.E.;CPF/CNPJ: 76460526000116

Nome/Razão: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Endereço: PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 - CENTRO - 85.750-000

Município: Planalto UF: PR e-Mail; campos@rline.com.br

Cód.Serviço Discriminação
17.1 Prestação de serviços de assessoria técnica para a viabilização e

captação de Recursos Federais a fundo perdido ou por melo de
financiamentos e Ge.stâc de Convênios da Administração Municipal
com os diversos Ministérios e Secretarias e órgãos do Governo
Federal, orientação, conferência e acompanhamento do Plano de
Ações Articuladas -- PAR do FNÜE e serviço de Preataçao de Contas
nos sistemas específicos. Pregão N°C06/2013. Contrato N°019/2013.
(6° Parcela)

Val.Serviço

3.800,00

Dedução

0,00

Base Cálc. Alíq.

3.800,00 3,00

tss

114,00

( ) Aríitivon'' '

w/04, do n

Total Serviços (RS) 3.800,00

Total ISS (RS) 114,00

Retenções (RS) COFINS

0,00

ISS

0,00

PIS

0,00

IRRF (1.50%)

57,00

CSLL

0,00

Total Líquido (R$) 3.743.00

INSS

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 3717/2010 e Decreto 209/2011
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município.

Dados do Tomador alterados pelo Prestador.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

PROCON FRANCISCO BELTRÃO - Rua Tenenie Camargo,2176 - Centro • Francisco Beltrão - PR
Fone (46) 3524-5063

Eq-Jlplano - SFS-e 5C0.20Ü2b rOíiiqo de ."i i dsi. 7'. íT-i30E3Í 61 "OlOA



município de FRANCISCO BELTRÃO

Secretaria de Finanças - Departamento de Fiscalização Tributária

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-e

www.esnfs-com.br

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ: 10528717000164 l£.: I.M.: 118311 Tele1

Razão Social; C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

Endereço: R OCTAVIANO T DOS SANTOS, 612 ■ Q 269 LTE 15 SL 02 - CENTRO - 85601030
Município: FRANCISCO BELTRÃO UF: PR e-Mail: marijanl@netconta.com.br

Telef

Número da Nota:

588

Data e Hora da Emissão:

27/08/2013 11:26:37

Operador Emissor:
CM. A. P.

TOMADOR DE SERVIÇOS

one: 3524 3536

CPF/CNPJ; 76460526000116 I.E.:

Nome/Razão: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Endereço: PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 - CENTRO - 85,750-000
Município: Planalto UF: PR

Cód.ServIço Discriminação

17.1 Prestação de serviços de assessoria técnica para a viabilização e
captação de Recursos Federais a fundo perdido ou por meio de
financiamentos e Gestão de Convênios da Administração Municipal
com os diversos Ministérios e Secretarias e órgãos do Governo
Federal, orientação, conferência e acompanhamento do Plano de
Ações Articuladas - PAR do FNDE e serviço de Prestação de Contas
nos sistemas específicos. Pregão N*006/2013. Contrato N°019/2013.
(5* Parcela)

e-Mall: campos@rílne.com.br

Val.ServIço

3.700,00

Dedução

0,00

BaseCálc. Alíq.

3.700,00 3,00

ISS

111,00

■^ROCE'>SÜ DE LICITACÃi
' C"'yrite n."
■ T Pr,^f:i-3 j! '
, Concori-sna^a n" -

: Ccyntrair- r>. = vT".. l -
Ar •nvi, n "

Uísiitasfi r: -

Ohsf&dc Dpío

i Total Serviços (R$) 13.700,00
111,00

Retenções (RS) cofins iss pis
0.00 0,00 0^00

Total Liquido (RS) 3.644,50
OUTRAS INFORMAÇÕES

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 371712010 e Decreto 209/2011
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município.
Dados do Tomador alterados pelo Prestador.

IRRF (1.50%)

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

Equiplano - NFS-e SOO.2002b

PROCON FRANCISCO BELTRÃO - Rua Tenente Camargo,2176 - Centro - Francisco BeUrSo • PR
Fone (46) 3524-5063

de aoten-.icidade: 314 2iS60r D9 3SC7B04-Í 3214 9 303 354Cb



MUNICÍPIO DE FRANCISCO 8ELTRÀ0
Sécretdha Oa Finanças - Dapartamantô de Físcalijaçâo Tributária

nota fiscal de serviços eletrônica - NFS-a

vw^v.esnfs.com.br

Núrne'0 úa Nota.

643

Cata e Hora da Srr.ssãG.

29P7/2013 10:36:50

OpErador Emssor

C M A ?

KQÚ ;.E.. IM. ,1831,"— RâZao SoolI C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA
Endaraço. R OCTAVIANO T DOS SANTOS, 612 . Q 269 LTE 15 SL 02 - CENTRO -85601030

FRANCISCO BELTRÃO UF PR m.ô..n^nAtconuczn.br
I  tomador DE SERVIÇOS

j CPF/CN'PJ: 76460626000116 1,E..
' Nome/Rgzâo, MUNICÍPIO OE PLANALTO
Endereço PC 3A0 FRANCISCO DE ASSIS. 1683 - CENTRO - S5.750-000
Município Planalto í ,p oa >

e-Mail, cafnposg^rllné.com.br
Cod.Serviçô DNcriminaçSo ^ —_____
T- 1 Dv _ I j Val.Serrtçe Dedução fias

» viabiii^çsa ç 3.600,00 O 00 3 6v.Bp_açío ae Reoucaoa Federai» 4 funde psi-diáo ou por seio d«
í--íBr,çiam9nt;o3 c ÇôBtàe de CowSnica d» Mr.iniffcr^cSo
«ora 09 divetaoe Minist^écios e SeccítatiaB e ícgSçr do Governe
rôderal. orienHo-j5d, ecnf,irBncÍB e íCOTBp#nh«fií.rtto dc Pieuo d«
Aíee» Artieuludao - PAA do Piros e ««viço de Pcea«a-?4o de ContBa
ncs eietenaa eapeolficafl. Pt&gSo H®QQe:y2Gi3. contte^e WClS-fiOia
(4 Percelft)

PRESTADOR DE SERVIÇOS

118311

JwtM • ^

Tôla

e-Maíl, cafnpos@rllné.com.br

Val.Serviço Dedução
3.600,00 0,00

Bas

fone 3524 3536

e Cãjc. Allq.

3.600,00 3,00

PROCESSO DE LíCtTAÇAO
( ) Convite n.°
( ) T. Preço n.".,.,
( ) Concorrância n." ^ «ii
(X) PregSo yfo "j-Jl.

Confmtc " ̂ if3 ̂ "
(  ) Aditivo n.°
( ) Inegibilióade

A  . V
Cnefe do Dpro-

Total 6erviçDs(R$)!3.600,00

Total ;SS IRí) 108,00

Rs;en;óes(RSl cOFiNS

Total Lquido (RSj

OUTRAS INFÒRMAÇÕES
Egs NFS-efoi errftida GOrr respjícic na Lei 3717/ 20:1} e Ctecreto 2l)S/201 1
A tributação desta NFS-s esta definda cnnx. Tnbutadc no rr)un;C!píb.
Dados do Tomador alterados pelo Prestador

DISCRIMINAÇÃO OE IMPOSTOS

PROCON FRANCISCO BELTRÃO - Ruj Tenéritt Carr.arijc.2176 • Ctsnfro - Frsr;cisc£i Bellrã^ • FR
Fons :4ô) 3Sid-5G62

I®
Jg



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

$4crtt«na dt FIimoçm - Dfpaftair)«ntp «i» Plscaunçao TrUntana

NOTA FISCAL D€ SERVIÇOS ELEIRÓNK A - NFS-ft

ícA*'» esníscoifi J;«

_  PRESTADOR DE SERVIÇOS

CH/I 10528717M01flJ !E IM 118311 T^lel
R.â2áosocial C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO L7DA

'  Enmrç-;!:. R OCTAVIANO T OOS SANTOS, 612 -O 269 LTE 1S SLS2 -CENTRO -6860-1030
Mun>:'ipi'j FRANCISCO BELTRÃO UF PR mattji»t^iw>oont*.eo».br

T«>l6rt

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF.-CNP^' 7646052660011$ lE

MUNICiPíODEPLANAtTO

Eridí.res>5 PC SAO FRANCISCO DE ASSIS. 1563 - CENTRO - 85^750406
Mur.rjpo Planallo UF PR ^^ai\
CóiS-w^fo Olsorlmmaçà« Val.StrvIço D«du{Áo Sast Càk. Ali^.
17.1 rt^atkfio d« Mcviifoa d« ■«■•aaccrik t.ícniira para a viahiliaafl® ■ 3.500,00 0,00 3.500.00 3.00

Mijuero dsNala

663
Datae Horada Ernstao

27^^201310-20:45

coe 3524 3536

7ai>c-s;4o tf ? P«-ut50» Pederais a tundo pa-idiclo 01.1 poi- neio tle-
fi.nar>=iaa«ntnx ■ da Convàitio» da AdiainiattaçAa Nunic-ipal
«ob oa divacao* MártLa-taciea • fl acca-baciaa ■ ãceiliea da Sova.cno
Pedí-tftl, oLienta^SOi contçtPnna e acoiipanhawento do Plano «.le
Afdax Actü.<uliilaa - ÍAh da rUDíB a accvi<;o da Pcaxfea^io de Conbax
no* *i*tBa»a* «pacifica*. Prag&e n*QQd.>'£Ql3. Contica^a .
IJ'' Pàoeiíl

ISS
106,00

Toial 5eiVB;o'i.|Rr)j 3,60*6.60
Tataí lâã 165.60

ReieiíúesiPf) coFMB

ft .t»

Talai liquida |F$)j 3.447.50

1^ PIS iFiflF(iía%5 ca.L

OjOC" O.CO Ç?Í0 OiX

OUTRAS MPORMAÇaES
Hrta nF-^c Idi errtf«>dacomrespaM:> na Lei 3T!7j 2Ú1Úe Decreto'Xl&)2ül I

coo-ü Tributdi.loiiúniunfc>rjto
DcóciC':- (!o áteiííicK ikIíi Pfeií?ictc»

nSCRIMINAÇÀO DE B4P0ST0S

PPOCON FP>INCI5CO EELTRJ PjATíiií*ili-Carn)i/i.^l7E- CcittP- Ftaitracú BtíUío-PP.
Forit H2^SCG3

iajU fW



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Secretaria de Finanças - Departamento de Fiscalização Tributária

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

www esnfs com br

PRESTADOR DE SERVIÇOS

jh4úmero da Nota

i  466
;Dala e Hora da Errissão

'  27/06/2013 09:38:14
joperador Emissor
'  C M A p

f IW CNPJ: 10528717000164 I.E.: I W : 118311 Telefone: 3624 3536
Razão Social C M ASSESSORIA É PLANEJAMENTO LTDA

nn— gnjjgreço ROCTAVIANO T DOS SANTOS, 612 -Q 269 L7E 15 SL 02 - CENTRO -85601030
[vUinlcpio: FRANCISCO BELTRÃO up PR e-Mail: marijani@n«coou-com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ; 76460526000116 l-E.:
Nome.Razão; PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
Endereço PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1683 - CENTRO-85.750-000
Município: Planalto UF; PR

Cód.ServIço Discriminação
Prostaçio de serviços de assessoria oéer.ioa para

•  a viafcilisaçâo e caçcaçao de Recursos Federais
a  zerdiic lu ç;r meie de fir.ar.siamer.-cs e
Sesrâo de Cor.v«r.ios da Admir.isoraçao Municipal
com es diversos Ministérios «Secretarias e
irçSis do Scverr.c rederal. irier.taçâo.
eonferèr.cia e asampanhamep.tc do Plana de AçSas
Articuladas - PAR da FNEE e serviço de Prestação
Òt Contas nos sisoema» -speoifioes. Pregão
N^OOe/ZOlS. Contrato N''D15/2013. {2® Parcela)

e-Mai!: campos@r1ine.com.br

Val.ServIço Dedução BaseCálc. Aliq.
3.650,00 0,00 3.650,00 3,00

Dedução

0,00

PROCESSO DE LICITAÇÃO
( ) Convite n." —
( ) T. Pmnn n o
( ) Concorrência n."

Pregão Presertciali,
(Já Contrato n."(Já Contrato n."
( ) Aditivo n." _
( ) Inegibilidade

^hefo do Opto.

Total Serviços{RSj 3.660,00

Total ISS (RS) 109,50

Retenções (RS) COFINS |RRFí1S0%;

Total Líquido (RS) 3.595,25
OUTRAS INFORMAÇÕES

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 3717.'2010 e Decreto 209'2011
A tributação desta N^S-e está definida como Tributado no município
Dados do Tomador alterados pelo Preaador

v^iiplanc - :JrS-e 500.2C024

PROCOíJ FRANCISCO KLTRAD - Rua TínenU Catargc 2176 • Cínlro - Franciscc Bellrlo • PR
Fone (46) 3524-5063

Ccdtçc de autínticidaie; lC5K«EF23SE33S*t:2'



iVieurer & Frigeri
Advocacia e Assessoria

RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTO - ABRIL DE 2013

Relatório referente à Prestação de serviços jurídicos no assessoramento

e na elaboração de projetos para a viabilização de recursos financeiros a fundo

perdido para serem apresentados em diversos Ministérios e Secretarias da

esfera Federal.

Foram prestados os seguintes serviços:

1. Acompanhamento da Regularidade Fiscal (CAUC) em:

01/04/2013 - Inadimplente

08/04/2013 - Adimplente

15/04/2013 - Adimplente

^ 22/04/2013-Adimplente

29/04/2013 - Adimplente

Sempre que consta inadimplência município é instruído através de e-

mail de como proceder na regularização do mesmo, como também quando

está adimplente estão sendo avisados para terem o acompanhamento

semanalmente do CAUC.

2. Em 01/04/2013 cadastrada Proposta no Programa do Ministério do

Esporte - Programa Esporte e Grandes Eventos Esportivos - Implantação e

Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional, Recreativo e de

Lazer. Proposta 017447/2013 - Construção de Ginásio de Esportes Completo.

Sendo a proposta no valor de R$ 2.020.000,00 de repasse R$ 1.976.600,00 e

contrapartida R$ 43.400,00.

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n° 612, CEP 85.601.030 - Francisco Beitrâo/PR
Tel. (0XX46) 3524-3536 - Fax: (0XX46) 3524-5128

Email: daudiaf@netconta.com.br

nelsonir@wln.com.br

mari|ani@netconta.com.br
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3. Comunicado enviado em 08/04/2013 via e-mail ao Município e contato

telefônico com o Prefeito Municipal o seguinte: está aberto até

28/04/2013 para cadastro de Propostas Voluntárias no Ministério do

Turismo o programa 5400020130009 para a Promoção de Eventos de

Fortalecimento ao Desenvolvimento Turístico - Convênios -

Programação.

4. Encaminhado via e-mail em 08/04/2013 informativo relativo à

prorrogação de prazo para cadastro de propostas para ampliação,

reforma e construção de unidades básicas de saúde no Fundo Nacional

de Saúde através do SISMOB de 05/04/2013 para 30/04/2013.

5. Município informado via e-mail em 09/04/2013 do seguinte: está aberto o

programa 2012220130001 - INCENTIVO A AUTONOMIA ECONÔMICA

E AO EMPREENDEDORISMO DAS MULHERES e o programa

2012220130002 - PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE IGUALDADE. O

prazo final para cadastro de projetos que se enquadrem nestes

programas é 15/04/2013, sendo assim precisamos dos projetos via e-

mail até 12/04/2013, sendo que todas as instruções necessárias para o

entendimento e formulação dos projetos foram encaminhadas neste e-

mail.

6. Encaminhado em 19/04/2013 via e-mail para conhecimento geral e

providências se necessário a Portaria n® 571 de 05 de abril de 2013

"Atualiza as diretrizes de cuidado à pessoa tabagista no âmbito da Rede

de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas do Sistema

Único de Saúde (SUS) e da outras providências". A atenção às pessoas

tabagistas deverá ser realizada em todos os pontos de atenção do SUS

prioritariamente nos serviços de Atenção Básica.

7. Em 19/04/2013 enviamos aos Municípios via e-mail informações, modelo

de documentos e prazos necessários para que o Prefeito Municipal

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n° 612, CEP 85.601.030 - Francisco Beltrâo/PR
Tel. (0XX46) 3524-3536 - Fax: (0XX46) 3524-5128

Email: claudiaf@netconta.com.br

nelsonir@win.com.br

marilani@netconta.com.br
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possa decretar Situação de Emergência/Estado de Calamidade Pública

quando tais fatos ocorrem, a fim de conseguir recursos através do

Governo Federal com o intuito de resolver os danos causados por tal

situação.

8. Cadastrada e enviada para análise em 23/04/2013 a Proposta voluntária

n° 019955/2013 no Ministério do Turismo, cujo objeto é a 10® Expofeira,

no valor total de R$ 107.600,00, sendo R$ 100.000,00 de repasse e R$

7.600,00 de contrapartida financeira do município.

9. Comunicado enviado via e-mail em 30/04/2013: de 31/05/2013 a

14/06/2013 poderão ser apresentadas junto ao BNDES propostas para

financiamento de máquinas e equipamentos nacionais destinados a

intervenções públicas, rodovias e estradas através do PROVIAS

(Programa de Intervenções Viárias). Para apresentação de propostas

junto ao BNDES, o Município interessado em participar deverá firmar

com a CAIXA o Protocolo de Intenções, contendo o valor da operação,

fonte/origem dos recursos, custo financeiro, taxa de juros, prazo total,

prazo de carência, prazo de amortização e garantias. TAXA DE JUROS:

Custo Financeiro: Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP; Remuneração

Básica do BNDES: 0,5% a.a. (cinco décimos por cento ao ano); Taxa de

Intermediação Financeira: 0,5% a.a (cinco décimos por cento ao ano);

Remuneração CAIXA: 3% a.a. (três por cento ao ano); Os juros são

pagos trimestralmente durante o período de carência e mensalmente,

durante a fase de amortização, junto com as parcelas do principal.

PRAZO TOTAL MÁXIMO DA OPERAÇÃO: É de 54 meses,

considerando prazo de carência e de amortização; CARÊNCIA: É de 6

(seis) meses o prazo de carência, contados a partir da assinatura do

contrato; AMORTIZAÇÃO: É de até 48 (quarenta e oito) meses o prazo

de amortização. As parcelas da amortização são cobradas

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n° 612, CEP 85.601.030 - Francisco Bellrâo/PR
Tel. (0XX46) 3524-3536 - Fax: (0XX46) 3524-5128

Email: daudlaf@netconta.com.br
nelsonir@w<n.com.br

marilanl@netconta.com.br
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mensalmente. NÍVEL DE PARTICIPAÇÃO: Até 100% (cem por cento)

do valor do bem; GARANTIAS; As garantias oferecidas são FPM ou

ICMS. LIMITE DO FINANCIAMENTO: Até R$ 1.250.000,00 (um milhão,

duzentos e cinqüenta mil reais) por município cuja população seja igual

ou inferior a 50.000 (cinqüenta mil) habitantes; Até R$ 3.000.000,00 (três

milhões de reais) por município cuja população seja superior a 50.000

(cinqüenta mil) habitantes; Para cálculo do valor de financiamento por

Município deverão ser observados os contingentes populacionais

publicados em estatísticas oficiais pelo IBGE até 31 de março de 2008;

Está autorizado pelo CMN o limite de R$ 1 bilhão para contratação de

operações no âmbito do Programa PROVI AS; Tal limite está lastreado

com recursos originários do BNDES, responsável pelo controle deste

limite autorizado e pela gestão da fonte de recursos utilizada no

Programa. Não são elegíveis, para novas contratações de operações de

crédito, aqueles Municípios já contemplados anteriormente no

PROVI AS, com base nos artigos 9®-F, 9®-G e 9®-K da Resolução CMN

n°. 2.827, de 30.03.2001. São financiáveis, no âmbito do Provias,

máquinas e equipamentos novos produzidos no país e constantes do

Credenciamento de Fornecedores Informatizados - do BNDES,

disponível para consulta na página

http://www.bndes.gov.br/prodütos/credenciamento/finame, e abaixo

relacionados: Máquinas rodoviárias e equipamentos para

pavimentação: trator de lagartas, trator de rodas (moto scraper),

carregadeira de rodas, escavadeira hidráulica, pá carregadeira,

motoniveladora, retroescavadeira, rolo compressor, usina de asfalto

móvel, compactador de solo, secador de solos, fresadora de asfalto,

vibro acabadora de asfalto, espargidor de asfalto, distribuidor de asfalto,

cortadora de piso; Chassi de Caminhão: caminhão leve, caminhão

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n® 612, CEP 85.601.030 - Francisco Beltrâo/PR
Tel. (0XX46) 3524-3536 - Fax: (0XX46) 3524-5128

Email: daudiaf@netconta.com.br
nelsonir@win.com.br

marilanl@netconta.com.br
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médio, caminhão pesado, caminhão trator; Carrocerias: graneleira,

carga seca, baú de alumínio, plataforma, betoneira, tanques,

contêineres, frigorífica, poliguindaste, compactadora de lixo, transporte

de veículos (cegonha), basculante, alumínio, e Tratores; desde que

customizados para atividades de intervenções viárias.

10. Ajustes do Plano de Trabalho e Termos Aditivos executados conforme

solicitação dos Ministérios e da Caixa Econômica Federal, para

alterações após processo licitatório, prorrogação de prazo e casos

específicos.

11. Demais informações prestadas por telefone ou meio eletrônico, de

acordo com os questionamentos advindos do Município.

Atenciosamente.

Claúdia Frigeri

Representante Legal

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n® 612, CEP 85.601.030 - Francisco Beltrâo/PR
lei. (0XX46) 3524-3536 - Fax: (0XX46) 3524-5128

Email: claudiaf@netconta.com.br
nelsonir@wln.com.br

marilani@netconta.com.br
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Secretaríâ da Finanças - Departamento de Fiscalização Tributária

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-«

www.esrifs.com br

Número da Nota

432

Data e Hora da Emissão

30/04/2013 09:23:30

Operador Ernseor

O M. A P.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Tela fone 3S24 3536CNPJ 10628717000164 16. IM: 118311

Razáo Scaal: c M AS8ESS0RIA E PLANEJAMENTO LTDA

Endereço R OCTAVIANO T DOS SANTOS, 612 ̂ Q 26Ô LTE 16 SL 02 - CENTRO -85601030
Município; FRANCISCO BELTRÃO UF PR e-Mail marijanl@netconta.com.br

tomador oe serviços

CPF/CNPJ: 76460526000116 I.E.:
Nomô/Razão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
Endereço. PC SAO FRANCISCO DE ASSIS. 1583 - CENTRO - 85.7504)00
Município. Planalto UF. PR e-Maíl. campos@rline.coin.br

Cõd.Serviço Oiseríminacão
^7,1 PccTCaÇ&o 4® çpcviçoB do dCSCCSOíic paca

a vi.ebili.5taç&o e oapteçBo de aecursos Fodocaio
9 fundo pecdido OU poc »eÍ9 de fin&nciaríientioa e
Gejsoâo de Çoovônioç da Adwim.o-fciíaçSo Municipal
com ofi divetaos Minisfcétioa e gecjcetacias e
ÓKgSaç do Goveeno Federal, ocientaçSo,
conforéncie 8 scompenhamenfco do Flano de
Artieulades - par do FNDB e serviço do Pcestftção
de Canta» no» sistemao especíÉicos. Pregfio
«''QOB/ZOld. Contrato w^Ol^/SOld. d' Fareel»)

Val.Serviso

3.900,00

Dedução

0,00

Base Cale.

3.900,00

Aliq.

3,00

ISS

U.7,00

PROCESSO DE UCiTAÇÃO
( ) Convffen.*...—
( )T.Pmçon/*^^
( ) Conconénc/a n.''
MPmgáoPmsenc^

Gonfraton."
n^dMívon.* .
( ) iMgíb&ldade
( )Df9BiBnsa
Data

ISTC

^ChefadoDpto.

Total Seiviço3(R$) 9.800,00

Total ISS (RS)

Intenções (R$)

Total Líquido (f^i

117.00

COFINS

OiDO

ISS

Q.OO

PIS

0,00

IRRPÍI,®-»)

5850

Cia

opo

INSS

000

3.841,50

OUTRAS INFORMAÇÕES

Esta NFS-e fOi emitida com resoaldo na Lei 3717 / 201D e Decreto 209/2011
Atriüutação desto NFS-e está defiráda como. Tributado no mumdpio
Dados do Tomador alterados paio Prestador.

PROCÚN FRANCISCO BELTRÃO - Rua Teneniç Camargo.21'S- Centro - Francisco Beltrão - PR
Fone (46) 3524-5063

Equ^iplano - HTS-C SOO.ZOCSa
Código da awtenrrcidfwlc; 9FCFBBI>BT5n)395EBC448C407990DC03



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Secielafia de Finanças - Departamento de Fiscalização Tributária

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-e

www.esnfscom br

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Número da Nota:

432

Data e Hora da Emissão:

30/04/2013 09:23:38

Operador Emissor

c M A P

VIVI CNPJ: 10528717000164 I.E.: I.M.: 118311 Telefone: 3524 3636
—- Razão Social: C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

teMdi t Rnáiierti .ili

Endereço: ROCTAVIANO TDOS SANTOS, 612-Q 269 LIE 15 SL02 - CENTRO -85601030

Município: FRANCISCO BELTRÃO UF: PR e-Mail: inai1Janl@netconta.com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ 76460526000116 I.E.;

Nome/Razão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

Endereço: PC SAG FRANCISCO DE ASSIS, 1583 - CENTRO ■ 85.750-000
Município: Planalto UF: PR e-Mail: campos@rlíne.eom.br

C6d.Ser>nço Dlsciimínaçio

17.1 Prestação de aerviçoa de aaaesaoria técnica paca
a viabilização e captação de Recursos federais
a fundo perdido ou por meio de financiamentos e
Cestão de Convênios da Administração Municipal
com os diversos Ministérios e Secretarias e

órgãos do Governo Federal, orientação,
conferência e acompanhanento do Plano de Ações
Articuladas - PAR do FKTDF e serviço de Prestação
de Contas nos sistemas especificoa. Pregão
N''£)06/2013. Contrato N°019/2013. (1® Parcela)

Vai. Serviço Dedução BaseCálc. Aliq.

3.900,00 0,00 3.900,00 3,00

^processo DE LICITAÇÃO
( I Convite n "
( ) T. Preço n.^.

1" ) Concorrência n. ® ^

(ífí Contrato n o T^ÍM- I -k I 3 '
nAdilIvon.'
( ) Inegibilidade
( ) Oisgansa .

Chefe do Dpto.

Total Serviços (RS) 3.900,00

Total ISS (RS)[117,00
Retenções (RS) COFINS

000

ISS

0.00

PIS

0.00

IRRF(1.50%)

58 50

CSLI

0 00

Total üquido(RS)|3.841,S0

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 3717 / 2010 e Decreto 209/2011

Atributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município.
Dados do Tomador alterados pelo Prestador.

Egulplano - RFS-e &30.2002a

PROCON FRANCISCO BELTRÃO • Rua Tenenle Camargo 2176 - Centra • Frandsco Beltrão • PR
Fone (46) 3524-50G3

Códigc de autenticidade: 9FCF3SDa73FD395E2C463C4D7990tX:0a
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Planalto-Pr., 05 de março de 2013

DE: Luiz Carlos Boni - Gabinete do Prefeito

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviços de assessoria técnica para a viabilização e captação de Recursos Federais
a Fimdo Perdido ou por meio de financiamentos e Gestão de Convênios da
administração municipal com os diversos ministérios, secretarias e órgãos do
Governo Federal; orientação, conferência e acompanhamento do Plano de Ações
Articuladas - PAR do FNDE e serviços de Prestação de Contas nos sistemas
específicos, conforme abaixo segue:
Item Nome do produto

Prestação de serviços de assessoria técnica
para a viabilização e captação de Recursos
Federais a Fundo Perdido ou por meio de
financiamentos e Gestão de Convênios da

administração municipal com os diversos
ministérios, secretarias e órgãos do Governo

Federal; orientação, conferência
acompanhamento do Plano de Ações
Articuladas - PAR do FNDE e serviços de
Prestação de Contas nos sistemas específicos,
conforme especificações constante no Anexo
VIII.

Quant

3.100

TOTAL

Unid

H

Preço
unitário

25,50

Preço
total

79.050,00

79.050,00

O custo total estimado da solicitação acima, importa no
valor aproximado de R$ 79.050,00 (setenta e nove mil e cinqüenta reais).

Prazo de Execução: 31/12/2014

Cordialmente,

&LUIZ C.

Gabinel

LLOS BONI

do Prefeito
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Planalto-Pr., 06 de março de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviços de assessoria
técnica para a viabilização e captação de Recursos Federais a Fundo Perdido ou por
meio de financiamentos e Gestão de Convênios da administração municipal com os
diversos ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal; orientação, conferência
e acompanhamento do Plano de Ações Articuladas - PAR do FNDE e serviços de
Prestação de Contas nos sistemas específicos, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária

para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento

convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN

Prefmto Municipal.
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Planalto-Pr., 07 de março de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa especializada
visando a prestação de serviços de assessoria técnica para a viabilização e captação
de Recursos Federais a Fimdo Perdido ou por meio de financiamentos e Gestão de
Convênios da administração municipal com os diversos ministérios, secretarias e
órgãos do Governo Federal; orientação, conferência e acompanhamento do Plano de
Ações Articuladas - PAR do FNDE e serviços de Prestação de Contas nos sistemas
específicos, expedido por Vossa Excelência na data de 06/03/2013, informamos a
existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado

DOTAÇAO

Conta da despesa Funcional programática Destinaçao de recurso

220 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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PARECER:

DE: Assessoria Jurídica
PARA: Prefeito Municipal

Planalto-Pr., 08 de março de 2013

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviços de assessoria técnica para a viabilização e captação de Recursos Federais
a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e Gestão de Convênios da
administração municipal com os diversos ministérios, secretarias e órgãos do
Governo Federal; orientação, conferência e acompanhamento do Plano de Ações
Articuladas - PAR do FNDE e serviços de Prestação de Contas nos sistemas
específicos.

De acordo com a informação contida no oficio, de
05/03/2013, do Gabinete do Prefeito e pesquisa de preços feita pelo Departamento
de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 79.050,00 (setenta e nove mil
e cinqüenta reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçcunentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação

DOTAÇAO

Conta da despesa Funcional programática Destinaçao de recurso

220 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, pelo critério d^ujsamento de N^NOR PREÇO, regido pela
Lei Federal n.° 10.520 de 17jÍe-jtflTíb'de^02 e subSdíàriámei^ a Lei n.° 8.666/93 e
suas alterações, LC 123/5006 de 14 de djbzembro de 2006 e o Decreto Municipal n.°
171712^07 de 26/0^^007, e demais dispjsiçõe^gais

'PR 40.209
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 11 de março de 2013

DE:

PARA:

Marlon Fernando Knhn

Pregoeiro/Comissao de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de
empresa especializada visando a prestação de serviços de assessoria técnica para a
viabilização e captação de Recursos Federais a Fundo Perdido ou por meio de
financiamentos e Gestão de Convênios da administração municipal com os
diversos ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal; orientação,
conferência e acompanhamento do Plano de Ações Articuladas - PAR do FNDE e
serviços de Prestação de Contas nos sistemas específicos, nos termos da Lei Federal
n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.°
2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MINUTA DE LICITAÇÃO N" ...../2013

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n° 002/2013 de 03/01/2013, tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
para a contratação de empresa especializada visando a Prestação de
serviços de assessoria técnica para a viabilização e captação de
Recursos Federais a Fundo Perdido ou por meio de fínanciamentos e
Gestão de Convênios da administração municipal com os diversos
ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal; orientação,
conferência e acompanhamento do Plano de Ações Articuladas - PAR do
FNDE e serviços de Prestação de Contas nos sistemas específícos, que
será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n" 2727/2007 de 26/06/2007 suas alterações, e
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações e demais
legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria
n° 002/2013 de 03/01/2013, e nas condições fixadas neste edital e seus
anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia / / , às horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa especializada visando a Prestação de serviços de
assessoria técnica para a viabilização e captação de Recursos Federais a
Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e Gestão de Convênios da
administração municipal com os diversos ministérios, secretarias e órgãos
do Governo Federal; orientação, conferência e acompanhamento do Plano de
Ações Articuladas - PAR do FNDE e serviços de Prestação de Contas nos

1
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sistemas específicos, Tudo conforme especificações constante no Anexo VIU e
nos termos deste edital.

LOTE: 1

Item Nome do produto Quant Unid Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

Prestação de serviços de
assessoria técnica para a
viabilização e captação de
Recursos Federais a Fundo

Perdido ou por meio de
financiamentos e Gestão de

Convênios da administração
municipal com os diversos
ministérios, secretarias e órgãos
do Governo Federal; orientação,
conferência e acompanhamento
do Plano de Ações Articuladas -
PAR do FNDE e serviços de
Prestação de Contas nos
sistemas específicos, conforme
especificações constante no
Anexo VIII.

3.100 H 25,50 79.050,00

TOTAL 79.050,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão

DOTAÇÃO

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

220 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 25/03/2013 às 14:00
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2013
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2013
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identifícado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários á formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.
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6- DA PRÊ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, conforme descrito no Anexo I
do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado
objeto que não atendam às especifícaçôes mínimas prevista no Anexo I,
sob pena de desclassífícação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Deverá ainda fazer parte integrante da proposta de preços a
descrição do objeto e demais informações (ANEXO VIII);
7.4- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Ekjuipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.5- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
inicio ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá á classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances
verbais.
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8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de trés.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo

I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
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classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n^ 123/2006» caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes ''l" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classifícado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

í) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;
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g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Atestado de capacidade técnica, emitido por órgãos da Administração

Pública, que comprovem a execução de serviços de prestação de
contas no SICONV;

j) Declaração de Idoneidade (anexo III);
k) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V);
1) Declaração de responsabilidade, indicando os responsáveis pela

execução dos serviços, designados ã execução do objeto (conforme
Anexo VII), composto de:

• Um profissional com graduação em Direito, inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;

• Um profissional com graduação em economia, inscrito no
Conselho Regional de Economia - CORECON;

• Um profissional em Contabilidade, inscrito no Conselho
Regional de Contabilidade - CRC.

m) Comprovação de vínculo de trabalho para todos os integrantes da
equipe, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a
empresa, mediante apresentação de cópia autenticada da anotação da
carteira de trabalho ou Ficha de Registro de Empregado quando este
não fizer parte do Contrato Social da empresa proponente, ou Contrato
de Prestação de Serviços. No caso do componente ser proprietário ou
sócio, mediante apresentação de documento que comprove essa
condição.

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
10.2- prestar os serviços no período de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados;
10.3- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;
10.4- Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais,
cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
10.5- solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
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substituição do profissional designado;
10.6- atender aos encargos trabalhistas, previdenciéu*ios, fiscais e comerciais
decorrentes;
10.7- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação
10.8- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;
10.9- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá
vigência até 31/12/2014, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 79.050,00
(setenta e nove mil e cinqüenta reais), conforme demonstrado no Anexo 1,
do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes ã
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
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13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15®
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada
pela Secretaria de Administração.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade;
h) Anexo VIII - Descrição do Objeto e demais informações;
i) Minuta de Contrato;

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
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automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrario.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ás 11:30 e das
13:30 às 17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., de de 2013

l
MARLOrf FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° ...../2013

PREGÃO PRESENCIAL N® ...../2013

senhor MARLON FERNANDO KUIIN

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO^ pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco do Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n"

76.160.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
em pleno exercício de seu mandato e

üciro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identid?-de P.C r° 3.031.911 ? c dr CPF/^ P"
sob Tf 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG nf
e do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada visando a Prestação de serviços de assessoria técnica para a
viabilização e captação de Recursos Federais a Fundo Perdido ou por meio de
financiamentos e Gestão de Convênios da administração municipal com os diversos
ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal; orientação, conferência e
acompanhamento do Plano de Ações Articuladas - PAR do FNDE e serviços de

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOiv

TOTAL

01 3.100 H Prestação de serviços de
assessoria técnica para a
viabilização e captação de
Recursos Federais a Fundo

Perdido ou por meio de
financiamentos e Gestão de

Convênios da administração

municipal com os diversos
ministérios, secretarias e órgãos
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do Governo Federal; orientação,
conferência e acompanhamento
do Plano de Ações Articuladas -
PAR do FNDE e serviços de

Prestação de Contas nos sistemas

específicos, conforme
especificações constante no Anexo
VIII.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n° /2013, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subseqüente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizadcs recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
FACAO ORÇAMENTARIA:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

220 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

CLAUSULA (2UINTA

DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato, será
até 31/12/2014, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde que
haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
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Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) prestar os serviços no período de segunda-feira à sexta-feira, exceto

feriados;

c) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

d) os profissionais designados para a execução dos serviços deverão
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem os
exercícios da profissão, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

e) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;

f) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

g) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou

3
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parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de

2014, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.
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Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

MARLON FERNANDO KUHN CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Planalto-Pr., 12 de março de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

S-r

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviços de assessoria técnica para a viabilização e captação de Recursos Federais
a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e Gestão de Convênios da
administração municipal com os diversos ministérios, secretarias e órgãos do
Governo Federal; orientação, conferência e acompanhamento do Plano de Ações
Articuladas - PAR do FNDE e serviços de Prestação de Contas nos sistemas
específicos.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância

com a Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

1

o Parecer,

SDR

R 40.209
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EDITAL DE UCITAÇÃO AT 006/2013

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n° 002/2013 de 03/01/2013, tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
para a contratação de empresa especializada visando a Prestação de
serviços de assessoria técnica para a viabilização e captação de
Recursos Federais a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e
Gestão de Convênios da administração municipal com os diversos
ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal; orientação,
conferência e acompanhamento do Plano de Ações Articuladas - PAR do
FNDE e serviços de Prestação de Contas nos sistemas específicos, que
será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 suas alterações, e
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações e demais
legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria
n° 002/2013 de 03/01/2013, e nas condições fixadas neste edital e seus
anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 25/03/2013, ás 14:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa especializada visando a Prestação de serviços de
assessoria técnica para a viabilização e captação de Recursos Federais a
Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e Gestão de Convênios da
administração municipal com os diversos ministérios, secretarias e órgãos
do Governo Federal; orientação, conferência e acompanhamento do Plano de
Ações Articuladas - PAR do FNDE e serviços de Prestação de Contas nos

1
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sistemas específicos, Tudo conforme especificações constante no Anexo VIII e
nos termos deste edital.

LOTE: 1

Item Nome do produto Quant Unid f¥eço

máximo

unitário

Preço

máximo

total

Prestação de serviços de
assessoria técnica para a
viabilização e captação de
Recursos Federais a Fundo

Perdido ou por meio de
financiamentos e Gestão de

Convênios da administração
municipal com os diversos
ministérios, secretarias e órgãos
do Governo Federal; orientação,
conferência e acompanhamento
do Plano de Ações Articuladas -
PAR do FNDE e serviços de
Prestação de Contas nos
sistemas específicos, conforme
especificações constante no
Anexo VIII.

3.100 H 25,50 79.050,00

TOTAL 79.050,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão

DOTAÇÃO

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

220 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 25/03/2013 às 14:00
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2013
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2013
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidònea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários ã formulação de propostas e á prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatórío e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.
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6- DA PRÉ-HABILITAÇÂO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, conforme descrito no Anexo I
do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado
objeto que não atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I,
sob pena de desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Deverá ainda fazer parte integrante da proposta de preços a
descrição do objeto e demais informações (ANEXO VIII);
7.4- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.5- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá á classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em atê 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances
verbais.
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8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo

I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
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classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classifícação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os lícitantes logo após a abertura dos Envelopes **1** contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;
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g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Atestado de capacidade técnica, emitido por órgãos da Administração

Pública, que comprovem a execução de serviços de prestação de
contas no SICONV;

j) Declaração de Idoneidade (anexo III);
k) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V);
1) Declaração de responsabilidade, indicando os responsáveis pela

execução dos serviços, designados à execução do objeto (conforme
Anexo VII), composto de:

• Um profissional com graduação em Direito, inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;

• Um profissional com graduação em economia, inscrito no
Conselho Regional de Economia - CORECON;

• Um profissional em Contabilidade, inscrito no Conselho
Regional de Contabilidade - CRC.

m) Comprovação de vínculo de trabalho para todos os integrantes da
equipe, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a
empresa, mediante apresentação de cópia autenticada da anotação da
carteira de trabalho ou Ficha de Registro de Empregado quando este
não fizer parte do Contrato Social da empresa proponente, ou Contrato
de Prestação de Serviços. No caso do componente ser proprietário ou
sócio, mediante apresentação de documento que comprove essa
condição.

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruidos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
10.2- prestar os serviços no período de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados;
10.3- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;
10.4- Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais,
cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
10.5- solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
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substituição do profissional designado;
10.6- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes;
10.7- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação
10.8- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;
10.9- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá
vigência até 31/12/2014, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 79.050,00
(setenta e nove mil e cinqüenta reais), conforme demonstrado no Anexo I,
do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidòneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes á
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.

"' 8
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13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15°
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada
pela Secretaria de Administração.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
í) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade;
h) Anexo VIII - Descrição do Objeto e demais informações;
i) Minuta de Contrato;

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será

rf
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automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrario.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuizo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnaçòes e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das
13:30 às 17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 12 de março de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIA]V(ENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a).

portador(a) da cédula de identidade sob n'

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 006/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RO/CPF

CARGO

nr
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PREGÃO PRESENCIAL N*" 006/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 006/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N"" 006/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST..

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

006/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



município de planalto
CNPJN'' 76M0.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

^  Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46> 3555-8101
PLANALTO PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N" 006/2013

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXUI DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE::.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2013, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere á

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N'' 006/2013

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou £PP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
006/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2013

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

os responsáveis referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a

referida licitação é:

NOME FORMAÇÃO N° REGISTRO ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima
relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N"" 006/2013

ANEXO VIU - DESCRIÇÃO DO OBJETO E DEMAIS
INFORMAÇÕES

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

OBJETO: Prestação de serviços de assessoria técnica para a
viabilização e captação de Recursos Federais a Fundo Perdido ou por meio

de financiamentos e Gestão de Convênios da administração municipal com

os diversos ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal; orientação,
conferência e acompanhamento do Plano de Ações Articuladas - PAR do

FNDE e serviços de Prestação de Contas nos sistemas específicos.

TRABALHOS- ORGANIZAÇÃO E1. ESCOPO DOS

RESPONSABILIDADES

Os trabalhos deverão ser desenvolvidos pela equipe técnica da

Contratada, coordenados pelo Gestor Municipal de Convênios e por grupo

técnico de profissionais da administração direta indicados pelo Prefeito
Municipal, vinculado às atividades de gestão de convênios e viabilização e

captação de recursos.

As competências e atribuições do Gestor Municipal de Convênios, do
grupo técnico e da equipe da assessoria da Contratada serão desenvolvidas
conforme abaixo descrito:

1.1. Coordenação Geral - Gestor Municipal de Convênios (GMC)

■  Coordenar a Captação de Recursos e Gestão de Convênios;
■  Coordenar as reuniões de trabalho;
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■  Promover e assegurar a comunicação entre os membros do Grupo

Técnico e os profissionais da Contratada através de Sistema

informatizado específico;

■ Viabilizar a disponibilização dos dados solicitados pela equipe

técnica da Contratada;

■  Disponibilizar à Contratada e membros da equipe técnica as senhas

dos diversos Portais para a apresentação e acompanhamento de

propostas, projetos, contratos e convênios;

■  Informar o Prefeito quanto ao andamento dos trabalhos;

■ Organizar e articular tecnicamente o projeto junto aos diversos

órgãos do Governo.

1.2. Grupo Técnico

■  Participar das reuniões de trabalho;

■  Coordenar tecnicamente o desenvolvimento dos projetos de sua

secretaria, fundação, fundo ou autarquia;

■  Assegurar a disponibilização das informações aos dirigentes de sua

área e manter a comunicação entre o GMC e empresa contratada;

■  Promover a coleta de informações técnicas relativamente aos

projetos e disponibilizá-los à equipe da Contratada.

1.3. Assessoria E)xterna - Empresa Contratada

■  Elaborar o diagnóstico situacional, quando necessário;

■ Orientações e instruções sobre a viabilidade e peculiaridades nas

liberações de recursos nos ministérios e secretarias junto ao

governo federal;

■  Coordenar tecnicamente a estruturação da Captação de Recursos e

Gestão de Convênios;

■  Coordenar e orientar levantamento dos dados para a elaboração de

projetos;

■  Elaborar o planejamento para a viabilização e captação de recursos;

■  Elaboração das propostas para a viabilização e captação dos

recursos em meio eletrônico ou físico, se assim for exigido;

■  Coordenar, e quando necessário, promover o cadastramento das

propostas no Portal de Convênios do Governo Federal (SICONV) e
demais sistemas (FNS, SIGOB, FNDE e outros);

■  Acompanhar junto com o setor de educação do município, o Plano

das Ações Articuladas - PAR, no FNDE;
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■  Acompanhar e tomar todas as providências necessárias junto aos
órgãos do Governo Federal, na capital do Estado e em Brasília/DF.
Acompanhamento "in loco", de forma continua.

■  Apresentar ao grupo de trabalho o andamento das etapas;
■  Promover o lançamento das informações das prestações de contas

(parciais e totais) dos Convênios Federais nos sistemas,

acompanhando até a aprovação final.

■ Apresentar relatórios das atividades desenvolvidas, mensalmente.

2. ESCOPO DOS TRABALHOS- CONCEPÇÃO E DESENVOLVIMENTO

Para assegurar maior eficácia na aprovação e execução dos projetos, a
empresa contratada deverá utilizar uma metodologia de trabalho com
atuação em todas as fases do processo: diagnóstico, estruturação da
Captação de Recursos, levantamento das demandas, planejamento,

treinamento das equipes, elaboração dos projetos, aprovação dos projetos
executivos junto à CAIXA, execução dos projetos e prestação de contas.

Os trabalhos serão concebidos e desenvolvidos em cinco etapas,
conforme descrito abaixo:

ETAPA 01 - Análise Situacional

■  Análise da estrutura institucional responsável pela Captação de
Recursos e Gestão de Convênios de todas as áreas da administração;

■  Levantamento e análise dos Convênios e Contratos em vigor
decorrentes de projetos aprovados nos últimos anos;

■  Análise dos mecanismos utilizados para a identificação e organização
das demandas para a captação de recursos;

■  Avaliação do nível de conhecimento do Grupo Técnico e membros do

governo das sistemáticas e programas para a transferência de recursos
aos municípios pelo governo federal;

■  Análise das formas de comunicação entre as equipes responsáveis pela
captação de recursos e a coordenação central do governo.

ETAPA 02 - Estruturação do Projeto

■  Definição e estruturação administrativa da Central de Captação de
Recursos e Gestão de Convênios;

■ Definição da metodologia de comunicação entre a assessoria

contratada, GMC e equipe técnica da Prefeitura;

/  ,
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■  Identificação das demandas por serviços e obras através de uma

reunião de planejamento com a participação do Prefeito Municipal,
GMC, Secretários Municipais, Grupo Técnico e equipe da empresa
contratada;

■  Definição de prioridades.

ETAPA 03 - Implantação do Projeto

■  Orientação da equipe técnica sobre Captação de Recursos Federais e

disponibilidade de programas e projetos por ministério, secretaria ou
órgãos federais;

■  Elaboração das propostas e projetos para a Captação de Recursos;

■  Cadastramento das Propostas no Portal de Convênios do Governo

Federal - SICONV e demais sistemas do governo federal;

■  Comunicação permanente sobre a abertura de Programas e publicação
de Editais.

ETAPA 04 - Monitoramento dos Prazos e Regularidade

■  Acompanhamento permanente da tramitação dos projetos nos diversos
órgãos do governo federal;

■ Monitoramento contínuo do desenvolvimento das ações do

planejamento, prazos e responsáveis;

■  Assessoramento na elaboração dos projetos executivos e

acompanhamento das reuniões técnicas com a Caixa e demais órgãos do

governo federal;

■  Acompanhamento da Regularidade no CAUC, CADIN, CONCONV;

■ Gerenciamento dos Prazos de Execução dos Projetos;
■ Assessoria na Prestação de Contas, parciais e finais, e o lançamento das

prestações de contas nos sistemas e portais, até sua aprovação.

ETAPA 05 - Prestações de Contas

Acompanhamento permanente da tramitação dos convênios, sendo

prazos de execução, vigências, prorrogações e outros;

Adequação dos projetos conforme licitação (TA e ajustes do PT);
Lançamento das informações no SICONV, a partir da prestação de

contas em meio físico pelo município, das seguintes abas: licitações,

contratos, documentos de liquidação, pagamentos, registro de ingresso
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de recursos e relatórios de execução (1^ parte) - realizada até o dia da

vigência final do convênio;

■  Lançamento das informações no SICONV, da 2^ parte (módulo prestação

de contas) cujo prazo se estende até 30(trinta) dias após a vigência final
do convênio, nesta etapa compete: relatório de cumprimento do objeto,

realização dos objetivos, relatórios, termo de compromisso, anexos,

saldo remanescente;

■  Complementação dos pareceres, até aprovação final.

ETAPA 06 - Relatórios

A empresa contratada deverá emitir relatórios sobre as propostas

apresentadas ao governo federal, propostas em análise, aprovadas,

conveniadas, e em execução com o respectivo histórico.

ASSESSORIA NO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS E EXIGÊNCIAS LEGAIS

■  Acompanhamento da regularidade no Cadastro Ünico de Convênios

(CAUC), CADIN, CONCONV;

■  Gerenciamento dos prazos de execução dos projetos;

■  Assessoria na prestação de contas, com acompanhamento dos prazos.

3. ATIVIDADES DE APOIO

1

iii

iv

V.

VI.

vil.

vm.

Elaboração das Planilhas Gerenciais;

Coordenação do Levantamento Situacional;

Elaboração do Relatório de Planejamento;

Assessoria na elaboração dos Planos de Trabalhos para a recepção de
recursos decorrentes de Emendas Parlamentares, sempre que
necessário;

Comunicação imediata ao Município sempre que um novo programa
de apoio for lançado pelo governo federal para possibilitar a

apresentação de novos Projetos;

Produção de relatórios mensais, sobre o andamento de todos os

projetos, notas de empenho e ordens bancárias;

Coordenação de ações e estratégias continuadas para a aprovação dos

projetos.

Disponibilizar técnico para acompanhar o contratante em audiências

com os entes concedentes e/ou quaisquer outros órgãos, para tratar

de assuntos relacionados ao objeto.
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ix. Toda a documentação relativa aos convênios e ou emendas

parlamentares, inclusive os relatórios referidos na Etapa 06 do item
anterior, deverão estar disponíveis para acesso pelo contratante, via
intemet, conforme sua necessidade.

4. DA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS DE ENGENHARIA

A elaboração dos projetos de engenharia será de responsabilidade da
equipe técnica do contratante.

5. LOCAL E PRAZO PARA REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS

Os serviços deverão ser iniciados a partir da data da assinatura do

contrato, sendo realizados mensalmente, de forma contínua, Pelo período
estabelecido, podendo haver prorrogação na forma da lei.

As atividades relacionadas serão executadas na sede da contratada e

no prazo previsto no contrato.

6. DOS RELATÓRIOS

A Contratada deverá emitir mensalmente, 01 (um) relatório físico
detalhado sobre o desenvolvimento dos trabalhos e andamento dos projetos.

7. DO SISTEMA

•  SISTEMA DE GERENCIAMENTO DOS PROJETOS E CONVÊNIOS

A empresa deverá possuir sistema de informação próprio, para gestão
dos projetos e convênios com disponibilização das informações via web, com

funcionalidades que atendam às seguintes exigências: acesso via Internet
para visualização: do cadastro do projeto, dos dados do Convênio, Contrato
de Repasse, Termo de Compromisso e instrumentos similares, da situação

da prestação de contas (compreendendo os dados sobre o processo
licitatório, contratos e documentos fiscais), emissão de alertas via meio

eletrônico em relação aos prazos de vigência final dos Convênios, Contratos

de Repasse, Termos de Compromisso e instrumentos similares, emissão de

relatórios e consultas de propostas de projetos cadastrados, bem como todos

os Convênios, Contratos de Repasse, Termos de Compromisso e
instrumentos similares em execução, visualização das propostas

(f
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PLANALTO - PARANÁ

cadastradas no sistema por tipo de recurso (proposta voluntária, proponente

específico e ou/emenda individual).

Local e data

NOME:

RG/CPF:

CARGO:



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail; planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 006/2013

EMPRESA;

CNPJ N°

INSCRIÇÃO ESTADUAL N'

ENDEREÇO;

CIDADE; ESTADO;

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N®

006/2013, anexos I,II,III,IV,V,VI,VII,VIII, Minuta de Contrato,

referente contratação de empresa especializada visando a Prestação de

serviços de assessoria técnica para a viabilização e captação de

Recursos Federais a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e

Gestão de Convênios da administração municipal com os diversos

ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RG N°

ASSINATURA:



Atos Oficiais Sextafeira, 15.3.2013-N°4.999 JORNALDEBELTRÃO5C

ASSEMBLÉIA GERAL ffiaUKiPIA
EEWTAL DE CONVOCAÇÃO

0 Dititor PmsiMniA da CootiefatKa Marrecas de Presta^ de Serviços. Inscrita
no CNPJ soB nV 09.514.165/0001-S6. ne usa das ambuiçdss que (Lie confere o
Estatuto Soda! convoca o seu quadro social, atuabnente no total da 38 sócios, para
a Assembléia Gsral Ordinária a ser reallaada no dia 26 de Mara de 2013, na sala da
reuniões da Cooperiguaçu, situada na Rua Sáo Benedito n*. H6 • Bairro Canso, na
.âdsda de Frantísoo Batráo: ás 18:00 (dezoíia horas) a em prvnelra oonvoeacto, com
a presanpa mínima de 213 (dois lerçoa) do número dos assooados, ás 19.00 (dazanove
horas), em saqunda comòcacic, com a presença de metade dos associailos e em
terceira convocaçio ás 20 Ob (vime horas], com a presença mínima de 10 (dez)
fniririittttn. pm tratarem da sagunte ordem do dia pata dataram sobra a saguMe
oniero do de:

1 - Prastaçác da Contas do airercido da 2012:
II - Dealitecto daa sobras ou rateia das perdas do eurdòo de 2012;
tV - RasStU)^ de Ceprial Socl^, por enbsáo, demissáe ou entisnseâo;
V - Eleiçáo 00 Conselho Admmistiaçáo psa 0 exerdão de 201112012;
VI - EJeiçáo de 2G doe membros do ConseOio Fiscal pare o aterdtío de 2013;
Vil - Assuntos perais de interesse da sociedada.
Franelseo BeSráo, 14 de Março de 2013.

'gfkODOCRÉDITO COOPERATIVA K GRÉDrrO DOS OMSAMOS
EU nANSPOATES RCDOMUMSK
nuNCtKo sanAo s«oiAo

•scoonano

MfteiiáMoinM

EDfTAL K CONVOCAÇÃO
ASSENeiClAOERAl. EXTRAORDWÀfQA

OPresiâenMAs CcTMfiiDde AdfnM»t(9çio4a CcoEcrairvA dB CPèd4o dos
tM RedovdnM de PiwAeo Dabtos R^ifa - ROXCRéOITO, ne use en slifbutòn que osfd^
19 o eA a dO ESMio Sood, ovnee» oe mxtíai», «n nst» dia. PVê elete Oe quoujm. Mrvn
t J3S {at iTi. íunntoi« Vri» • cno) em cocd<des ót ralir. pia ee rvunrim em AòMrnbM Qtfâ
EtvaatiWne i ser aetíiAs no »udld<ia d9 CerÃ? 4s Cvertae, (vieia so Pvm de Enre<As» i»
ne Caw J«Ber], ai ive Psnj {««quna com • i^Jle i» ̂ Crii), n* 1290. besn» Unçiitçu,
en Fm4C9 fleftlaffft, ao te OS de eW te li n srvnevs tfnwxiçto, can o
nMnote 20 {teu iK^j or m/» te XtOCnM, «n sepiMi oarnoceç^d- te9 o MWio
te ni*ateflW»»tew»M»6ciad6».te 21N36*, •» tecwiei»ieeD»ioei6le.cmite*e'>
te tervnhno IÇ(OCQ «seoatel pintetentictrete«gutea scMOte9te eeratenoOT'
tente te.

1. nteririft pn* do Emm Setel cart «teste Mu lÉnted te Miqte 4si teateiH teV

b) suicfcotete st- fiO« fon DC qm teste sotre «s cofpitemB te te Con^
üoteAdMrMficte;!

c) eitorsçtedoen M.lfd>o<Xiil.qtetetitetc<)>»te«fflp>1ênc»te<loOtetaf Eseoilíio

a  fWal saí* [irfaWre ̂

teieeopandM.

Ratesco 10te te

AfaaiAsçáj

Edenir Basso

Presidenle

C00PERAT1VAAMPERENSE OOS PRODUTORES OEVINHO
CNPJ; 09.ie2.492f0001 • 58

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEUSIÉIA GSbLLEXTRAORDINÁRIA

0 Presidente da Cooperelive Ampersnse dos Produtores de Vmho • CoepevI - no
usedasairibgiçflessue lie corrlere o EslatuUSocial, convoca ossenhores associados,
sue pare efeHo de suorun. nesta dsla á de 21 Ivinle e um), para a AaiemUeia Geral
Enreordmána, a ser reahréda nas dependências da Cooperalrrs. PR 182, Travo de
acesso a Atnpáre. nesla odade de Ampáre, no dia 26 de março de 2013. ás 07-00
horas em ptimeirs convocaçáo. com a presença de 2/3 (dois terços) do número de
associados; em segunda convocação ás OSlw horas, com a metade mais um doa
associados, ou ainda, em terceira e última convocação, as 09:00 hores. com s
presença de, no mínimo. lOIdez) assocíailas. para deiberaram sobre a seguinte
ORDEM DO DIA:
1 - Reforma Eslatuiaria;
2 • Desmsmbramamo da Unidade ds Bom Jesus do Sii
2-Assuntos Gerais.
Ampáre, 15 de março de 2013.

Leonardo Sganzarla
Presidanie

COOPERATÍVAAMPERENSEDOSPRODlfTORESDEVINHO-COOPEVI
CNPJ: 09.182.492AI001-5e

EOITALDE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERALORDNARIA

0 Presidento da Cooperativa Amperense dos Produtores de VWe - Coopevi - no
usodas alrfcuiçaet Que 1» eanfareoEsialuti SociM, convoca OS senhore* associados,
cujo número psrsalattD da quorum, nesta data a de 21 |vintaeum)pema Ataarrbiala
Geral Ordinária, a ser raalzada nas dependências da Seda da Cooperativa, PR 182
• Trevo de acesso a Ampáre, nesta cidade, no dia ̂  da março de 2D13, terça-feira,
as 11:30 horas em primeira convocaçáo. com a presença de 2/3 (dois lerços) do
número de asso^dós: em sagunda convocação ás 12:30 horas, com a metade mais
um dos associados, ou ainda, em tercaire e úHima convocaçáo, ás 13 30 horas, com
a presança de, no mínimo, I0(dez) associados, para daUbararam sobre a seguinte

ORDEM DO DIA:
1 - Leitura, dUcvssáo e aprovaçáo do Ralatãno da Diretoria, relertne á prestaçáo

da contas do aierclcio social encerredo «n 31 de dezembro do 2012, inclundâ'.
a) Balanço Gerd.
b) Demonstrativo de Sobras o Perdas.
c) Parecer do ConsoUio Fiscal:
2 - Destrio das sobres do axercicio;
3 • Eleiçáo e posse dos membros do Conselho Fiscat
i • Assuntos Gereii.
Ampáre, 15 de março de 2013.

Leonardo Sganzeria
Presidenle

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
LEI N« 024/2013

SÚMULA: - Concede reposiçáo salarial aos servidores públicos municipais e Si
Outras providáncias.

A Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu. MAURiCfO BAÚ. Prefeito
Municipal de Saio do Lontra, Esado do Paraná, no uso de sues atnbulçdes legais e
nos termos da Lei Orgânica Uurècipal, sanciono a seguinte lei:

LS
Ari. 1*-Fica concedido reposiçáo salarial em percentual de 6.00% (oito por cenIO],

aos Setvidares Públicos triunopsis de Salto do Lontra, Estado do Paraná, raforente
ao período aqusuivg da março da 2012 a leveieiro de 2013.

Parterafo Pnmelro A reposiçáo salarial darinlda no Capul deslo artigo será
astendioa a iodos os inaUvos e pansionístss do Munici(rio.

Parágrafo Segundo: Esláo excluídos da reposição os Agentes Políticos, Cargos
em Comissáo e Servidoras Efoltvo; enquadrados no stfário mli^mo, os servidores
que com a apUcaçáo do peicenlual de acordo com o capul desta artigo lartam seus
vencimentos acima do salário mínimo, fieem reajustadosem conformidade com a tabele
vigente no más de Janeiro deslo ano.

Ait 2° - Revogai/as es disposições em contrário, eslaLel enirará em vigor na data
de sua publicai, surúndo saus efeitos a partir das datas bases que trata a Lai
Muniepã n* 06S/2D03, da 25/03/2003, e a Lei n> 1034008, de 27/084008.

Ediflcio da PrafoUure Municfoai de Salto do Lonire. Esbdo do Paraná, cm 13 da
março de 2013.
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LEI MN12S4013
SUUULA: • Altere Anexo I, da Lei Mwiicipal n' 010/2013. e dá puvaa previianeas
ACámaralAaiiopal da Vereadores, apiDvoueeu, MAURÍCIO BAU.PrefoaoMuniapM

da Salto do Lonire, Estado do Paraná, no uso de suas abibuiçdes legais a nos termos
da Lei Orgânica MunlcipBl, sandono a se^te 1^:

Art 1' - Fica alterado o Anexo I da Lei Munlcfoa! n* OiQ/3013, que passa a ter a
seguinte redaçáo.

ANEXCI

CARGOS DE PROVIMENTO EMCOMISSAO

ArL 2*. - Ficam dedaredas eilintaa as 19(dezancrve) vagas do cargo em comissáa
- CC-4 Chefe da Divisão,

Art. 3*. - Esta Lei entrará em vigor na daia de sua publicaçáo. revogadas ei
dls^lçdes em contrário.

Edirão ds Prefeitura Municipal de Salto do Lonire, em 14 de março de 2013.

DECRETO N» 0914013
SÚMIAA: Nomeia Membros do Conselho de Almantaçáo Escolar, criado pelo

DeõetQ Murúçipal n' 1CQ4000, e dá oubás providências.
Eu, MAURÍCIO BAU. Prefalto Munitípaí de SaRo do Lontra. Estado do Paraná, no

uso das atribuições que lhes sáo conferidas em Lei, em espedaí no Capriulo I, ArL 3",
da Lei Munidpal n*1194004,

DECRETA
ArL 1° • Ficam nomeados, a partir da piesenie data, os membros do Conselho de

AíúnentaçJo Esctáar-CAE com mandato ds 2013 a 2017, formado petas saguintas
membros:
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ArL 2* • Revogadas es disposições em contrário, em esped^ o Deoeio n* 339/
2009, este Decreto onbará em vigx na data da sua putbcaçáo.

Edlfldo ds Prefsiura Munldpaí da Saíto do Lonba, estado do Paraná, 13 da março
de 2013.

DECRETO N* 0334011
Súmula: AKera valor de Categoria Ecenamlca da prenama do (PPA), Atara valor da

Categoria Econômica det Açáo ds LDO a abre CrédíiD Supáamanisr da Fonte Bvie por
aiuJKáa ne orçamento Ora do Mimitípio, no lAIor de RS 80000,00 a dà outras
providências.

Eu, Uaurfcta Baú. Prafoito Municipal de Sallo do Lontra. Estado do Paraiê, no uso
das atribiáçúss legú, dovidamante autorizado pelos Art 25 parágrafo únlee a Art 4T
dá Lei n* 4/2012 e An 4* da Lei 1084012 de OTde novembro de 2012

DECRETA
Art 1*-Fica alterada valor do Cslegoria Econômica de Programa da Lei n* 130/

2009 do PPA (Plano Plurlanual) do pariodo 2010/2013 conforme segue:
Programa/Calegorla Especlticsçao Mlor R5
0301-04122 Serviços Administrallvos
0011 Serviços Administrativas o Plan.
0011-31.90.11-0063 Vendmentos e vantagens Fixas PCIvá -20.000,00
0011-33.51.41-006S Contribuições -40.000,00
0011-33.90.35-0069 Serviços de Consutoria -20.000,00
0011-44.90.52-0240 Equlpamanlo e Material Pemiananta 80.000,00
An 2*-Fica alterada valoi da Categoria Econêmica da Açáo da Lei n* 0444012 da

LDO (Lei de Diteirizes OrçamenUriai do eierdclo 2013 contonrie segue.
Programa/Categoria Especíílcaçáo Látor R5
0301-04122 Serviços Adminisirawea
2.012 Serviços AdmniMtivoa a Plan.
31.90.11-0063 Vanòmantas e vantageaa Focas P.Civi-20.000,00
33.51.41-0065 Contribuições -40.000,00
33.90.354)069 Serviços de ConsuHoria -20.000,00
44.90.52-OÜO Equipamento e Uaiarial Permanente 88.000,00
An 3*-Fica aberto no Orçamonto Geral do Municia de Bato do Lontra, Estado do

Paraná, um Crédito Supletnenlar no valor da RS 80600,00 (Oitenta irdl reaia), na
se^inia dotado orçamentária.

Programa/Categoria Especifieaçáo RS
0301-04122 Soivicos AdmInístiBttvos
2612 Serviços Admlnlslreiivos a Plan.
44.90.52-0240 Equipamento s Material Permanente 80.000,00
An 4* - Para a cobartura do ptesenis CráiEto Suplementarserá uUitado AnulaçSo

de recursos do Orçamento anual aasim aapedácado.
Programa/Categoria Especifieaçáo RS
0301-04122 Serviços AdmlnisltBl^
2.012 Serviços AdmlrvstratNas a Pbn.
31.90.11-0063 Vendmantos a vantagens Fixas P.Crvê-20.000,00
33.51.41-008$ Contribuleões -40.000.00
33.9065-0069 Serviços de ConsuHona -20.000,00
An 5*-Eata Decreto entrará em vigor, na data da sua ptbtaçáo, revogadas as

dtapoáções am contrário.
Edficio da Prefeitura Municipat de SMtt do Lontra. Estado do Paraná, em 14 de

Março da 2013.

PORTARIA N.«0624013
Desi^ Con9saáO PannanentB de Licitaçáo, para preceder a abenure a juigamania

de processos kttqlúrios que venham ser instaurados por esta Prefeitura MtmicipaL
MAIRÍCIO BAU, Prefeito Municipal da Salto do Lontra. Estado do Paraná, no uso

das atrfouiçõas legalt. conslderan^ o dsposlo no An 51 da Lai Fadaral 6.666JS3,
atuaizada peb Lei 8.883/94, resolve:

CONSTITUIR
ComBsáo Permanente da IxHaçáo para tomar todas as medidas naossárias ao

procassamanie e julgamento das Licitações que venham a ser executadas pele

Idintípio, durante o exercício de 2013, assim comçxBls:

Precldeiáe SSOENIR RHOOEN

Suplente

PATRÍCIA MARCA T08CAN

JOELCIO OM±A VAUE

AFONSO
ZAKALUKA

GIVANILDOCASTELU

RG. 7 137.7164 ■ SSP/PR

Ra 7680.8JO-7 • SSP/PR

RG. 4 080693-3, SSP/PR

RG. 3.009.9e9-« - SSP/PR

RO. 6.814.283-3- SSP/PR

A Comissáo Permanente supra citada deverá apresentar atas cátunslandadai
dos atos de abertura a julgamanlo doe processos ácflalõtios. nos termos da LaI Federa
8666ÍÓ3, atudízada pela Lei 8683/94 e afletações.

Edficlo da Prsfoiiure Municipal da Sato do Lontra, Estado do Paraná, am 13 da
março de 2013.

PORTARIAM.' 0634013

Designa Pregoairo a a Combtáo de Apoio para a leaRzação ds Üclbçõaa na
modaUdada de pregão promovidos peta Município de Salto do Lonire, Estado do
Paraná pára o Eiarclcio de 2013

MAURÍCIO BAU, Prefello Municipal de Sallo do Lontra, Estado rio Paraná, no uso
das atribuições legais.

RESavE
Art. 1« - Fica nomeado o senhor Sedenir fihodsn, portador do RG n' 7.137.719-9,

SSPIPR e do CFF n' 016.701,039-51 pare ser o Pregoelro; e os senhores Joeldo
Osla V^lle, portador do RG n>4.CI60.293-3 SSP/PR e do CPF n' 483699.479-55.
Afonso CaÁis Roth Zabalulis, portador do RG n'73.D09.969-9 SSPfPR a do CPF
n'8S3.731.7096e. G/vanddo Caaiali, RG n* 6.614.283-3 SSP/PR e do CPF n'
0236Ú.969-70 e a senhora Petnoia Marca Toscan. portadora do RG n'7.980.630-
7 SSP/PR e do CPF n* 033.62763960. como Comissáo da Apoio pata a reakzaçáo
de itíbções na Modaádade da Pragáo, promovidas peta Munidplo de Sal» do Lonira.
Estado do Paiatta. para o Eirerciw de 2013.

Art 2" • Os trabalhos seiáo graturiot e considerados rebvanies ao MuiicIpKi.
ArL 3" - Esb Portaria entrará am vigor na data de sua pubúcaçáo, revogaáa as

disposições em contrário, em espadai a Portaria n' 033/2013. de 11 da janevo de
2013.

Ed/ffota da Prefeitura Municipal de Sal» do Lontra, Estado do Paraná, em 13 de
março de 2013

PORTARIA H* 0644013.
SÚMULA: - Concede férias ragularas aos servidores municipais abano

espedácados, e dá outras providências.
M/UIRÍCK) BUJ. Prefei» Municipal de Sal» do Lontra, Eslado do Paraná, no USO

das atrlbuções que lhe sáo tonfendas em Ld:
RESOLVE:

Art i*-Concederfèrlasregulares aos servidoras municipais, abactoespeotilcadoi:

An. 2* • Revogada as disposições em contrário, esta portaria entrará em vigor na
data de sua pubucaçáo, com efeiu reirostivo a 13 de março de 2013.

Edilic/o da ̂ feitura Municipal de Sal» do Lontra, em 14 da março de 2013

Prefeitura Municipal de Planalto
AVISOoelcítaçao

■PREGÃO PRESENCIAL- H* 0064013
O MUNICÍPIO OE PLANALTO, laz taber aos Intsrassados que com base na Lar

Fadara! da n- 10.520 de 17 da Julho de 2002; Decreu Municiai de n* 27274007 de
26/064007 e suas allarações, subsldlartamante á Lei Federal n* 8.66643. suas
dieráçõea, LC123/2006 de 14 da dezembro da 2006 a demais bgisbçõês apliciveit
em sua sede slu a Praça Sáo Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licnaçáa na
ModaEdsde PREGAO KESENCIAL sob n' 0064013. conforma descri» abaixo:

OBJETO: Conirataçáo da empresa especi^da visando a prestaçáo da serviços
de assessoria técnica para a vbbibzaçáo e captaçác de Recursos Federola a Funde
Perdido ou por meio de ftaánciamenfos e Gestáo de Convênios da adminístraçác
munIcipM com os diversos minisláftas, secretarias e Oigêos do Governo Federal,
orlantaçáo, conferencb e acompanhamen» do Plano de Ações Aniculadas - PAR do
FNOE e serviços de PreüMáo da Coniaa nos sistamas específicos.

DATA DAAfiERTURA: 25 de março de 2013 - ás 1460 horas.
Maiores Informações junto so Oeperlgmento de Hcteções em hoár» de

expediente.
MARLON FERNANDO lOIHN

Prelel» Municipal

AVISO DE LCITAÇAO
MUNItjlPlO K PLANALTO/re.

PREGAO PRESENCIAL 14*0074013
O MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR, faz saber aos interessados quê com base na La

FeOêral de n' 10.520 da 17 da jiiho da 2002; Decreta Municipal da n* 2727/2O07 da
26/064007, a subsidiariamania á Lai Federal n* 8.66643, Cc 1234006 da U da
dezembro de 2006 a danais bglslações aplicávats em sua sede sita a Praça Sá(
Frandscode A^. 1S63,FÍanaÜo-Pr..taráreaiz3rLicll8çáonaModalidada PREGAC
PRESENCIAL sob n* 007/2013, conforma descrito abaixo:

OBJETO: Aquisiçáo de pbntadalrs Iraçfto animal a segadeire. daslinadas a
Seereira da /LgrioAurs desb Munidpo da Planalta.

DATADAUERTURA: 26 de março da 2013 - ás 0960 horas.
Maiores informações junio se Departamento da Liuiações am horário da

expediente.
MARLON FERNANDO lOIHN

ProfeHo Murúcipai

AVISO DE LICrTAÇAO
•PREOAO PRESENCIAL- N- 0064013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lai
Fadaral de n* 10.520 de 17 da julho de 2002; Decreta Municipal de n' 2727/2007 de
26/D64007 a suas alterações, subsidiarlamants á Lei Fedsral n° 6.66643, suas
alleraçõas, LC 1234006 da 14 da dezembro da 2006 a demais laglsbçõas aptcévels,
em sua sede sito a Praça Sáo Francisco da Assis, 1583, fará reaHzai Ucitaçáa na
Modalidade PREGAO PRESENCIAL sob n' 0084013. conforme descrito sbsixo:

OBJETO: Prestaçáo de serviço da aulas de katala, astdo goju-ryu, deslinsds a
alunos com idades da 06 á 17 anos. objativanda a execuçáo do Projaio Tampo de
Recomeçar a Fortalecer Vlnoik» tniralamUlares. desenvolvido peb Secretaria de
Assisiáncb Social desb Municipu da Pbnatto.

DATA DA ABERTURA: 27 da março de 2013 - ás 09.00 horas.
Maiores Informações junto ao Deparumen» de Licllaçõas em horáro da

expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

PieleiU Municipal

AVISO OE LICITAÇÃO
-PREGAO PRESENCMd.' N* 0094013

O MUNICÍPIO DE PLANALTOlFUNDO DE MUNIC8>AL DE SAÚDE DE PLANALTO, bz
sBbw aos tabreúados que combass na Lai Federal de n* 10520 de 17 da julho de
2002; Decreta Municipel da n' 2727/2007 de 26/06/2007 a suas allarações
sutisídiBriamenb á Lei Fadaral n' 8.66643, suas albraçõas, LC 123/2006 da 14 da
dezembro da 2006 a demais legislações aplicéveis, am sua sede sita a Prttaa Sáo
Franciscoda Assis, 1683, fab raaizar Lidiaçáo na Modalidade PREGAC PRESENCIAL
sob n° 0094013, conforme descnio abaixo:

OBJETO: Praúaçáo de serviço proltssional ne área de psicologiafassistêncb social
coordenaçáo. visando a execuçáo do Projeta Tempo de Recomeçar e Fortalecer
Vínculos íntrabiniliares. desenvohndo peb Secrebna de Assisléneb Social desb
Mundpta de PtanaBo.

DATAOAABERTURA: 27 de março de 2013 - ás 14:00 horas.
Maiores inlormações junta ao OapartamaniQ da Licrbçõea am horáne de

eiped lente.
MARLON FERNANDO KUHN

PralaiU Muiúcipal
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Diárib Oficial dos Municípios
Sudoeste do Paraná - DIOEMS = do
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O Pratatte da Munidpio d* Pinhat d« Sáo B«ntD.
L«l pMi*nd e.6es/93 •idgisiaÁão c«mpicm«fitar. uma

PARTES Municípc de Pinnai de Sã3 Benid-PR e a empresa TOMAZONl & MENIN
LTDA-ívlÊ.

ESPÉCIE- Corsraio n» 25í20l3-Prfigâo n® 09/2013
OBJETO: Aquisição de matéria de limpeza e Mgtene
manutenMú das undades da muntcipaítdade
PRAZO 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL- RS 32012,20 (Tlinta e DÜS Mil e Doze R
FORMA OE PAGAMENTO 30 dias após aemissãoda n42
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS-

e matena de consumo para

;aise Vinte Centavos),
a fiscal

CanaFwneian»! aecan^icaBonania aFatiai SaieeftS

10»o»o:i2»ei:ai203<SSSOOOO0001 »000.00

«00»CI»122a*Ol2DOS3SSO»OKI000j a.QOO.OO
oaoQZiQ»rioo)X4i»a)»aoo000{ a.ste.Do

DATADAASSÍNATURA 13^03/2013.

FORO: Comarca de Ampére-PR

O PrvMto do luhmidpio de Pinhal de Sâo Bento, Estji
LeiFcoerai 8.666/93 eiegista/bo câtnplementar. toma

ido do Paraná, cem base na
público exvaio de Contrato:

PARTES Município de Pinnai ae Sôo Sento-PR e a empn|sa valci ISIDORO BARBiERi
ME.

ESPÉCIE Contrato n® 26/23i3-Pregâo n® 09/2013
OBJETO. AquisiÁâo de materiS de iimp^a e higiaie
manutenMo das unidades da municipalidade.

■iZO 12 (doze) meses.
•^«.OR TOTAL RS 30.ÔÔ3.00 (Tnnta Mil, Seiscentos e Ní
FORMA DE PAGAMENTO- 30 Olas após a emissâo da nc
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

e material de consumo, para

<^6nta e Três Reais)
fiscal

Cana' tsi£-jndasarur^oi»! erairaitáieaGamoiissaaipniForuSida RS

10»OOOOS123003012024339030000000MAOO.OO

■QODS»104i23d<:i:ooãSSSO30000000«000.00

«aoo«os10S071CC1204123» 300ao0003S5ie.OO

DATADAASSÍNATURA. 13/03/2013.
FORO- Comarca de Ampére-PR
Aigeu Antomo Gelttenes - Prefeito Municipal

O Prefeito do riAuniciplo de Pinhal de SSo Bento, Estji
Lei Federai e.666/93 eíegisiaÁio ccmpicnieniar, toma

i

PARTES Município de Pinna! de sâo Bento-PR e i
AGRdtOLAS LTDA.
ESPÉCIE Contrato n® 27/2)13 - Carta Convite n® 09/201
OBJETO AqulsiÁâo de 02 (duas) coinedoras de forragei
agrícola do Município de Pinnai de Sâo Bento-PR.
PRAZO 30 (trinta) dtas
VALOR TOTAL. RS 27.900.00 (Vinte e Sete Mii e Novecer tos Reais)
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias após aemíssãoda noja fiscal
RECURSOS ORÇAJ.tENTÁRIOS-

empresa

1 Cana1 ' itl&UMaaaFuftCiCfiai pog/antíicaEiamanio ea«p«aaFemtSm«R« I
1 347.0 a9C0200«0020312079UWS200000028 00000 j

TA DA ASSINATURA. 13/03/2013.
iO- ComarcadeAmpéiB-PR

leu Antonto Geittenes - Prefeito Municipal

'ifei^ÁLTO

esdiiAAo 001 oe 04 de Outucro de 2011Ano ll-E{8/ãON° 0301Página 70/171

de de Parani, com base na
público extrato de Contrato:

do do Paraná, com base na
público extrato de Contrato:

SiLVA MÁQUINAS

is para ser utilizado pelo setor

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÀO

■PREGÃO PRESENCIAL N® 005/2013
O MUNICÍPIO DE PLAN^TO. faz saoer aos interessado;
de n® 10 520 de 17 de julho de 2002. Decreto Municipal c
e suas aiteiaÁ es. subsicsariamente à Lei Federai n® i
123/2006 ds 14 Oe dízemtKo de 2006 e demais leglslaÁ
a PmÃa Sãd Francisco de /\ssis, 1583. íará realizar Lícl
PRESE NCIAL soD n® 005/2013. cortíorme descnto abaixo
OBJETO Aquisição de cadernos pedagógicos, paraaten
de incentivo a Latura e Pesquisa Escolar, dce alunos
Fundamental, desenvolvido pela secreiarta Municipal
Planalto
DATA DA ABERTURA 25 de mar/Á) de 2013- às 0900 h
Maiores informaÁ es junto ao Deparlamenlooe ocitaÁ et
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Mumcipa

70 de 171
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Èltt

que ccm base na Lei Federai
B n® 2727/2007 de 26ÍI62007
666/93. suas aiteraÁ es. LC

. 5 aplicáveis, em sua sede sito
It iMo na Modalidade PREGÃO
j

iqmentoespecinco ao Programa
das senes iniciais do Ensino
e EducaMo do Munclpio de

ras

em horário de expedente.
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AVISO DE UCIIAÇAO

•PREGÃO PRESENCIAL" N® 006/2013
O município de PLANALTO, taz saber aos titeressados que com base na Lei Federal
de n® 10 520 de 17 de julho de 2002. Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2067
e suas alteraÁ es. subsidtariamente à Lei Federal n® 8 666/93. suas aiteraÁ es. LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legisiaA es aplicáveis em sua sede sito
a Pra^a São Francisco de Assis. 1583. fará realizar ucitaMo na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 006/2013. conforme descrito abaxo.
OBJETO: ContréSaÃão de empresa especiatzada visando a prestarão de serviÁos de
assessonatécncapara aviabiiiza/^oe captaMode Recursos Federais a Fundo Perdido
ou por meio de financiamentos e Gestão de Convênios da administração murvcipal com
os diversos ministérios, secresanas e órgãos do Governo Federal: onentaMo. conferência
e acompanhamento do Piano de AÁes Articuadas - PAR do FNDE e serviÃ» oe
Prestação de Contas nos sistemas específicos
DATA DA ABERTURA 25 de marÁ) de 2013-às 14 00 horas.
Maiores infoimaÁ es junto ao Deparlamento de ücitaA es em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN
Preferto Municipal

AVISO DELICI1AÇÃO

MUNICÔIO 0£ PLANALTCVPR.
PREGÃO PRESÊNCtALN®007/2013
O município DE PLAn;v.TO-PR. faz saber aos interessados que ccm base na Lei
Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002. Decreto Muracipai de n® 2727/2007 oe
26/0&2007.e siOsldiartamenteàLei Federai n®B.666ô3. LC 1232006 de 14 de dezembro
de 2006 e demais leasiaÁ es aplicáveis em sua sede suo a PraÁa São Francisco de
Assis. 1583. Piana)io-Pr. lará realizar Licitai na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
sob n® 007/2013. conforme descnio abaixo-
OBJETO: AqulsiÁâo de piantadeira traÁâo animai e segaúeira. destinadas a Secretaia de
Agricultura desteMunicípiode Pianato.
DATA DA/ABERTURA: 26 de marÃo de 2D13 - às 0900 horas.
Maiores informaÃ es junto ao Depatamento de LicItaÃ es em horáno de expediente
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

"CONVITE- N® 00512013
O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saoer aos interessados que ccm base na Lei n"
8.666/93. LC 123/20060614 de oezembrode 2006 e demais legisiaÁâo aplicável em sua
sede sito a Praia São Francisco de /Assis. 1563 fará realizar ücitaMo na Modalidade
CONVITE sob n® 005/2013. coníorme oescnio aCtaxo
OBJETO: Aquisição Oe óleo lutDnficante para motor, caixa de câmbio, sistema hidráulico
e sistema de tránsmíssâo. destrnados ecciusrvamenie ao funcionamento regular de
máquinas, veicules e motores, deste Municipo de Planalto.
DATA DA/ABERTURA: 22 de marÀ) de 2013 - às 09.00 horas
Maiores informaÁ es junto ao Departamento de LicitaÁ es em horáno de expediente
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLGOAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 001/2013

O Prefeito do Municípo de Planalto. Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apcio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública oe Pregão
Presença! n® 001/2013. lavrada em 08 de fevereiro de 2013 HOMOLOGO o resultado
final do Prtxcesso ücltatório. na modalidade Pregão Presenciai Tipo Menor Preço por
Lote de acordo com o abaixo descnto:
OBJETO. Contrata/4o de empresa espeaailzada para execuAlo do serviA> de transporte
escolar, com O oC|etrvo de atender exclusivamente as necesadades de transporte dos
alunos que freqüentam o ensino fundamentai regular e eaucaÁâo de jovens e adultce do
ensino fundamentai presenciai, residentes no Mimcipto de Planalto
EMPRESA. Hemety Frey & Cia. Uda
VALOR TOTAL RS 84.135.00 (Oitenta e quatro mil e cento e trinta e cinco reais).
DATA: 15 de fevereiro de 2013
MARLON FERNANfOOKUHN
Prefeito Municipal

Para csnsuOara aurarafe/dM» do
eariMo do rampa, Mbrma a

edd/go aa tocfa no ttio.1611950476
12/03/2013 14:09
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município de planãlt

CNPJN" 76.460.526/00GÍ-1O
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: S5.750'00G

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

lieclaraçao de recebimento
PREGÃO PRESENCIAL N® 006/2013

RAZAO SOCIAL: C.M. ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

CNPJN° 10.528.717/0001-64

ENDEREÇO: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 612, Centro

3536

MUNICÍPIO: FRANCSICO BELTRÃO EST. PARANÁ

FONE: (46) 3524-

Ueciara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N® 006/2013, anexos

I,II,III,IV,V,VI,VII,VIII, Minuta de Contrato, referente contratação de empresa especializada

visando a Prestação de serviços de assessoria técnica para a viabilização e captação de

Recursos Federais a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e Gestão de Convênios da

administração municipal com os diversos ministérios, secretarias e órgãos do Governo

Federal.

Planalto-Pr. 13 de março de 2013.

PROPONENTE: C.M. ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

NOME: Marijani Blasius Ribeiro - Responsável legal
RGN° 3.665.445-7 SSP/PR

ASSINATURA: \n -

n
10.528.717/0001-64

CM ASSESSORIA E

PLANEJAMENTO LTDA.

nus Octaviano Teixeira dos Santos. 612
, Centro • Francisco Beltrão - Paraná ,
L. J



Assessortâ e Planejamento Ltda

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: C.M. ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

CNPJ N° 10.528.717/0001-64

ENDEREÇO: Rua Octavíano Teixeira dos Santos, 612, Centro FONE: (46) 3524-3536

MUNICÍPIO: FRANCSICO BELTRÃO EST. PARANÁ

Credenciamos a Sra Marijani Blasius Ribeiro, portador(a) da cédula de

identidade sob n° 3.665.445-7 SSP/PR e CPF sob n° 580.928.979-72, a participar do

procedimento licitaíório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N" 006/2013,

instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com

poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor

de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão/PR., 25 de março de 2013.

C.M. ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

Marijani Blasius Ribeiro - Responsável legal
RGN® 3.665.445-7 SSP/PR

no.528.717/0001-64
CM ASSESSORIA E

PLANEJAMENTO LTDA.

Rua Octaviano Teixeira dos Santos. 612
l^entro - Francisco BeitrSo - Paraná ^

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n" 612 - Lentro - rrancisco Beltrão - PR - CFP 85601-030
CNPJ; 10.518.717/0001-64



Assessoria e Planejamento Ltda

PREGÃO PRESENCIAL N' 006/2013

ANEXO ÍV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL; C.M. ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

CNPJN° 10.528.717/0001-64

ENDEREÇO: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 612, Centro FONE: (46) 3524-

3536

MLfNICIPIO: FRANCSICO BELTRÃO EST. PARANÁ

O representante legal da empresa C.M. ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA, na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 006/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no

respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão/PR., 25 de março de 2013.

C.M. ASSESSCffilA E PLANEJAMENTO LTDA
MarijanlBlasius Ribeiro - Responsável legal

RGN° 3.665.445-7 SSP/PR

n10.528.717/0001-64
CM ASSESSORIA E

planejamento LTDA.

rü2 OclavianoTeixeira dos Santos. 612^cntro-Francisco Beltrão - Paran^

Rua Ociaviano Teixeira dos Sanios, n." 612 - Centro - I-rfincisco ReltrjSo - PR -CHP 8.>601-030
CNPJ: l0.528.7l7/()(>(N-64



Assessoria e Pianejamento Leda

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2013

ANEXO VI — Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licítante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: C.M. ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

CNPJN° 10.528.717/0001-64

ENDEREÇO: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 612, Centro FONE: (46) 3524-3536

MUNICÍPIO: FRANCSICO BELTRÃO EST. PARANÁ

O  representante legal da empresa C.M. ASSESSORIA E

PLANEJAMENTO LTDA, na qualidade de Proponente do procedimento licitaíório sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2013, instaurado pelo Município de Planalto,

declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou

empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de

dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão/PR., 25 de março de 2013.

7 -

C.M. ASISESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

Marijani Blasius Ribeiro - Responsável legal
RGN° 3.665.445-7 SSP/PR

n10.528.717/0001-64
CM ASSESSORIA E

PLANEJAMENTO LTLV.

Octaviano Teixeira dos Santos. 612
j^Contro-Francisco BeitrSo - Paraná ^

Rna Octaviano Teixeira dos Santos, n,''6l2 - Centro - rrífccisco Rellnlo - PR - CI-IP 85601-030
CNP.1: 10,528.717/0001^



|ACEMA MIRANDA
TABELIÃ

00 DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR
RTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

jUNTA COMERCIAL DO PARANÁ

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

® ® constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sâo vigentes
Certificamos

na data da sua expedição,

i Nome Émpresaria! ""
! C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA -EPP

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITARA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

141 2 0636217-3

C

10

NPJ

.528.717/0001-64

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

11/12/2008

Data de Início

de Atividade

15/12/2008
Endereço Completo (Logradouro, N® e Complemento, Bairro, Cidade, UF CEP)
RUA OTAVIAO TEIXEIRA DOS SANTOS, 612-SALA 02. CENTRO. FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.601-030
Objeto Social ' '—^ -
PREST^AO DE SERVIÇOS DE ASSESSORI^Q^ABI^XRlgUTARIA. ECONOMjCA JURJCA E DE PLANEJAMENTO.
Capital: R$ 60.000,00

(SESSENTA MIL REAIS)Microempresa ou
Empresa d

Prazo de Duraç
e Pequeno Porte

(Lei n° 123/2006)

Capital Integralizado: R$
(SESSENTA MIL REAIS)

60.000,00
Empresa de pequeno porte

ão

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
PartlcIpacao no caottal ÍRS> Espécie de Sácín

MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 20.000 00 SOCIO
580.928.979-72

CLAUDIA FRIGERI 20.000.00 SOCIO
628.327.789-68

NELSON MEURER JÚNIOR 20.000,00 SOCIO
697.676.109-87

Término do
Administrador Mandato

Administrador XXXXXXXXXX

Administrador XXXXXXXXXX

Administrador XXXXXXXXXX

Número: 20120904144

Último Arquivamento

Data: 28/02/2012

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

13/133031-4

FRANCISCO BELTRÃO - PR. 04 de marco de 2013

SEBASTIÃO MOTTA

SECRETARIO GERAL

IW: 1á22é^de,l8ft7/2l|0i
fSELO FUNARPCN

TÊNtTÕAÇÂÕ ifico queresente fotocópia é
c documento

que me i«i.4presentado. D

CEt^iWNOA-TaMia
e FA5P?.?® ~ SUrsMuto E8 CARQOSO^ Escevsnte

TABELIÜ

MARILSIOSS PEREIRA.

Wm.



( (Município de Planalto

Pregão Presencial 6/2013

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ: 10.528.717/0001-64 Fornecedor : C.MASSESSORIA EPLANEJAMBÍTOLTCA

Bidereço : RUA OCTAVIANOTBXBRA DOS SAÍDOS 612 - 00^10 - FRANOSCO SaTRAC/PR- CEP85601-030

Inscrição Estadual: Contador:

E-maíl:

Telefone: (46)3524-3536 Fax: 46 35245128 Celular:

Telefone contador:

Página 1

Representante: MARUANIBLASIUS RIBBRO CPF: 580,928.979-72 RG: 36654457
Bidereço representante: RUA NrTHROI198 APTO 01 - NOSSA S0JHORA AFAREOCA - FRANCISCO SaTRAO/PR- CEP85601-390
&mail representante: marijaní@netconta.com.br

Banco: 104 - CEF Agência; 4181 - FRANCISCO BaTRAO/PR Conta: 39-7

Telefone representante:

Data de abertura: -7

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n^ 123/2006).
Lote: 001 Lote 001

N» Item Deecrição do Produto I Serviço CHde. Unid. Preço Máximo Merca Preço Unitário Preço Total

001 Prestação de serviços de assessotia técnica para a viabiiização

e captação da Recursos Federais a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e Gestão de
Convênios da administração municipai com os diversos ministérios, secretarias a órgãos do
Governo Federal; orientação, conferência e acompanhamento do Piano da Açfies Articuladas -
PAR do FNDE a serviços da Prestação de Contas nos sistemas específicos, conforme
especificações constante no Anexo Vlil.

3.100,00 H 25,50 CM asa. planej. 25.45

PREÇO TOTM. DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

Validade da proposta: 60 dias

C.M. ASSESSORA E FIANEIAMBÍTO LTDA

CNPJ: 10.528.717/0001-64

78.895,00

78.896,00

78.896,00

10,528,717/0001-64'
CMASSESSORiAE

PLANEJAMENTO LTDA.
r\u's Octaviano Teixeira dos Santos 612

, Centro-Francisco Beltrão - Paraná
J

esProposta-Versão: 1.1.1.7 22/31201318:07:29



Assessoria e Planejamento Ltda

PREGÃO PRESENCIAL N» 006/2013

ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL: C.M. ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

CNPJ N° 10.528.717/0001-64

ENDEREÇO: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 612, Centro FONE: (46) 3524-3536

MUNICÍPIO: FRANCSICO BELTRÃO EST. PARANÁ

Apresentamos abaixo, nossa proposta para a realização dos serviços descritos no objeto do

LOTE: 1

Item Nome do produto Quant Uníd Preço

máximo

unitário

Preço

máximo

total

1 contratação de empresa especializada visando a
Prestação de serviços de assessoria técnica para a
viabilização e captação de Recursos Federais a Fundo
Perdido ou por meio de financiamentos e Gestão de
Convênios da administração municipal com os diversos
ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal;
orientação, conferência e acompanhamento do Plano de
Ações Articuladas — PAR do FNDE e serviços de
Prestação de Contas nos sistemas específicos, Tudo
conforme especificações constante no Anexo VIU e nos
termos deste edital.

3.100 H 25,45 75.895,00

TOTAL 78.895,00

Valor Total: R$ 78.895,00 (Setenta e oito mil, oitocentos e noventa e cinco reais).

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias a contar da abertura dos envelopes.
Declaramos que no preço estão incluídas todas as despesas e encargos necessários a execução do objeto
licitado.

n .528.717/0001-6í^
CM ASSESSORIA E_

PLANEJAMENTO LTDA.

Francisco Beltrão/PR., em 25 de março de 2013.

t.M. Assessoria e PlanejíPlaneja

RuD Octaviano Teixeira dos Santos, ü12^entro-Francisco Beltrão - Paraná |

mento LRla
NOME: Marijani Blasius Ribeiro

RG 3.665.445-7 SSP/PR

CPF: 580.928.979-72

CARGO: Sócia

Rua Ocliülãncn^cixeira dos sãntõs^" 612 - Centro^Krancisco Beltrão - PR - CEÍ^85601-030
CNPJ; I0.528.7I7/00ÜI-64
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Assessoria e Planejamento LCda

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2013

ANEXO Vm - DESCRIÇÃO DO OBJETO E DEMAIS INFORMAÇÕES

RAZÃO SOCIAL: C.M. ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA
CNPJ N° 10.528.717/0001-64

ENDEREÇO: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 612, Centro FONE: (46) 3524-
3536

MUNICÍPIO: FRANCSICO BELTRÃO EST. PARANÁ

OBJETO; Prestação de serviços de assessoria técnica para a viabilização e captação
de Recursos Federais a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e Gestão de Convênios
da administração municipal com os diversos ministérios, secretarias e órgãos do Governo
Federal; orientação, conferência e acompanhamento do Plano de Ações Articuladas - PAR do
FNDE e serviços de Prestação de Contas nos sistemas específicos.

1. ESCOPO DOS TRABALHOS- ORGANIZAÇÃO E RESPONSABILIDADES
Os trabalhos deverão ser desenvolvidos pela equipe técnica da Contratada,

coordenados pelo Gestor Municipal de Convênios e por grupo técnico de profissionais da
administração direta indicados pelo Prefeito Municipal, vinculado às atividades de gestão de
convênios e viabilização e captação de recursos.

As competências e atribuições do Gestor Municipal de Convênios, do grupo técnico e
da equipe da assessoria da Contratada serão desenvolvidas conforme abaixo descrito:

1.1. Coordenação Geral — Gestor Municipal de Convênios (GMC)
■  Coordenar a Captação de Recursos e Gestão de Convênios;
■  Coordenar as reuniões de trabalho;

■  Promover e assegurar a comunicação entre os membros do Grupo Técnico e os
profissionais da Contratada através de Sistema informatizado específico;

■  Viabilizar a disponibilização dos dados solicitados pela equipe técnica da
Contratada;

■ Disponibilizar à Contratada e membros da equipe técnica as senhas dos diversos
Portais para a apresentação e acompanhamento de propostas, projetos, contratos e
convênios;

■  Informar o Prefeito quanto ao andamento dos trabalhos;
■  Organizar e articular tecnicamente o projeto junto aos diversos órgãos do Governo.

1.2. Grupo Técnico
■  Participar das reuniões de trabalho;
■  Coordenar tecnicamente o desenvolvimento dos projetos de sua secretaria,

fundação, fundo ou autarquia;
■ Assegurar a disponibilização das informações aos dirigentes de sua área e manter a

comunicação entre o GMC e empresa contratada;

1

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n." 612-Centro - Francisco IBpItrâo - PR - CEP 85601-030
CNPJ: 10,528.717/0001-64



Assessoria e Planejamenco Leda

■  Promover a coleta de informações técnicas relativamente aos projetos e
disponibilizá-los à equipe da Contratada.

1.3, Assessoria Externa - Empresa Contratada
■  Elaborar o diagnóstico situacional, quando necessário;
■ Orientações e instruções sobre a viabilidade e peculiaridades nas liberações de

recursos nos ministérios e secretarias junto ao governo federal;
■  Coordenar tecnicamente a estruturação da Captação de Recursos e Gestão de

Convênios;

■  Coordenar e orientar levantamento dos dados para a elaboração de projetos;
■  Elaborar o planejamento para a viabilização e captação de recursos;
■  Elaboração das propostas para a viabilização e captação dos recursos em meio

eletrônico ou físico, se assim for exigido;
■  Coordenar, e quando necessário, promover o cadastramento das propostas no

Portal de Convênios do Governo Federal (SICONV) e demais sistemas (FNS,
SIGOB, FNDE e outros);

■ Acompanhar jimto com o setor de educação do município, o Plano das Ações
Articuladas - PAR, no FNDE;

■ Acompanhar e tomar todas as providências necessárias junto aos órgãos do
Governo Federal, na capital do Estado e em Brasília/DF. Acompanhamento "in
loco", de forma continua.

■ Apresentar ao grupo de trabalho o andamento das etapas;
■  Promover o lançamento das informações das prestações de contas (parciais e

totais) dos Convênios Federais nos sistemas, acompanhando até a aprovação final.
■ Apresentar relatórios das atividades desenvolvidas, mensalmente.

2. ESCOPO DOS TRABALHOS- CONCEPÇÃO E DESENVOLVIMENTO

Para assegurar maior eficácia na aprovação e execução dos projetos, a empresa
contratada deverá utilizar tuna metodologia de trabalho com atuação em todas as fases do
processo: diagnóstico, estruturação da Captação de Recursos, levantamento das demandas,
planejamento, treinamento das equipes, elaboração dos projetos, aprovação dos projetos
executivos junto à CAIXA, execução dos projetos e prestação de contas.

Os trabalhos serão concebidos e desenvolvidos em cinco etapas, conforme descrito
abaixo:

ETAPA 01 - Análise Situacional

■ Análise da estrutura institucional responsável pela Captação de Recursos e Gestão de
Convênios de todas as áreas da administração;

■  Levantamento e análise dos Convênios e Contratos em vigor decorrentes de projetos
aprovados nos últimos anos;

■ Análise dos mecanismos utilizados para a identificação e organização das demandas
para a captação de recursos;

2
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Assessoria e Planejamento Ltda

■ Avaliação do nível de conhecimento do Grupo Técnico e membros do governo das
sistemáticas e programas para a transferência de recursos aos municípios pelo governo
federal;

■ Análise das formas de comunicação entre as equipes responsáveis pela captação de
recursos e a coordenação central do govemo.

ETAPA 02 - Estruturação do Projeto

■ Definição e estruturação administrativa da Central de Captação de Recursos e Gestão
de Convênios;

■  Definição da metodologia de comunicação entre a assessoria contratada, GMC e
equipe técnica da Prefeitura;

■  Identificação das demandas por serviços e obras através de uma reunião de
planejamento com a participação do Prefeito Municipal, GMC, Secretários
Municipais, Grupo Técnico e equipe da empresa contratada;

■  Definição de prioridades.

ETAPA 03 -Implantação do Projeto

■ Orientação da equipe técnica sobre Captação de Recursos Federais e disponibilidade
de programas e projetos por ministério, secretaria ou órgãos federais;

■  Elaboração das propostas e projetos para a Captação de Recursos;
■  Cadastramenío das Propostas no Portal de Convênios do Govemo Federal - SICONV

e demais sistemas do govemo federal;
■  Comunicação permanente sobre a abertura de Programas e publicação de Editais.

ETAPA 04 - Monitoramento dos Prazos e Regularidade

■ Acompanhamento permanente da tramitação dos projetos nos diversos ór^os do
govemo federal;

■ Monitoramento contínuo do desenvolvimento das ações do planejamento, prazos e
responsáveis;

■ Assessoramento na elaboração dos projetos executivos e acompanhamento das reuniões
técnicas com a Caixa e demais órgãos do govemo federal;

■ Acompanhamento da Regularidade no CAUC, CADIN, CONCONV;
■  Gerenciamento dos Prazos de Execução dos Projetos;
■  Assessoria na Prestação de Contas, parciais e finais, e o lançamento das prestações de

contas nos sistemas e portais, até sua aprovação.

ETAPA 05 - Prestações de Contas

■ Acompanhamento permanente da tramitação dos convênios, sendo prazos de execução,
vigências, prorrogações e outros;

■ Adequação dos projetos conforme licitação (TA e ajustes do PT);

Rua Ociaviano Teixeira dos Santos. n,°612 - Ccnlro- Francisci/Beltrão - PR - CEP 85601-030
CNPJ: 10.528.717/0001-64
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Assessoria e Planejamento Leda

■  Lançamento das informações no SICONV, a partir da prestação de contas em meio
físico pelo município, das seguintes abas: licitações, contratos, documentos de
liquidação, pagamentos, registro de ingresso de recursos e relatórios de execução (1®
parte) - realizada até o dia da vigência final do convênio;

■  Lançamento das informações no SICONV, da T parte (módulo prestação de contas) cujo
prazo se estende até 30(trinta) dias após a vigência final do convênio, nesta etapa
compete: relatório de cumprimento do objeto, realização dos objetivos, relatórios, termo
de compromisso, anexos, saldo remanescente;

■  Complementação dos pareceres, até aprovação final.

ETAPA 06 - Relatórios

A empresa contratada deverá emitir relatórios sobre as propostas apresentadas ao
governo federal, propostas em análise, aprovadas, conveniadas, e em execução com o
respectivo histórico.

ASSESSORIA NO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS E E^GÊNCIAS LEGAIS
■ Acompanhamento da regularidade no Cadastro Único de Convênios (CAUC),

CADIN, CONCONV;

■ Gerenciamento dos prazos de execução dos projetos;
■ Assessoria na prestação de contas, com acompanhamento dos prazos.

3. ATIVIDADES DE APOIO

1

ii

iv

VI.

vii.

viii.

IX.

Elaboração das Planilhas Gerenciais;
Coordenação do Levantamento Situacional;
Elaboração do Relatório de Planejamento;
Assessoria na elaboração dos Planos de Trabalhos para a recepção de recursos
decorrentes de Emendas Parlamentares, sempre que necessário;
Comunicação imediata ao Município sempre que um novo programa de apoio for
lançado pelo governo federal para possibilitar a apresentação de novos Projetos;
Produção de relatórios mensais, sobre o andamento de todos os projetos, notas de
empenho e ordens bancárias;
Coordenação de ações e estratégias continuadas para a aprovação dos projetos.
Disponibilizar técnico para acompanhar o contratante em audiências com os entes
concedentes e/ou quaisquer outros órgãos, para tratar de assimtos relacionados ao
objeto.
Toda a documentação relativa aos convênios e ou emendas parlamentares, inclusive
os relatórios referidos na Etapa 06 do item anterior, deverão estar dispomveis para
acesso pelo contratante, via internei, conforme sua necessidade.

4. DA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS DE ENGENHARIA

Rua Ociaviano "I cixeira dos Sanios, n." 612 - Centro - Frkncisco Beltrão - PR - CliP 85601-030
CNPJ: 10.528.717/000!



Assessoria e Planejamenco Ltda

A elaboração dos projetos de engenharia será de responsabilidade da equipe técnica do
contratante.

5. LOCAL E PRAZO PARA REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS

Os serviços deverão ser iniciados a partir da data da assinatura do contrato, sendo
realizados mensalmente, de forma contínua. Pelo período estabelecido, podendo haver
prorrogação na forma da lei.

As atividades relacionadas serão executadas na sede da contratada e no prazo previsto
no contrato.

6. DOS RELATÓRIOS

A Contratada deverá emitir mensalmente, 01 (um) relatório físico detalhado sobre o
desenvolvimento dos trabalhos e andamento dos projetos.

7. DO SISTEMA

•  SISTEMA DE GERENCIAMENTO DOS PROJETOS E CONVÊNIOS

A empresa deverá possuir sistema de informação próprio, para gestão dos projetos e
convênios com disponibilização das informações via weó, com funcionalidades que atendam
às seguintes exigências: acesso via Internet para visualização: do cadastro do projeto, dos
dados do Convênio, Contrato de Repasse, Termo de Compromisso e instrumentos similares,
da situação da prestação de contas (compreendendo os dados sobre o processo licitatório,
contratos e documentos fiscais), emissão de alertas via meio eletrônico em relação aos prazos
de vigência final dos Convênios, Contratos de Repasse, Termos de Compromisso e
instrumentos similares, emissão de relatórios e consultas de propostas de projetos cadastrados,
bem como todos os Convênios, Contratos de Repasse, Termos de Compromisso e
instrumentos similares em execução, visualização das propostas cadastradas no sistema por
tipo de recurso (proposta volimtária, proponente específico e ou/emenda individual).

Francisco Beltrão/PR-, 25 de março de 2013.

C.M. A^ESSÓ^ E PLANEJAMENTO LTDA

CMASSESSORI...

Í-LANEJAMENTO LYi.

'...2 Octaviano Teixeira dos Santou. oi*.
. Centro - Francisco Beltrão - Paraná ,L. 5 _1

Rua Ociaviano i cixcira dos Santos, n612 - Centro - i-rancisc4 Bcitrilo - PR - CEP 856(^1 -030
CNPJ: l0.528.7l7/0ü()í-64



Município de Planalto -2013

Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 6/2013

Página: 1

Objeta Prest deserv. de assessofia técnica paraawabillzaçaoacaplaçãotte Recursos

LoIk 0CD1 Item 0CX>1 PrestaçãodeserviçoedeassessoriatécnicaFaraaMabiiização Marca:

Fornecedor

Rodada

L3Ke inicial

1

3516 C.M. ASSESSORIA E PLANEJAMBITO LTDA

Valor

25,45

2S,X

Quantidade: 3.100,00

Vencedor

LUIZ »RLOS BONl 4. ASSESSORIA E PIANEIAMBÍTO LTW

MARUANI BLASIUS RIBEIRO

Emitido por OLDECIR CAMPOS. ra\ersão; 5101 x 2&03/201314:47:06
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N" 006/2013

DATA: 25/03/2013

EMPRESA: C.M. ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade até 16/042013;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 18/03/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 02/07/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 18/05/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 14/05/2013;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 16/07/2013;

- Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Comprovação de Registro de Revendedor de Combustíveis (AN?)

- Anexo III - Declaração de Idoneidade;



Certidão Negativa de Debito Page 1 of 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÀRIAS

EÀS DE TERCEIROS

N° 000792012-14021717

Nome: C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME

CNPJ: 10.528.717/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
-  redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 18/10/2012.

Válida até 16/04/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www0l0.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=... 18/1/2013



CAiXA
CAIXA ECONÓMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: i05287i7/oooi-64
Razão Social: cm assessoria e planejamento ltda

Endereço: RUa romeu lauro werlang 708 / centro / Francisco beltrão / pr /
85601-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 27/02/2013 a 28/03/2013

Certificação Número: 2013022709212185266689

Informação obtida em 18/03/2013, às 17:20:55.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoría-Gera! da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP

CNPJ: 10.528.717/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federai do Brasii (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Gerai da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 16:06:37 do dia 03/01/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/07/2013.

Código de controle da certidão: 485E.2E06.D23A.1A46

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/ApIicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/... 18/1/2013



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Page 1 of 1

PARANÁ
Govtfi-JorvoçSMiKi

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 9987742-07

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.528.717/0001-64

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná.

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.Dr.QOV.br

Esta Certidão tem validade até 18/05/2013 - Fornecimento Gratuito

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N» 9987742-07

Emitida Eletronicamente via Internet

18/01/2013-14:43:46

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=10... 18/1/2013



Certidão Negativa

município de FRANCISCO BELTRÃO

Secretaria de Finanças

Certidão Negativa

Regularidade Fiscal de Pessoa Jurídica

Número da certidão; 1904/2013

Certidão válida até: 14/05/2013

Controle CPF/CNPJ C.G.C.M Inscrição

IVmil 10.528.717/0001-64 341128

Razão Social Nome de Fantasia

C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

Localização Número

R OCTAVIANO T DOS SANTOS 612

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo à empresa descrita acima.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos constatados posteriormente mesmo referente ao período
compreendido nesta Certidão.

15 de Março de 2013

CeÍHSão emitida às 11:39:44 do dia 15/03/2013.

Código de autenticação da certidão: 32MZ5JPXQXMJXX2HQEBA

Conferir autenticidade em http://www.franciscobeltrao.com.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.528.717/0001-64

Certidão n": 15879990/2013

Expedição: 18/01/2013, às 14:29:47

Validade: 16/07/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.528.717/0001-64, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt'vtst. JuJ . br



C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA.

CONTRATO SOCIAL

MARXJANI BLASIUS RIBEIRO, brasileira, casada,
sob o regime de comunhão universal de bens
advogada, portadora da Cédula de Identidade Civil n^.
3.655.445-7 SSP/PR, regularmente inscrita no CPF sob
o n° 580.928.979-72, residente e domiciliada na Rua
Niterói, n.o 198, bairro Nossa Senhora Aparecida,
Francisco Beltrão /PR, CEP;856ül-390 e CLAUDIA
FRIGERI, brasileira, solteira, advogada, portadora da

Cédula de Identidade Civil no 4.550.543-0 SSP/PR,
regularmente inscrita no CPF sob o no 628.327.789-
68, residente e domiciliada na Rua Niterói, n.® 198,
bairro Nossa Senhora Aparecida, Francisco Beltrão /PR,
CEP:85601-390, resolvem de comum acordo, constituir
uma sociedade empresarial limitada, que se regerá
pelas disposições legais aplicáveis e pelas cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação comercial
de C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA., tendo sua sede e foro na

Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, N^. 708, Centro, na cidade de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP: 85601-020.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem como objeto social as atividades
de prestação de serviços de assessoria contábil, tributária, econômica,
jurídica e de planejamento.

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado,
iniciando suas atividades a partir de 15 de Dezembro de 2008.

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social será subscrito, na importância de R$
40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40.000 (quarenta mil) quotas
de R$ 1,00 (um real) cada uma, do seguinte modo:

a) MARI3ANI BLASIUS RIBEIRO subscreve 20.000 (vinte mil)
quotas, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), e as integraliza
em moeda corrente nacional nesta data;

b) CLAUDIA FRIGERI subscreve 20.000 (vinte mil) quotas, no
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), e as integraliza em moeda
corrente nacional nesta data;

Parágrafo Único - Em conseqüência do que foi disposto no caput e
incisos desta Cláusula, o Capital Social da empresa está dividido do
seguinte modo:

Sócio

Marijani Blasius Ribeiro
Claudia Frigeri

Total

Quotas

20.000

20.000

40.Ò00

Porcentagem

50,00%

50,00%

100,00%

Valor

R$ 20.000,00

^ 20.000,00
R$ 40.00CU}

:jciue me foi apresentado. Dou fô.

Substiruto

'""«í». i



C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA.
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CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é limitada à totalidade
do capital social íntegrallzado, em conformidade com o disposto no artigo
1.052 do Código Civil.

CLÁUSULA SEXTA: As alterações contratuais, em qualquer amplitude,
inclusive, para aumentar o capital, dependerão unicamente de deliberação
de sócios quotistas que representem 75% (setenta e cinco por cento) do
capital social.

Parágrafo Único: O ingresso de novo sócio no quadro societário
dependerá da aprovação unânime dos demais sócios.

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão
ser transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros sem o
consentimento unânime dos sócios, cabendo a estes o direito de preferência
na sua aquisição, na proporção das quotas que possuírem.

CLÁUSULA OITAVA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá
notificar por escrito à sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo
de pagamento e a pessoa a quem seriam transferidas as quotas, para que a
sociedade, através dos demais sócios, exerça ou renuncie ao direito de
preferência, o que deverá fazer dentro do prazo de 60 (sessenta) dias,
contados do recebimento da notificação, ou em maior prazo, a critério do
sócio alienante.

Parágrafo Único: Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias sem que
seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser
livremente transferidas, se houver concordância com o ingresso do
novo sócio, em caso contrário serão apurados e pagos os haveres do
sócio alienante, nos termos da cláusula nona, seguinte.

CLÁUSULA NONA: O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá
comunicar, por escrito, a sua intenção, com pré-aviso de 90 (noventa) dias,
para apuração de seus haveres por balanço e pagamento em 12 (doze)
prestações mensais, iguais e sucessivas, atualizadas monetariamente por
índices oficiais.

CLÁUSULA DÉCIMA: A administração da sociedade será gerida pelas
sócias MARIJANI BLASIUS RIBEIRO e CLAUDIA FRIGERI, em conjunto
ou separadamente, às quais competem privativa e individualmente o uso da
firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da
sociedade, com toda a amplitude de poderes necessários para tanto,
podendo nomear procuradores e prepostos, que representem a sociedade,
fixando-ihes especificamente poderes e prazo de mandato, sendo-lhes,
entretanto, vedado o uso da firma sob qualquer pretexto ou modalidade,
em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especificamente a
prestação de avais e endossos, finanças ou caução de favor.

AUIENTICAÇAO
Certitlco que a presente fotocópia é
reprodução fiel de documento cnginal
que mero! apresentado. Dou fé.UJ-c 8

03 5 ,
.  - To&eüãa Substituto

•tDOSO - Esaevoma
, - .gnn DE LIMA SOUZA - Escrevente
I—IMARILEIDE BUSS PEREIRA- Escravenle



C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LIDA.

CONTRATO SOCIAL

Parágrafo Primeiro: Será necessária a assinatura conjunta de dois
administradores, quando existirem, para a alienação ou oneração de
quaisquer bens imóveis integrantes do patrimônio da sociedade.

Parágrafo Segundo: Pelos serviços que prestarem à sociedade, os
sócios receberão remuneração "pro-labore", em quantia mensal
fixada em comum acordo, a qual será levada a conta de despesas
gerais. Os sócios não administradores poderão prestar serviços à
sociedade, recebendo remuneração, por deliberação da
administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O exercício social encerrar-se-á em 31 de
dezembro de cada ano.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Ao término de cada exercício social será
levantado balanço e apurado o resultado, os lucros serão distribuídos aos
sócios, ou os prejuízos suportados por estes, na proporção de suas quotas,
admitidas a capitalização dos lucros e a constituição de reservas, através de
decisão dos sócios.

-i-. i-c

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade poderá antecipar a
distribuição de lucros com base em balancetes intermediários mensais ou
em períodos menores que 12 meses, procedendo à sua respectiva
demonstração do resultado, que deve ser obrigatòriamente transcrita no
Livro Diário para comprovar a existência dos lucros distribuídos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Anualmente os sócios realizarão reunião
ordinária, para tratar da aprovação das contas da administração, deliberar
sobre o balanço, deliberar sobre as demonstrações contábeis, designar e
destituir administradores e o modo de sua remuneração, na última quarta-
feira útil do mês de abril, às 18 horas, na sede da sociedade, bem como
tratarão eventualmente de outros assuntos de interesse da sociedade,

sendo obrigatória a cientificação da ordem do dia mediante Carta com Aviso
de Recebimento, até 07 (sete) dias anteriores à sua celebração.

Parágrafo Único: Eventual alteração da data, horário ou local da
reunião, ou mesmo a convocação de reunião extraordinária, será
efetuada por meio de Carta com Aviso de Recebimento, até 07 (sete)
dias anteriores à sua celebração, informando-se a data, local, horário
e ordem do dia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Das reuniões ordinárias ou extraordinárias
serão exaradas atas, que deverão ser levadas a registro perante a Junta
Comercia! do Estado do Paraná até 20 (vinte) dias após a realização da
reunião, petos administradores-sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O falecimento de qualquer sócio não dissolve
necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-

AUTENTICAÇÂO
Certifico que a presente fotocópia é
reprodução Tiel de documento crlginal
que me rol apresentado. Dou fé.

) Jf<. - Teb^lSo Substituto
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^00 D£ LIMA SOUZA - Escrevente

gMARILEIDE BUSS PEREIRA- Escrevente

'liuio n, liitaa
"«""«"to ,



C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA.
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CONTRATO SOCIAL

rogados nos direitos e obrigações do de cujus, salvo no que diz respeito aos
poderes específicos conferidos ao administrador sócio, podendo nela fazer-

se representar, enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles,
devidamente credenciado pelos demais.

Parágrafo Primeiro: Caso ocorra o falecimento de algum
administrador, os poderes a si conferidos, por força do que dispõe
este contrato, serão automaticamente transferidos aos demais
administradores remanescentes.

Parágrafo Segundo: Apurados por balanço, os haveres do sócio
falecido serão pagos em 12 (doze) prestações iguais e mensais,
vencendo-se a primeira 90 (noventa) dias após de ter sido
apresentada à sociedade a autorização judicial que permita formalizar
inteiramente a operação, inclusive perante o Registro de Comércio.

Parágrafo Terceiro: Ficam facultadas, outrossim, mediante
consenso unânime entre sócios e herdeiros, outras condições de
pagamento, desde que não afetem a situação econômico-financeira
da sociedade.

Parágrafo Quarto: Mediante acordo com os sócios supérstites, os
herdeiros poderão ingressar na sociedade, caso não haja impeditivo
legal quanto à sua capacidade jurídica,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os administradores e sócios declaram que
não estão impedidos por lei especial, condenados a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A sociedade reger-se-á, supletivamente,
pela Lei das Sociedades por Ações, Lei n° 6.404/1976 e suas^ alterações,
nas questões omissas da Lei n^ 10.406/2002 e suas alterações, quando
aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Os sócios elegem o foro da Comarca de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, para nele serem dirimidas quaisquer
dúvidas oriundas do presente Contrato Social.

Francisco Beltrão, 03 de dezembro de 2008.

AUTENTICAÇÃO
Certifico quo 3 presento fotocópia é
reprodução fiel de documento criginal
que me foi apresentado. Dou fé.
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C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDOS/

CONTRATO SOCIAL

íjaS^i Blasí
^
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MaVíjani Blasíus RibeiroClaudià^r^rí

aScÍa^re^^oiÍa^^ CERTIFICO O REGISTRO EM; 11/12/2008
SOBNÚMERO-412063621T3

|| 1® Protocolo: 08/536835-0. DE 08/12/20M^
ilM M ASSESSORIA e PLANEJAMENTO LTDA " LUIZ CARLOS SÁLVARO
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C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP

CNPJ; 10.528.717/0001-64

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRíSTUAL

MARIJANI BLASIUS RIBEIRO, brasileira, casada, sob o regime de comunhão
universal de bens advogada, portadora da Cédula de Identidade Civil
3.655.445-7 SSP/PR, regularmente inscrita no CPF sob o 580.928.979-72,
residente e domiciliada na Rua Niterói, n.o 198, bairro Nossa Senhora Aparecida,
Francisco Beltrão /PR, CEP:85601-390; e •

CLAUDIA FRIGERI, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de
Identidade Civil no 4.550.543-0 SSP/PR, regularmente inscrita no CPF sob o no
628.327.789-68, residente e domiciliada na Rua Niterói, n.o 198, bairro Nossa
Senhora Aparecida, Francisco Beltrão /PR, CEP:85601-390, sócios componentes da
sociedade que gira sob a denominação social de C M ASSESSORIA E
PLANEJAMENTO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n^ 10.528.717/00001-64, com
sede na Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, N^. 708, Centro, na cidade de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP: 85601-020, registrada na Junta
Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41206362173, sessão de 11/12/2008,
resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O endereço da sociedade passa a ser na Rua Otaviano
Teixeira dos Santos, n. 612, sala 02, Centro, na cidade de Francisco Beltrão, Estado
do Paraná, CEP: 85601-030.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade passa a ter como objeto social as^atividades de
prestação de serviços de assessoria contábil, tributária, econômica, e de
planejamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - Ingressa na sociedade NELSON MEURER JÚNIOR, brasileiro,
casado sob o regime de separação total de bens, advogado, inscrito na OAB sob o
n° 40.595, portador da cédula de identidade civil no 3.640.586-4, expedida pela
SSP/PR, e inscrito no CPF sob o no 697.676.109-87, residente e domiciliado na
Avenida Antônio de Paiva Cantelmo, 570, apto. 1502, Centro, na cidade de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP: 85.601-270.
Parágrafo único: O sócio ingressante declara-se conhecedor da situação econômica
e financeira da sociedade, ficando sub-rogado, a partir da data do ingresso na
sociedade, nos direitos e obrigações, ativas e passivas, bem como não está
incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que lhe Impeça de exercer
atividade mercantil.

CLÁUSULA QUARTA - O sócio ingressante NELSON MEURER JÚNIOR subscreve e
integraliza 20.000 (vinte mil) quotas no valor nominal de R$. 1,00 (Um real) cada
uma, perfazendo um total de R$. 20.000,00 (Vinte mil reais), neste ato, em moeda
corrente nacional.

CLÁUSULA QUINTA - Em virtude das modificações ocorridas, a cláusula de capital
social passa a ter a seguinte redação: O capital social é de R$. 60.000,00 (Sessenta
mil reais), dividido em 60.000 (sessenta mil) quotas no valor nominal de R$. 1,00
(Um real) cada uma, totalmente integralizadas e distribuídas da seguinte forma:

ÁÜTENTÍCAÇÃÕ
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C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTD

CNPJ: 10,528.717/0001-64

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO

Sócio Quotas Porcentagem Valor

Mariiani Blasius Ribeiro 20.000 33,33% R$ 20.000,00

Claudia Friqeri 20.000 33,33% R$ 20.000,00

Nelson Meurer Júnior 20.000 33,34% R$. 20.000,00

Total 60.000 100,00% R$ 60.000,00

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade que era gerida pelas
sócias MARUANI BLASIUS RIBEIRO e CLAUDIA FRIGERI, em conjunto ou
separadamente, às quais competem privativa e individualmente o uso da
firma e a representação ativa e passiva, judiciai e extrajudicial da
sociedade, com toda a amplitude de poderes necessários para tanto,
podendo nomear procuradores e prepostos, que representem a sociedade,
fixando-lhes especificamente poderes e prazo de mandato, sendo-lhes,
entretanto, vedado o uso da firma sob qualquer pretexto ou modalidade,
em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especificamente a
prestação de avais e endossos, finanças ou caução de favor, passa a era
gerida petos sócios MARUANI BLASIUS RIBEIRO, CLAUDIA FRIGERI e
NELSON MEURER JÚNIOR, em conjunto ou separadamente, aos quajs
competem privativa e individualmente o uso da firma e a representação
ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, com toda a amplitude
de poderes necessários para tanto, podendo nomear procuradores e
prepostos, que representem a sociedade, fixando-lhes especificamente
poderes e prazo de mandato, sendo-lhes, entretanto, vedado o uso da firma
sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos
ao objeto social, especificamente a prestação de avais e endossos, finanças
ou caução de favor.

CLÁUSULA SÉTIMA - O Administrador ingressante declara, sob as penas da
lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por
lei'especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA - Todas as demais cláusulas e condições ̂estabelecidas
nos atos constitutivos da sociedade e posteriores alterações não alcançadas
pelo presente instrumento, permanecem em vigor.

CLÁUSULA NONA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art.
2.031 da lei no 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento,
atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que.
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C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
^tiíj ̂ 'eto # - '''ôiy '^'eó 'OCM

CNP3: 10.528.717/0001-64

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

adequado às disposições da referida lei n® 10.406/2002 aplicáveis a este
tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP
■ff. « tf

CNPJ: 10.528.717/0001-64

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL ■fe.

MARI3ANI BLASIUS RIBEIRO, brasileira, casada, sob o regime de comunhão
universal de bens advogada, portadora da Cédula de Identidade Civil no.
3.665.445-7 SSP/PR, regularmente inscrita no CPF sob o n® 580.928.979-
72, residente e domiciliada na Rua Niterói, n.o 198, bairro Nossa Senhora
Aparecida, Francisco Beltrão /PR, CEP:85601-390; e

CLAUDIA FRIGERI, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de
Identidade Civil n^ 4.550.543-0 SSP/PR, regularmente inscrita no CPF sob o
n° 628.327.789-68, residente e domiciliada na Rua Niterói, n.o 198, bairro
Nossa Senhora Aparecida, Francisco Beltrão /PR, CEP:85601-390; e

NELSON MEURER JÚNIOR, brasileiro, casado sob o regime de separação
total de bens, advogado, inscrito na OAB sob o n° 40.595, portador da
cédula de identidade civil n® 3.640.586-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito
no CPF sob o no 697.676.109-87, residente e domiciliado na Avenida
Antônio de Paiva Cantelmo, 570, apto. 1502, Centro, na cidade de Francisco
Beltrão, Estado do Paraná, CEP: 85.601-270, sócios componentes da
sociedade que gira sob a denominação social de C M ASSESSORIA E
PLANEJAMENTO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n^ 10.528.717/00001-
64, com sede na Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, N°. 708, Centro, na
cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP: 85601-020, registrada
na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41206362173, sessão
de 11/12/2008, resolvem, assim, consolidar o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação comercial de C
M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP, tendo sua sede e foro na Rua
Otaviano Teixeira dos Santos, n. 612, sala 02, Centro, na cidade de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP: 85601-030.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem como objeto social as atividades de
prestação de serviços de assessoria contábil, tributária, econômica, e de
planejamento.

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado,
iniciando suas atividades a partir de 15 de Dezembro de 2008.
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CLÁUSULA QUARTA; O Capital Social é subscrito, na importância de R$
60.000,00 (Sessenta mil reais), dividido em 60.000 (sessenta mil) quotas
de R$ 1,00 (um real) cada uma, do seguinte modo:

^52.'#

a) MARIJANI BLASIUS RIBEIRO subscreve 20.000 (vinte mil) quotas,
no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), e as integraliza em
moeda corrente nacional nesta data;

► e %

%

b) CLAUDIA FRIGERI subscreve 20.000 (vinte mil) quotas, no
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), e as integraliza em moeda
corrente nacional nesta data;

%%%

c) NELSON MEURER JÚNIOR subscreve 20.000 (vinte mil) quotas, no
valor de R$. 20.000,00 (vinte mil reais), e as integraliza em
moeda corrente nacional nesta data.

Parágrafo Único - Em conseqüência do que foi disposto no caput e incisos
desta Cláusula, o Capital Social da empresa está dividido do seguinte modo:

Sócio Quotas Porcentagem Valor

Mariiani Blasius Ribeiro 20.000 33,33% R$ 20.000,00

Claudia Friqeri 20.000 33,33% R$ 20.000,00

Nelson Meurer Júnior 20.000 33,34% R$. 20.000,00

Total 60.000 100,00% R$ 60.000,00

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é limitada à totalidade do
capital social integralizado, em conformidade com o disposto no artigo
1.052 do Código Civil.

CLÁUSULA SEXTA: As alterações contratuais, em qualquer amplitude,
inclusive, para aumentar o capital, dependerão unicamente de deliberação
de sócios quotistas que representem 75% (setenta e cinco por cento) do
capital social.

Parágrafo Único: O ingresso de novo sócio no quadro societário dependerá
da aprovação unânime dos demais sócios.

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão
ser transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros sem o
consentimento unânime dos sócios, cabendo a estes o direito de preferência
na sua aquisição, na proporção das quotas que possuírem.

CLÁUSULA OITAVA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá
notificar por escrito à sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo
de pagamento e a pessoa a quem seriam transferidas as quotas, para que a
sociedade, através dos demais sócios, exerça ou renuncie^ao direito de

'-1. <gr
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preferência, o que deverá fazer dentro do prazo de 60 (sessenta) dias,
contados do recebimento da notificação, ou em maior prazo, a critério do
sócio alienante.

Parágrafo Único: Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias sem que seja
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente
transferidas, se houver concordância com o ingresso do novo sócio, em ^ ̂ %
caso contrário serão apurados e pagos os haveres do sócio alienante, nos %%\
termos da cláusula nona, seguinte. %

CLÁUSULA NONA: O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá %%\
comunicar, por escrito, a sua intenção, com pré-aviso de 90 (noventa) dias,
para apuração de seus haveres por balanço e pagamento em 12 (doze)
prestações mensais, iguais e sucessivas, atualizadas monetariamente por
índices oficiais.

tf

CLÁUSULA DÉCIMA: A administração da sociedade será gerida pelos sócios
MARIJANI BLASIUS RIBEIRO, CLAUDIA FRIGERI e NELSON MEURER
JÚNIOR, em conjunto ou separadamente, aos quais competem privativa e
individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial da sociedade, com toda a amplitude de poderes necessários
para tanto, podendo nomear procuradores e prepostos, que representem a
sociedade, fixando-lhes especificamente poderes e prazo de mandato,
sendo-lhes, entretanto, vedado o uso da firma sob qualquer pretexto ou
modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social,
especificamente a prestação de avais e endossos, finanças ou caução de
favor.

Parágrafo Primeiro: Será necessária a assinatura conjunta de dois
administradores, quando existirem, para a alienação ou oneração de
quaisquer bens imóveis integrantes do patrimônio da sociedade.
Parágrafo Segundo; Pelos serviços que prestarem à sociedade, os sócios
receberão remuneração "pro-labore", em quantia mensal fixada em comum
acordo, a qual será levada a conta de despesas gerais. Os sócios não
administradores poderão prestar serviços à sociedade, recebendo
remuneração, por deliberação da administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O exercício social encerrar-se-á em 31 de
dezembro de cada ano.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Ao término de cada exercício social será
levantado balanço e apurado o resultado, os lucros serão distribuídos aos
sócios, ou os prejuízos suportados por estes, na proporção de suas quotas,
admitidas a capitalização dos lucros e a constituição de reservas, através de
decisão dos sócios.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade poderá antecipar a distribuição
de lucros com base em balancetes intermediários mensais ou em períodos
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menores que 12 meses, procedendo à sua respectiva demonstração do
resultado, que deve ser obrigatòrlamente transcrita no Livro Diário para
comprovar a existência dos lucros distribuídos.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Anualmente os sócios realizarão reunião
ordinária, para tratar da aprovação das contas da administração, deliberar
sobre o balanço, deliberar sobre as demonstrações contábeis, designar e ç ̂ %
destituir administradores e o modo de sua remuneração, na última quarta- ^
feira útil do mês de abril, às 18 horas, na sede da sociedade, bem como %%%
tratarão eventualmente de outros assuntos de interesse da sociedade,
sendo obrigatória a cientificaçâo da ordem do dia mediante Carta com Aviso %% %
de Recebimento, até 07 (sete) dias anteriores à sua celebração.

Parágrafo Único: Eventual alteração da data, horário ou local da reunião, ou
mesmo a convocação de reunião extraordinária, será efetuada por meio de
Carta com Aviso de Recebimento, até 07 (sete) dias anteriores à sua
celebração, informando-se a data, local, horário e ordem do dia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Das reuniões ordinárias ou extraordinárias
serão exaradas atas, que deverão ser levadas a registro perante a Junta
Comercial do Estado do Paraná até 20 (vinte) dias após a realização da
reunião, pelos administradores-sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O falecimento de qualquer sócio não dissolve
necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-
rogados nos direitos e obrigações do de cujus, salvo no que diz respeito aos
poderes específicos conferidos ao administrador sócio, podendo nela fazer-
se representar, enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles,
devidamente credenciado pelos demais.

Parágrafo Primeiro: Caso ocorra o falecimento de algum administrador, os
poderes a si conferidos, por força do que dispõe este contrato, serão
automaticamente transferidos aos demais administradores remanescentes.

Parágrafo Segundo: Apurados por balanço, os haveres do sócio falecido
serão pagos em 12 (doze) prestações iguais e mensais, vencendo-se a
primeira 90 (noventa) dias após de ter sido apresentada à sociedade a
autorização judicial que permita formalizar inteiramente a operação,
inclusive perante o Registro de Comércio.

Parágrafo Terceiro: Ficam facultadas, outrossim, mediante consenso
unânime entre sócios e herdeiros, outras condições de pagamento, desde
que não afetem a situação econômico-financeira da sociedade.

Parágrafo Quarto: Mediante acordo com os sócios supérstites, os herdeiros
poderão ingressar na sociedade, caso não haja impeditivo legal quanto à
sua capacidade jurídica.

•o, ̂
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os administradores e sócios declaram que não
estão impedidos por lei especial, condenados a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A sociedade reger-se-á, supletivamente, pela
Lei das Sociedades por Ações, Lei no 6.404/1976 e suas alterações, nas
questões omissas da Lei no 10.406/2002 e suas alterações, quando
aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Os sócios elegem o foro da Comarca de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, para nele serem dirimidas quaisquer
dúvidas oriundas do presente Contrato Social.

Francisco Beltrão - PR, 13 de fevereiro de 2012.

Vlarijani Blasius Ribeiro geri

eison unior

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO
CERTIFICO O REGISTRO EM: 28/02/2012
SOBNÚMERO: 20120904144 //
Protocolo: 12/090414-4, DE 23/02/2012i^^^^^ •

lmpresa:41 2 063621':' 3
> ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA .«/^T-rA
Irpp SEBASTIÃO MOTTA

SECRETARIO GERAL



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

10.528.717/0001-64

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/12/2008

NOME EMPRESARIAL

C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA • EPP

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

P  '1-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
69.20-6-02 • Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

R OTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS

NUMERO

612

COMPLEMENTO

SALA 02

CEP

85.601-030

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

FRANCISCO BELTRÃO

UF

PR

SITUACAC CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO C/y3ASTRAL

11/12/2008

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

El do no dia 18/03/2013 às 15:34:49 ídata e hora de BrasíliaL
Voltar

Páaina: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua oágina



Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
Estado do Paraná CNPJ 76.205.707/0001-04

Rua Rio Grande do Sul, 975 - PABX (46) 3538-1 1 77
E-mall: pref-lontra@slnet.com.br - Cx. Postal, 31

CEP 85670-000 - Salto do Lontra - Paraná
rf f ■'m ifTTBinrifrfTnr

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa C.M. ASSESSORIA E

PLANEJAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.° 10.528.717/0001-64, com

sede na Rua Vereador Octaviano Teixeira dos Santos, n.° 612, Centro, na

cidade de Francisco Beltrão - PR, presta serviços de excelente qualidade,

possuindo capacidade técnica e aptidão no assessoramento e na elaboração
de projetos para a viabilização e captação de recursos federais a fundo perdido
ou por meio de financiamentos, incluindo a gestão de convênios da
Administração Municipal com os diversos ministérios, secretarias e órgãos do
Governo Federal. Os serviços compreendem: acompanhamento da

regularidade institucional da entidade junto ao SICONV (Portal dos Convênios),
SIAF (CAUC E CADIN), CONCONV e demais sistemas: acompanhamento e
elaboração de projetos nos sistemas SICONV (Portal dos Convênios), Fundo
Nacional de Saúde, SIMEC (Sistema integrado de Monitoramento, Execução e

Controle do Ministério da Educação) e outros sistemas disponibilizados pelo
Governo Federal; orientação e lançamento das prestações de contas dos
convênios nos sistemas competentes, com acompanhamento até a sua
aprovação pelos órgãos concedentes; orientação, conferência e
acompanhamento do Plano de Ações Articuladas - PAR (MEC/FNDE).

Salto do Lontra/PR, em 15,
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..Maurl-r

.''1?

Lei 1I22Ô del(V07/200l
SELO

'FUfiArtPEN f jfjí

tabeliünati
DE

NOTAS
EI1Y80154

aneiro de 2013.

AU«^ICIO/BAU

Pl^f^tO IVI>Ü!7IICip

Governo Municipal

TABELIONAT]
NOT^S

EPS73883



CNl
Assessoria e Planeiamento Leda

PREGÃO PRESENCIAL N" 006/201^

ANEXO m - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: C.M. ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTD^

CNPJ 10.528.717/0001-64

ENDEREÇO: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 612, Centro FONE: (46) 3524-3536

MUNICÍPIO: FRANCSICO BELTRÃO EST. PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitalório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2013,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão/PR., 25 de março de 2013.

C.M. ASSEi^SOklA E PLANEJAMENTO LTD/,.
Marijani Blasius Ribeiro — Responsável legal

RGN° 3.665,445-7 SSP/PR

nno,528,717/0001-64
CM ASSESSORIA E

planejamento lida.
;:,3 Oclaviano Teixeira dos SanloB 612Cenlro-Francisco Beltrão - Par j

iaM.

Rua Octaviano Teixeira dtLS Santos, n,® 612 - Cenlro - Francisco Bellrao- PR -CFÍP V?601-030
CNPJ: 10.528.717/0001-64



Assessoria e Planejamento Ltda

PREGÀO PRESENCIAL N° 006/2013

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO
XXXIII DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: C.M. ASSESSORU E PLANEJAMENTO LTDA

CNPJN° 10.528.717/0001-64

ENDEREÇO: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 612, Centro FONE: (46) 3524-

3536

MUNICÍPIO: FRANCSICO BELTRÃO EST. PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2013, por seu representante, declara, na forma e sob as

penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente,

que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se

em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do

disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão/PR., 25 de março de 2013.

!. ^ •
C.M. ASSESSOmÁ E PLANEJAIV^n-Q LTDA

MarijaniBlasius Ribeiro - Responsável legal
RGN» 3.665.445-7 SSP/PR ^ 0.528.71 7/0001-64^

CM ASSESSORIA E

PLANEJAMENTO LTD.'>.

Octaviano Teixeira dos Santos. 612

^entro - Francisco Beltrão - Paraná

Run OciítviíinoTeixeira dos Santos, n."612-Centro - Francisco F\^ltrílo- PR -CTP 85601-030
CNPJ: 10.528,717/0001-64



Assessoria e Planejamento Ltda

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2013

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

RAZÃO SOCIAL: C.M. ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

CNPJN° 10.528.717/0001-64

ENDEREÇO: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 612, Centro FONE: (46) 3524-3536

MUNICÍPIO: FRANCSICO BELTRÃO EST. PARANÁ

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o
responsável referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação
é:

NOME FORMAÇÃO N° REGISTRO ASSINATURA

Claudia Frigeri Graduada em

Direito

Graduada em

Economia

Advogada -
OAB/PR 40.447

CORECON/6^

Reg. N.° 7582

Marijani Blasius
Ribeiro

Graduada em

Direito

Técnica em

Contabilidade

Advogada -
OAB/PR 42.599

CRC/PR

028.684/O

Rosemeri

Bernardo Zuffo

Contadora CRC/PR

064644/O-3

Declaramos, outrossim, que o(s) profíssional(is) acima relacionado(s)
pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Francisco Beltrão/PR., 25 de março de 2013.

C.M. ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTdÍ0.528.717/0001-64
Marijani Blasius Ribeiro - Responsável legal

RGN- 3.665.445-7 SsW ,,.CM ASSESSORIA E
i^i-ANEJAMENTO LTDA.

■ Ji Octaviano Teixeira dos Santos, 612j ^eníro-Francisco Beltrão - Paraná

n

Rua Ociaviano Teixeira dos Sanios. n" 612 - Centro-\Francisco Belinio - íP 85601-030
CNPJ: 10.528.717/ü\0l-64
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NASCIMENTO

08/01/1971

KACIONALIDAOE

BRASILEIRA

NATURAUDAOE

VIDEIRA-SC

DATA DA INSCRIÇÃO RQ

03A)3/2010 45505430 SSP/PR

DIPLOMADO PELA

UNIV. EST. DO OESTE DO PARANA
UNIOESTE

TIPO SANOUlNEO

A»

EXPEDIÇÃO
18/08/2010

CPF

628.327.789^

DIPLOMAÇAO

22/12/1995

DOADOR 06 0R0A08 6 TECIDOS

SIM

MARIA DE PATIMA MIRANDA
PRESIDENTE 00 CONSELHO REQIONAL DE ECONOM
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA

6* REGIAO • PR

TÍTULO

ECONOMISTA

NOME

CLAUDIA PRIGERI

FILIAÇÃO
CLÁUDIO FRIGERI
ANADIR SIMIONATO FRIGERI

*SS.-N«nm* DO ECONOMISTA

AUTENTICAÇÃO
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Certificamos para todos os fins de direito que o(a) Sr(a). Claudia Frigerl., portador(a) da carteira de Identidadt

RG n o 4.550.543-0 SSP/PR e CPF 62832778968 encontra-se registrado(a) neste Conselho desde 22/3/2010, sob

n.° 7582 e quite com suas anuidades, gozando, assim, de todos os direitos e prerrogativas conferidas pela Lei

n.° 1.411, de 13 de Agosto de 1951, regulamentada pelo decreto n.o 31.794, de 17 de novembro de 1952, com as

modificações dadas pela Lei n.o 6.021, de 03 de Janeiro de 1974, e Lei n.o 6.537, de 19 de Junho de 1978,

estando portanto, apto(a) a exercer atividades técnicas de ECONOMIA e FINANÇAS, privativas da profissão de
ECONOMISTA. Certificamos, outrossim que não consta no prontuário de registro que o(a) Sr(a). Claudia

Frigerl. tenha cumprido qualquer sanção disciplinar imposta pelo CORECON/PR até a presente data, estando,
portanto o(a) referidoCa) profissional habílitado(a) à realizar Perícias Judiciais e Extra Judiciais, Mediação,
Arbitragens, Laudos, Certificados, Relatórios, Avaliações Patrimoniais, Projetos e Estudos de Viabilidade Econômica,
e tudo mais que envolvam matéria de natureza econômico-financeira, compreendendo, o estudo, a pesquisa, o
exame, a vistoria, a investigação e apuração, a avaliação, a análise e pareceres pertinentes a macro e micro
economia, destinados a apuração de valores, lucratividade, rentabilidade, produtividade, eficiência marginal de
capital e liquidez, demonstrativo de resultados, orçamentos e estimativas para fixação de custos e formação de
preços, análise e aplicação de indexadores de atualização monetária, cálculos de taxa de juros, taxas de câmbio,
correção monetária, cálculos de índices de inflação, depreciação, amortização, tarifas, investimentos, rendimentos
e financiamentos de qualquer natureza, emissões, reduções e reinversões de capital, capitalização de recursos e
distribuição de resultados, contas nacionais, produto e renda nacional, renda familiar e "per capita", oferta e
procura, mercados financeiro e de capitais, poupança, moeda e crédito, análise de operações financeiras, política
salarial, cálculos de liquidação de sentença em processos judiciais, Auditoria de Gestão, estudos de mercado de
viabilidade econômica e de impacto econômico-socia! relacionados ao meio ambiente, à ecologia, ao
desenvolvimento sustentável e aos recursos naturais, fundo de comércio de apuração de haveres, e quaisquer

trabalhos que dizem respeito à ECONOMIA e FINANÇAS, nos setores públicos e privados, permitidos pela citada
legislação, e pela Lei n» 7.270, de 10/12/84, combinada com as Resoluções n.o 67, de 14/10/57, n.o 860, de
02/08/1974, n.o 1377 de 06/01/1978, n.o 1.620, de 01/03/96, e 1.628, de 02/08/96, do Conselho Federal de
Economia. O referido é verdade. Eu, Amarildo de Souza Santos, conferi e certifiquei.

CoS^eího Regional de Economia da 6.^ Região/Paraná
Curitiba, 30 de janeiro de 2013

Validade: 31/03/2014

6.» região-PR

Conselho Regional de Economia da 6^ Região/Paraná

Rua Professora Rosa Saporski, 989 - Mercês - CEP 80,810-120 - Curitiba - PR

Fone/Fax: (41) 3336-0701 - Email; corecon-pr@corecon-pr.org,br / www.corecon-prbrg.br / www.coreconpr.org,br



C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA.

CONTRATO SOCIAL

MARIJANI BLASIUS RIBEIRO, brasileira, casada,
sob o regime de comunhão universal de bens
advogada, portadora da Cédula de Identidade Civil n^.
3.665.445-7 SSP/PR, regularmente inscrita no CPF sob
o no 580.928.979-72, residente e domiciliada na Rua
Niterói, n.o 198, bairro Nossa Senhora Aparecida,
Francisco Beltrão /PR, CEP:85601-390 e CLAUDIA
FRIGERI, brasileira, solteira, advogada, portadora da
Cédula de Identidade Civil no 4.550.543-0 SSP/PR,
regularmente inscrita no CPF sob o no 628.327.789-
68, residente e domiciliada na Rua Niterói, n.° 198,
bairro Nossa Senhora Aparecida, Francisco Beltrão /PR,
CEP:85601-390, resolvem de comum acordo, constituir
uma sociedade empresarial limitada, que se regerá
pelas disposições legais aplicáveis e pelas cláusulas
seguintes:

CLAÜSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação comercial
de C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA., tendo sua sede e foro na
Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, No. 708, Centro, na cidade de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP: 85601-020.

CLÁUSULA SEGUNDA; A sociedade tem como objeto social as atividades
de prestação de serviços de assessoria contábil, tributária, econômica.
Jurídica e de planejamento.

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado,
iniciando suas atividades a partir de 15 de Dezembro de 2008.

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social será subscrito, na importância de R$
40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40.000 (quarenta mil) quotas
de R$ 1,00 (um real) cada uma, do seguinte modo:

a) MARIJANI BLASIUS RIBEIRO subscreve 20.000 (vinte mil)
quotas, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), e as integraliza
em moeda corrente nacional nesta data;

b) CLAUDIA FRIGERI subscreve 20.000 (vinte mil) quotas, no
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), e as integraliza em moeda
corrente nacional nesta data;

Parágrafo Único - Em conseqüência do que foi disposto no caput e
incisos desta Cláusula, o Capital Social da empresa está dividido do
seguinte modo:

sócio Quotas Porcentagem Valor

Marijani Blasius Ribeiro 20.000 50,00% R$ 20.000,00

Claudia Friqeri 20.000 50,00% R$ 20.000,00
Total 40.000 100,00% R$ 40.000,00
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C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LIDA.

CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é linnitada à totalidade
do capital social integralizado, em conformidade com o disposto no artigo
1.052 do Código Civil.

CLAUSULA SEXTA: As alterações contratuais, em qualquer amplitude,
inclusive, para aumentar o capital, dependerão unicamente de deliberação
de sócios quotistas que representem 75% (setenta e cinco por cento) do
capital social.

Parágrafo Único; O ingresso de novo sócio no quadro societário
dependerá da aprovação unânime dos demais sócios.

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão
ser transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros sem o
consentimento unânime dos sócios, cabendo a estes o direito de preferência
na sua aquisição, na proporção das quotas que possuírem.

CLÁUSULA OITAVA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá
notificar por escrito à sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo
de pagamento e a pessoa a quem seriam transferidas as quotas, para que a
sociedade, através dos demais sócios, exerça ou renuncie ao direito de
preferência, o que deverá fazer dentro do prazo de 60 (sessenta) dias,
contados do recebimento da notificação, ou em maior prazo, a critério do
sócio alienante.

Parágrafo Único; Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias sem que
seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser
livremente transferidas, se houver concordância com o ingresso do
novo sócio, em caso contrário serão apurados e pagos os haveres do
sócio alienante, nos termos da cláusula nona, seguinte.

CLÁUSULA NONA: O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá
comunicar, por escrito, a sua intenção, com pré-aviso de 90 (noventa) dias,
para apuração de seus haveres por balanço e pagamento em 12 (doze)
prestações mensais, iguais e sucessivas, atualizadas monetariamente por
índices oficiais.

CLÁUSULA DÉCIMA: A administração da sociedade será gerida pelas
sócias MARIJANI BLASIUS RIBEIRO e CLAUDIA FRIGERI, em conjunto

ou separadamente, às quais competem privativa e individualmente o uso da
firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da
sociedade, com toda a amplitude de poderes necessários para tanto,
podendo nomear procuradores e prepostos, que representem a sociedade,
fixando-lhes especificamente poderes e prazo de mandato, sendo-lhes,
entretanto, vedado o uso da firma sob qualquer pretexto ou modalidade,
em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especificamente a
prestação de avais e endossos, finanças ou caução de favor.
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C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LIDA,6.^.i ""V

CONTRATO SOCIAL

Parágrafo Primeiro: Será necessária a assinatura conjunta de doib
administradores, quando existirem, para a alienação ou oneração de
quaisquer bens imóveis integrantes do patrimônio da sociedade.

Parágrafo Segundo: Pelos serviços que prestarem à sociedade, os
sócios receberão remuneração "pro-labore", em quantia mensal
fixada em comum acordo, a qual será levada a conta de despesas
gerais. Os sócios não administradores poderão prestar serviços à
sociedade, recebendo remuneração, por deliberação da
administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O exercício social encerrar-se-á em 31 de
dezembro de cada ano.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Ao término de cada exercício social será
levantado balanço e apurado o resultado, os lucros serão distribuídos aos
sócios, ou os prejuízos suportados por estes, na proporção de suas quotas,
admitidas a capitalização dos lucros e a constituição de reservas, através de
decisão dos sócios.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade poderá antecipar a
distribuição de lucros com base em balancetes intermediários mensais ou
em períodos menores que 12 meses, procedendo à sua respectiva
demonstração do resultado, que deve ser obrigatòriamente transcrita no
Livro Diário para comprovar a existência dos lucros distribuídos.

^  r

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Anualmente os sócios realizarão reunião
ordinária, para tratar da aprovação das contas da administração, deliberar
sobre o balanço, deliberar sobre as demonstrações contábeis, designar e
destituir administradores e o modo de sua remuneração, na última quarta-
feira útil do mês de abril, às 18 horas, na sede da sociedade, bem como
tratarão eventualmente de outros assuntos de interesse da sociedade,
sendo obrigatória a clentificação da ordem do dia mediante Carta com Aviso
de Recebimento, até 07 (sete) dias anteriores à sua celebração.

Parágrafo Único: Eventual alteração da data, horário ou local da
reunião, ou mesmo a convocação de reunião extraordinária, será
efetuada por meio de Carta com Aviso de Recebimento, até 07 (sete)
dias anteriores à sua celebração, informando-se a data, local, horário
e ordem do dia.

9  r

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Das reuniões ordinárias ou extraordinárias
serão exaradas atas, que deverão ser levadas a registro perante a Junta
Comercial do Estado do Paraná até 20 (vinte) dias após a realização da
reunião, pelos administradores-sócios.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: O falecimento de qualquer sócio não dissolve
necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-
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C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA.

CONTRATO SOCIAL

rogados nos direitos e obrigações do de cujus, salvo no que diz respeito aos
poderes específicos conferidos ao administrador sócio, podendo nela fazer-

se representar, enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles,
devidamente credenciado pelos demais.

Parágrafo Primeiro: Caso ocorra o falecimento de algum
administrador, os poderes a si conferidos, por força do que dispõe
este contrato, serão automaticamente transferidos aos demais

administradores remanescentes.

Parágrafo Segundo: Apurados por balanço, os haveres do sócio
falecido serão pagos em 12 (doze) prestações iguais e mensais,
vencendo-se a primeira 90 (noventa) dias após de ter sido
apresentada à sociedade a autorização judicial que permita formalizar
inteiramente a operação, inclusive perante o Registro de Comércio.

Parágrafo Terceiro: Ficam facultadas, outrossim, mediante
consenso unânime entre sócios e herdeiros, outras condições de
pagamento, desde que não afetem a situação econômico-financeira
da sociedade.

Parágrafo Quarto: Mediante acordo com os sócios supérstites, os
herdeiros poderão ingressar na sociedade, caso não haja impeditivo
legal quanto à sua capacidade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os administradores e sócios declaram que
não estão impedidos por lei especial, condenados a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A sociedade reger-se-á, supletivamente,
pela Lei das Sociedades por Ações, Lei 6.404/1976 e suas alterações,
nas questões omissas da Lei n® 10.406/2002 e suas alterações, quando
aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Os sócios elegem o foro da Comarca de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, para nele serem dirimidas quaisquer
dúvidas oriundas do presente Contrato Social.

Francisco Beltrão, 03 de dezembro de 2008.
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C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA.'

CONTRATO SOCIAL
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C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP

CNPJ: 10.528,717/0001-64

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRiaTUAL

MARIJANI BLASIUS RIBEIRO, brasileira, casada, sob o regime de comunhão
universal de bens advogada, portadora da Cédula de Identidade Civil n^.
3.665.445-7 SSP/PR, regularmente inscrita no CPF sob o n^ 580.928.979-72,
residente e domiciliada na Rua Niterói, n.o 198, bairro Nossa Senhora Aparecida,
Francisco Beltrão /PR, CEP:85601-390; e •

CLAUDIA FRIGERI, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de
Identidade Civil r)° 4.550.543-0 SSP/PR, regularmente inscrita no CPF sob o n®
628.327.789-68, residente e domiciliada na Rua Niterói, n.® 198, bairro Nossa
Senhora Aparecida, Francisco Beltrão /PR, CEP:85601-390, sócios componentes da
sociedade que gira sob a denominação social de C M ASSESSORIA E
PLANEJAMENTO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n^ 10.528.717/00001-64, com
sede na Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, N^. 708, Centro, na cidade de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP: 85601-020, registrada na Junta
Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41206362173, sessão de 11/12/2008,
resolvem, assim, alterar e consolidara contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O endereço da sociedade passa a ser na Rua Otaviano
Teixeira dos Santos, n. 612, sala 02, Centro, na cidade de Francisco Beltrão, Estado
do Paraná, CEP: 85601-030.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade passa a ter como objeto social as^atividades de
prestação de serviços de assessoria contábil, tributária, econômica, e de
planejamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - Ingressa na sociedade NELSON MEURER JÚNIOR, brasileiro,
casado sob o regime de separação total de bens, advogado, inscrito na OAB sob o
no 40.595, portador da cédula de identidade civil n^ 3.640.586-4, expedida pela
SSP/PR, e inscrito no CPF sob o n° 697.676.109-87, residente e domiciliado na
Avenida Antônio de Paiva Cantelmo, 570, apto. 1502, Centro, na cidade de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP: 85.601-270. . _ . .
Parágrafo único: O sócio ingressante declara-se conhecedor da situação econômica
e financeira da sociedade, ficando sub-rogado, a partir da data do ingresso na
sociedade, nos direitos e obrigações, ativas e passivas, bem como não esta
incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que lhe impeça de exercer
atividade mercantil.

CLÁUSULA QUARTA - O sócio ingressante NELSON MEURER JÚNIOR subscreve e
integraliza 20.000 (vinte mil) quotas no valor nominal de R$. 1,00 (Um real) cada
uma, perfazendo um total de R$. 20.000,00 (Vinte mil reais), neste ato, em moeda
corrente nacional.

CLÁUSULA QUINTA - Em virtude das modificações ocorridas, a cláusula de capital
social passa a ter a seguinte redação: O capital social é de R$. 60.000,00 (Sessenta
mil reais), dividido em 60.000 (sessenta mil) quotas no valor nominal de R$. 1,00
(Um real) cada uma, totalmente integralizadas e distribuídas da seguinte forma:
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C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA -

CNPJ: 10.528.717/0001-64

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUa
ív. ^â/z

Sócio Quotas Porcentagem Valor

Mariiani Blasius Ribeiro 20.000 33,33% R$ 20.000,00

Claudia Friqeri 20.000 33,33% R$ 20.000,00

Nelson Meurer Júnior 20.000 33,34% R$. 20.000,00

Total 60.000 100,00% R$ 60.000,00

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade que era gerida pelas
sócias MARIJANI BLASIUS RIBEIRO e CLAUDIA FRIGERI, em conjunto ou
separadamente, às quais competem privativa e individualmente o uso da
firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da
sociedade, com toda a amplitude de poderes necessários para tanto,
podendo nomear procuradores e prepostos, que representem a sociedade,
fixando-lhes especificamente poderes e prazo de mandato, sendo-íhes,
entretanto, vedado o uso da firma sob qualquer pretexto ou modalidade,
em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especificamente a
prestação de avais e endossos, finanças ou caução de favor, passa a era
gerida pelos sócios MARDANI BLASIUS RIBEIRO, CLAUDIA FRIGERI e
NELSON MEURER JÚNIOR, em conjunto ou separadamente, aos quajs
competem privativa e individualmente o uso da firma e a representação
ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, com toda a amplitude
de poderes necessários para tanto, podendo nomear procuradores e
prepostos, que representem a sociedade, fixando-lhes especificamente
poderes e prazo de mandato, sendo-lhes, entretanto, vedado o uso da firma
sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos
ao objeto social, especificamente a prestação de avais e endossos, finanças
ou caução de favor.

CLÁUSULA SÉTIMA - O Administrador ingressante declara, sob as penas da
lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por
iei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA - Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas
nos atos constitutivos da sociedade e posteriores alterações não alcançadas
pelo presente instrumento, permanecem em vigor.

CLÁUSULA NONA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO; A vista da
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art.
2.031 da lei no 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento,
atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que.
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C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

CNPJ: 10.528.717/0001-64

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATl^AtT^^^^f^

adequado às disposições da referida lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este^<^-|j^Ví,;j
tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LIDA - EPP

CNPJ: 10.528.717/0001-64
<í

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL %%%
W%

MARIJANI BLASIUS RIBEIRO, brasileira, casada, sob o regime de comunhão
universal de bens advogada, portadora da Cédula de Identidade Civil no. T % ̂
3.665.445-7 SSP/PR, regularmente inscrita no CPF sob o no 580.928.979-
72, residente e domiciliada na Rua Niterói, n.o 198, bairro Nossa Senhora
Aparecida, Francisco Beltrão /PR, CEP:85601-390; e

CLAUDIA FRIGERI, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de
Identidade Civil n® 4.550.543-0 SSP/PR, regularmente inscrita no CPF sob o
no 628.327.789-68, residente e domiciliada na Rua Niterói, n.o 198, bairro
Nossa Senhora Aparecida, Francisco Beltrão /PR, CEP;85601-390; e

NELSON MEURER JÚNIOR, brasileiro, casado sob o regime de separação
total de bens, advogado, inscrito na OAB sob o no 40.595, portador da
cédula de identidade civil n° 3.640.586-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito
no CPF sob o no 697.676.109-87, residente e domiciliado na Avenida
Antônio de Paiva Cantelmo, 570, apto. 1502, Centro, na cidade de Francisco
Beltrão, Estado do Paraná, CEP: 85.601-270, sócios componentes da
sociedade que gira sob a denominação social de C M ASSESSORIA E
PLANEJAMENTO LIDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nO 10.528.717/00001-
64, com sede na Rua Vereador Romeu Lauro Weriang, N®. 708, Centro, na
cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP: 85601-020, registrada
na Junta Comercia! do Estado do Paraná sob o NIRE 41206362173, sessão
de 11/12/2008, resolvem, assim, consolidar o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação comerciai de C
M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP, tendo sua sede e foro na Rua
Otaviano Teixeira dos Santos, n. 612, sala 02, Centro, na cidade de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP: 85601-030.

CLÁUSULA SEGUNDA; A sociedade tem como objeto social as atividades de
prestação de serviços de assessoria contábil, tributária, econômica, e de
planejamento.

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado,
iniciando suas atividades a partir de 15 de Dezembro de 2008.
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CLAUSULA QUARTA: O Capita! Social é subscrito, na importância de R$
60.000,00 (Sessenta mil reais), dividido em 60.000 (sessenta mil) quotas
de R$ 1,00 (um real) cada uma, do seguinte modo;

a) MARIJANI BLASIUS RIBEIRO subscreve 20.000 (vinte mil) quotas,
no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), e as integraliza em
moeda corrente nacional nesta data;

b) CLAUDIA FRIGERI subscreve 20.000 (vinte mil) quotas, no
valor de R$ 20.000,00 (vinte mi! reais), e as Integraliza em moeda
corrente nacional nesta data;

c) NELSON MEURER JÚNIOR subscreve 20.000 (vinte mil) quotas, no
valor de R$. 20.000,00 (vinte mil reais), e as integraliza em
moeda corrente nacional nesta data.

Parágrafo Único - Em conseqüência do que foi disposto no caput e incisos
desta Cláusula, o Capital Social da empresa está dividido do seguinte modo:

o- o ̂

,s|
Ç

sócio Quotas Porcentagem Valor

Marijani Biasius Ribeiro 20.000 33,33% R$ 20.000,00

Claudia Friqeri 20.000 33,33% R$ 20.000,00

Nelson Meurer Júnior 20.000 33,34% R$. 20.000,00

Total 60.000 100,00% R$ 60.000,00

CLÁUSULA QUINTA; A responsabilidade dos sócios é limitada à totalidade do
capital social integralizado, em conformidade com o disposto no artigo
1.052 do Código Civil.

CLÁUSULA SEXTA: As alterações contratuais, em qualquer amplitude,
inclusive, para aumentar o capital, dependerão unicamente de deliberação
de sócios quotistas que representem 75% (setenta e cinco por cento) do
capital social.

Parágrafo Único: O ingresso de novo sócio no quadro societário dependerá
da aprovação unânime dos demais sócios.

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão
ser transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros sem o
consentimento unânime dos sócios, cabendo a estes o direito de preferência
na sua aquisição, na proporção das quotas que possuírem.

CLÁUSULA OITAVA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá
notificar por escrito à sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo
de pagamento e a pessoa a quem seriam transferidas as quotas, para que a
sociedade, através dos demais sócios, exerça ou renuncie ao direito de

,
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preferência, o que deverá fazer dentro do prazo de 60 (sessenta) dias,
contados do recebimento da notificação, ou em maior prazo, a critério do
sócio alienante.

Parágrafo Único: Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias sem que seja
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente
transferidas, se houver concordância com o ingresso do novo sócio, em
caso contrário serão apurados e pagos os haveres do sócio alienante, nos %^ \
termos da cláusula nona, seguinte. ŝ

CLAUSULA NONA: O socio que desejar retirar-se da sociedade deverá
comunicar, por escrito, a sua intenção, com pré-aviso de 90 (noventa) dias,
para apuração de seus haveres por balanço e pagamento em 12 (doze) ^ %
prestações mensais, iguais e sucessivas, atualizadas monetariamente por "
índices oficiais.

CLÁUSULA DÉCIMA: A administração da sociedade será gerida pelos sócios
MARIJANI BLASIUS RIBEIRO, CLAUDIA FRIGERI e NELSON MEURER

JÚNIOR, em conjunto ou separadamente, aos quais competem privativa e
individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial da sociedade, com toda a amplitude de poderes necessários
para tanto, podendo nomear procuradores e prepostos, que representem a
sociedade, fixando-lhes especificamente poderes e prazo de mandato,
sendo-lhes, entretanto, vedado o uso da firma sob qualquer pretexto ou
modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social,
especificamente a prestação de avais e endossos, finanças ou caução de
favor.

Parágrafo Primeiro; Será necessária a assinatura conjunta de dois
administradores, quando existirem, para a alienação ou oneração de
quaisquer bens imóveis integrantes do patrimônio da sociedade.
Parágrafo Segundo: Pelos serviços que prestarem à sociedade, os sócios
receberão remuneração ''pro-labore", em quantia mensal fixada em comum
acordo, a qual será levada a conta de despesas gerais. Os sócios não
administradores poderão prestar serviços à sociedade, recebendo
remuneração, por deliberação da administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O exercício social encerrar-se-á em 31 de
dezembro de cada ano.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Ao término de cada exercício social será
levantado balanço e apurado o resultado, os lucros serão distribuídos aos
sócios, ou os prejuízos suportados por estes, na proporção de suas quotas,
admitidas a capitalização dos lucros e a constituição de reservas, através de
decisão dos sócios.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade poderá antecipar a distribuição
de lucros com base em balancetes intermediários mensais ou em períodos
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menores que 12 meses, procedendo à sua respectiva demonstração do
resultado, que deve ser obrigatoriamente transcrita no Livro Diário para
comprovar a existência dos lucros distribuídos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Anualmente os sócios realizarão reunião
ordinária, para tratar da aprovação das contas da administração, deliberar
sobre o balanço, deliberar sobre as demonstrações contábeis, designar e
destituir administradores e o modo de sua remuneração, na última quarta-
feira útil do mês de abril, às 18 horas, na sede da sociedade, bem como
tratarão eventualmente de outros assuntos de interesse da sociedade,
sendo obrigatória a cientificação da ordem do dia mediante Carta com Aviso
de Recebimento, até 07 (sete) dias anteriores à sua celebração.

Parágrafo Único: Eventual alteração da data, horário ou local da reunião, ou
mesmo a convocação de reunião extraordinária, será efetuada por meio de
Carta com Aviso de Recebimento, até 07 (sete) dias anteriores à sua
celebração, informando-se a data, local, horário e ordem do dia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Das reuniões ordinárias ou extraordinárias
serão exaradas atas, que deverão ser levadas a registro perante a Junta
Comercial do Estado do Paraná até 20 (vinte) dias após a realização da
reunião, pelos administradores-sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O falecimento de qualquer sócio não dissolve
necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-
rogados nos direitos e obrigações do de cujus, salvo no que diz respeito aos
poderes específicos conferidos ao administrador sócio, podendo nela fazer-
se representar, enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles,
devidamente credenciado pelos demais.

Parágrafo Primeiro: Caso ocorra o falecimento de algum administrador, os
poderes a si conferidos, por força do que dispõe este contrato, serão
automaticamente transferidos aos demais administradores remanescentes.

Parágrafo Segundo: Apurados por balanço, os haveres do sócio falecido
serão pagos em 12 (doze) prestações iguais e mensais, vencendo-se a
primeira 90 (noventa) dias após de ter sido apresentada à sociedade^ a
autorização judicial que permita formalizar inteiramente a operação,
inclusive perante o Registro de Comércio.

Ãí

Parágrafo Terceiro: Ficam facultadas, outrossim, mediante consenso
unânime entre sócios e herdeiros, outras condições de pagamento, desde
que não afetem a situação econômico-financeira da sociedade.

Parágrafo Quarto: Mediante acordo com os sócios supérstites, os herdeiros
poderão ingressar na sociedade, caso não haja impeditivo legal quanto à
sua capacidade jurídica.

s
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os administradores e sócios declaram que não
estão impedidos por lei especial, condenados a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A sociedade reger-se-á, supletivamente, pela
Lei das Sociedades por Ações, Lei n® 6.404/1975 e suas alterações, nas
questões omissas da Lei no 10.406/2002 e suas alterações, quando
aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Os sócios elegem o foro da Comarca de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, para nele serem dirimidas quaisquer
dúvidas oriundas do presente Contrato Social.

Francisco Beltrão - PR, 13 de fevereiro de 2012.

CLaa^,

Viarijani Blasius Ribeiro ClaGütSh-FHgeri

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO
CERTiFlCOO REGISTRO EM; 28/02/2012
SOBNÚMERO: 20120904144
Protocolo: 12/090414-4, DE 23/02/2012
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termos do art. 18 do Decreio-Lel n" 9.295/46, c/c art, T
da Lei 0° 6.206/75.
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REGI STRO

10 526 717/0C01-64

DE EMPREGADOS

FRANCISCO BELTRÃO RUA OTAVIANO TEIXEIRA OOS SANTOS , 612 - SALA 02 • CENTRO

EMPREGADOR CNPJ MUNICÍPIO UF ENDEREÇO

NUMERO DE

ORDEM
10 I'- NOME ROSEMERl BERNARDO ZUFFO

NUMERO DE

MATRICULA

FILIAÇÃO
P21

Mãe

ROSALINO ZUFFO

LUCIA APARECIDA HENRIQUE BERNARDO

Nacionaiidêd&

Nacionalidade

BRASILEIRO

BRASILEIRO

CTPS N°/Série/Dígiio UF Data Expedição .RG Número Órgão Expedttíof/UF Carteira de Reservista Titulo de eleito/ Zona Seção Idade CNH

8929806/001/0 PR 119/07/2005 10 321 857-e SSP/PR 10907759506-39 69 19 25 204148670

Data do nascimento

22/07/1987

Nacionalidade

BRASILEIRO

Estado civil

SOLTEIRO

Loca! do nascimento

ENEAS MARQUES

Estado

PARANA

Pais

BRASIL

Grau de instrução

SUPERIOR COMPLETO

01

Auleniicação

Quando estrangeiro Tipo 00 visto É casado com bras/ieirato)' É naturaiizado{3)7 1  Se tem flhcs brasileiros
Data chegada ao Brasil. N° do reg Geral Nome do cón)uge Quantos'

Endereço ; RUA CAMPO LARGO, 1216. CEP 85.601-690 - APTO 02 • FRANCISCO BELTRÃO

Nome Parentesco Nascido em Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
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Conta vinculada

Programa de Integração Social (PIS)

Data de cadastramento :

Sob número: 13045520536

Domicílio bancário

Banco; 104

Descrição CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data de admissão

07/01/2013

Seção

ESCRITÓRIO

Função

411005 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO

Salário inicial

2.098.75

Forma de pagamento Agência: 601

Endereço.
MENSAL

HORÁRIO OE TRABALHO

Entrada

08.30

Primeiro intervalo Refeição

12 00 a 13-30

Segundo intervalo Saída

17 30

Horas semanais Horas mensais Descanso Semanal

220 Dom. Sáb

Caracierislicas risicas. Cadastro pessoa física (CPF)

Peso Altura 066.01 o 119-C8
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Município de Planalto -2013
Classificação por Fornecedor

Pregão 6/2013

Página 1

Item ProdutolS&vIço UN. Santidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Sei

Fornecedor 3316-5 C.M.ASSESSORIAEPLANEJAMENTOLTDA

LoteOOl-Lote 001

001 S170 Preetaçâodeserviçosdeaseesscrlatécnicap

CNPJ: 10.52e.717I0001-64 Telefona (46)3524-3536 St^us Habilitado

H  3.100.00 Habinado 25i00

77.50a00

77,500,00

77.500.00

VALOR TOTAL: 77.500,00

Einlidopor: OLDECIR CAMPOS, na\ersao: 5101 x



Data aisertura: 25/03/2013

(
Município de Planalto • 2013

Mapa da Licitação

Pregão 6/2013

(

Página; 1

Data julgamento: 25/03/2013 Data homologação:

Produto UN. Quanddade

CNPJ: 10.S2a717/0001-64

l^eço Marca

LoteOOl-Lote 001

G01 PrestaçáodeserviçosdeassessarlB

TOTAL GBíAL 00 FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

3.100,CO 25,00»

TTJSOO.CD

CNPJ: 10.52a717/0001-64 • C.M.ASSESSORIAEPLANEJAMB^TOLTDA

FRU - Frustralo DES-Deserto 0/lP-Errpate EME-EnçateME

Erritidopor: OLDECIR CAMPOS, r>a versão; 5101 x 25/03(2013 14;46:1f



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2013

Aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mü e treze, às 14:00, na sala
de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se em
sessão pública o Pregoeiro Senhor LUIZ CARLOS BONI e equipe de apoio: MARISA
KRUGER E ROBERTO ALOYSIO GOERGEN, designados conforme Portaria n°
002/2013, de 03 de janeiro de 2013, para a realização dos atos pertinentes ao
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2013, DO TIPO MENOR PREÇO, que tem por
objeto a seleção de proposta para a contratação de empresa especializada visando a
prestação de serviços de assessoria técnica para a viabilização e captação de Recursos
Federais a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e Gestão de Convênios da
administração municipal com os diversos ministérios, secretarias e órgãos do
Governo Federal; orientação, conferência e acompanhamento do Plano de Ações
Articuladas - PAR do FNDE e serviços de Prestação de Contas nos sistemas
específicos, tendo como valor máximo a importância de R$ 79.050,00 (setenta e nove
mil e cinqüenta reais). Abertos os trabalhos, foi credenciada a representante da
empresa. C M. ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA., SRL MARIJANI
BLASIUS RIBEIRO. O Pregoeiro ressaltou que a ausência quando da lavratura da
ata, ao final da sessão pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na
submissão ao disposto na mesma. Ato contínuo, foi aberto o envelope contendo a
proposta e, com a colaboração dos membros da equipe de apoio, foi devidamente
examinada, com a análise da compatibilidade do objeto, prazos e condições de
execução. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura do preço ofertado. Em seguida
foi realizada a classificação da proposta, e subseqüentemente aberta a fase de lance
verbal, cujo o valor do lance esta devidamente demonstrado em documento em
anexo, foi considerada como proposta válida e lance vencedor, onde constatou-se
que consagrou-se vencedora a empresa subsequente:
C M. ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA.

Lote Item Produto Unld. Quant. Preço unit. Preço total

Prestação de serviços de assessona
técnica para a viabilização e captação
de Recursos Federais a Fundo Perdido

ou por meio de financiamentos
Gestão de Convênios da administração
municipal com os diversos ministérios,
secretarias e órgãos do Governo
Federal; orientação, conferência e
acompanhamento do Plano de Ações
Articuladas - PAR do FNDE e

serviços de Prestação de Contas nos
sistemas específicos, conforme
especificações constante no Anexo
VIU.

H 3.100 25,00 77.500,00

TOTAL 77.500,00

vC



Após rodada de lance, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação direta
com a licitante, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se continuidade ao

certame licitatório foi solicitado à empresa participante e considerada vencedora: C.
M. ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA., em conformidade com o constante
acima, conforme critérios estabelecidos no Edital para apresentar o envelope de n° 02
(dois) - contendo os documentos de Habilitação. Que após terem sido rubricados
pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitante participante, foi constatado que os
mesmos estavam em consonância com o estabelecido no Edital deste procedimento
licitatório e por conseqüência, a referida empresa foi considerada HABILITADA. No
curso do Presente procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma
impugnação ou recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por
parte da licitante participante. O pregoeiro em decorrência do resultado e do lance
verbal final efetuado pela empresa, ADJUDICA o objeto deste procedimento
licitatório, em favor da empresa C. M. ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA.,
pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ N° 10.528.717.0001-74, situada na Rua
Vereador Romeu Lauro Werlang, n° 708, Centro, Município de Francisco Beltrão,
Estado do Paraná, classificada em 1° lugar para a prestação de serviços de assessoria
técnica para a viabilização e captação de Recursos Federais a Fundo Perdido ou por
meio de financiamentos e Gestão de Convênios da administração municipal com os
diversos ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal; orientação, conferência
e acompanhamento do Plano de Ações Articuladas - PAR do FNDE e serviços de
Prestação de Contas nos sistemas específicos, conforme edital de licitação e proposta
de preço da licitante. Pelo pregoeiro foi informado aos interessados que o presente
processo será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO, e
demais atos inerentes a esta licitação.

Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pelo
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e representante da licitante.

LUIZ CARLOS'

Pregoaro
747.491.(129-20

SA KRUGER

Membro

310.216.890-68

ROBERTO AL

GOERGE

Membro

040.368.469-22

MA^
. Assessoria e Planejamento Ltda.
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2013

OBJETO: A contratação de empresa especializada visando a Prestação de
serviços de assessoria técnica para a viabilização e captação de Recursos Federais a
Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e Gestão de Convênios da
administração municipal com os diversos ministérios, secretarias e órgãos do
Governo Federal; orientação, conferência e acompanhamento do Plano de Ações
Articuladas - PAR do FNDE e serviços de Prestação de Contas nos sistemas
específicos, Tudo conforme especificações constante no Anexo VIII e nos termos
deste edital.

C. M. ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

Classificação Lote Item Nome do produto Valor do Item

1 Prestação de serviços de assessoria técnica

para a viabilização e captação de Recursos
Federais a Fundo Perdido ou por meio de
financiamentos e Gestão de Convênios da

administração municipal com os diversos
ministérios, secretarias e órgãos do
Governo Federal; orientação, conferência
e acompanhamento do Plano de Ações
Articuladas - PAR do FNDE e serviços

de Prestação de Contas nos sistemas
específicos, conforme especificações
constante no Anexo VHI.

77.500,00^

Planalto-Pr.,25 de março de 2013

LUIZ CARL

Pregoteiro
747.491.029-20

MARISA KRUGER
tmbro

310.216.890-68

ROBERTO ALÔYSIO)
GOERGE^ y
Membro

040.368.469-22
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PARECER jurídico

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2013

O presente Processo de Licitação n® 006/2013, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço, referente à contratação de empresa

especializada visando a prestação de serviços de assessoria técnica e lançamento

das prestações de contas junto aos sistemas do governo federal (SICONV), deste

Município de Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório,

que recebeu adequada tramitação e execução, nos termos da Lei Federal n® 10.520

de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007, Lei

Federal n® 8.666/93 e LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, podendo o Sr.

Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência, homologar o resultado, ratificando a

adjudicação do objeto a empresa vencedora do certame.

Planalto-Pr., 27 de^arço de 2013

PATRIQU^
ASSESSoffi^tfRlÒIC

OAB/PI^'®
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n° 006/2013, cujo objeto é a contratação de empresa

especializada visando a prestação de serviços de assessoria técnica e lançamento

das prestações de contas junto aos sistemas do governo federal (SICONV), deste

Município de Planalto, em favor da empresa 0. M. ASSESSORIA E

PLANEJAMENTO LTDA, e em conseqüência ADJUDICA, ratificando o objeto em

favor da mesma para que produza seus efeitos legais.

Planaíto-Pr., 28 de março de 2013

MARLÒN FERNANDO KUHN

PRÉFEITO MUNICIPAL
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N°019/2013

PREGÃO PRESENCIAL N°006/2013

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa C.M. Assessoria e Planejamento LTDA, na forma
abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n'' 643.844.469-34.

CONTRATADA: C.M. ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA., devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° 10.528.717/0001-64, com sede à Rua Octaviano Teixeira dos
Santos, n° 612, Centro, Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, neste ato
representada pelo Adnunistrador o Sr. MARIJANI BLASIUS RIBEIRO, brasileira,
casada, empresária, portador do RG n." 3.665.445-7 SSP/PR, e do CPF sob n."
580.928.979-72, residente e domiciliado na Rua Niterói, n° 198, Bairro Nossa Senhora

Aparecida, Município de Francisco Beltrão.
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada visando a Prestação de serviços de assessoria técnica para a
viabilização e captação de Recursos Federais a Fundo Perdido ou por meio de
financiamentos e Gestão de Convênios da administração municipal com os diversos
ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federai; orientação, conferência e
acompanhamento do Plano de Ações Articuladas - PAR do FNDE e serviços de

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 3.100 H Prestação de serviços de

assessoria técnica para a
viabilização e captação de
Recursos Federais a Fimdo

Perdido ou por meio de
financiamentos e Gestão de

Convênios da administração

municipal com os diversos

25,00 77.500,00
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ministérios, secretarias e órgãos
do Governo Federal; orientação,

conferência e acompanhamento
do Plano de Ações Ajticuladas -
PAR do FNDE e serviços de

Prestação de Contas nos sistemas
específicos, conforme
especificações constante no Anexo
vm.

TOTAL 77.500,00

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n° 006/2013, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ 77.500,00 (setenta e sete mil e quinhentos reais),
daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA

DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subseqüente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programátíca Destinaçao de recurso

220 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA

DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato, será
até 31/12/2014, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde que
haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS FARTES
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Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) prestar os serviços no período de segunda-feira à sexta-feira, exceto

feriados;

c) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

d) os profissionais designados para a execução dos serviços deverão
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem os
exercícios da profissão, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;
solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;
atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

g) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou

e)

f)
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parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Mimicípio de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objçfo
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de
2014, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

-A- 4
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Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 28 de março de 2013

MARLÒN FERNANDO KUHN O rniCON

La-

TRATADA

TESTEMUNHAS:
^âectr Cà
RG 6.045.397-7

CPF990.135.769-15

iliia Kru^
'(a016UO-7

R011490.309 ÊPft
CPf Í10.216.90^Sa
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PÉROLA D'OESTE

PatrEiTut»*

AVISO DE Licmç&o
EDIIAL DE PREOAON* 21J2013- TIPO PRESENCIAL

0 MUNIC^IO DE PÉROLA OIOESTE Estado do Paraná, por seu PrEfella Municipal.
Senhor ALOR VALENTiN PIGOSO, e o Senhor Deleslo Detante, Pregoeiro, designado
pelaPortana de n° 06/2013 de 21/01/2013. no uso de suas atntiuUi es legais, faz saber
e TORNA PÚBUCO aos Interessados, que encortra^e aberto o presente Edrtal de
Uita/^o. na modalidade PREGÃO PRESENOAU tpo MENOR PREÇO POR ITEM.
queserá regido pela Lei Federal de rP 10.520 de 17 de julhode 2002. Oecreb MuiKlpal
de (f 55/2007 de 03^7/2007. Lei Complementar tf 123, de 14/02/2006. regulamentada
pelaLeiMuncipalrP62172006.de2B/02C00eesubsMlanamente pela Lein*8666de21
de Junho de 1993 e suas posteriores aJteraçfies e legislação correlata, para a ilnalidade
abaixo especiflcada
EDITAL DE PREOÃO PRESENCIAL DE N* 2V2011

1 DO OBJETO DA DOTAÇÃO Cortrataçao de empresafs) pessoa Jisidica para o
transporte dos alunos da rede municipal de ensino do munKiplo de Pérola DOeste.
duraite o ano de 2013 e 2014 (somente no período letivo), podendo ser prorrogado,
com revisão de ROTAS e QUILOMETRAGEM em diversas comunidades do Minlclplo de
PérMaD Oeste. PR. conforme descnção e/ou enumeração de QUANTIDADE. ROTAS e
UNHAS especificadas no edital e seus anexos.
2 PREÇO I^IMO RSZSe (dois resis e orterta e ollo centavos) Os valores totais
Individualizados das rotas por dia letivo esâo dlKilmlnados no edtai.
3. DATA DE ABERTURA; No dia 19434/2013 às 09:00 horas.
4. LOCAL DAABERTURA' Sala de Reuiuões da Prefeitura MurKipal de Pérola 0'Oesfe.
Estado do Paraná, com oPregoeiro e Equipe de^o.
O Edtal e anexos poderá ser retirado giaturtamerrte e diretamente com o Pregoeiro na
PrefeHuiaMuncipal. locaUzadaà RuaPresMlente Costa e Silva. 290. em horáno comercial
(8:00 às 1130 e das 13:30 ás 17.30 noras), de segunda a sexta feira ou pelo Teiefone-
Fax: (0xx46) 3556-1223. onde também serão prestadas todas as mfcrmaçtes a rospeio
do certame Kitatõno.
Pérola O'0este/PR. 04 de abril de 2013

ALCIRVALflIN PIGOSOPreferto Municipal

DELESIO OEFAN TE-Pregoeiro

PINHAL DE SÃO BENTO

Pntf

PORTARIA N.*17B«I3013

O Preieilo MuiKipai de Pinhal de São Bei*o. Estado do Paraná no uso de suas
atittxÃÃ es legàs.
RESCX.VE

Art 1* - DESIGNAR, o servidor púbBco municipal EDSON JOSE QA SILVA, portador da
Cédula oe xtertxlade rf. 7.102 563-7 ssp/pr e CPF tf 026 198 569^1. ocupante do
Cargo de PnKimento EfeUvo de Assistente de AdmintstraMo. Nível -1iA referencia A-03.
a flm de prestar serviços admlnlslr^os Jifilo ao Ccntrde Irtema Sendo ainbuite ao
servidor; funçaogratmcaoadeAssessoteAOministraUva símbolo FG-3. como responsável
do Conirole interno deste Município.
Art 2*-EsiaPQrtaiiaentraem vigornadatedesuaputácalâo. ccm efeitos reXoaüvt» a
partirde 01 de janeiro de 2013.
Gabinete do Preferto Municipal de Pinhal de São Bento. Estado do Paraná em (C de
abnide20i3

PuUlque-se
ARGEU ANTONIO OEITTENES Prefeito Murtcipai

PLANALTO

PREf

EDITAL OE RESULTADO DE LiaXAÇAO

PREGÃO PRESENOAL N* 005/2013 DE 12 DE MARÇO DE 2013
LUIZ CARLOS 80NI. na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto, Estado do
Paraná. nomeaOo peia Portaria n° 002/2013. de03 dejanetrode 2013. em cumprimento
ã Lei Federal de tf 10.520 de 17 dejuino de2002: Decreto Municipal oe n< 2727/2007
de 26/06/2007 e subsidarlamente pela Lei n" 8666 de 2i de junho Oe 1993 e suas
posteriores aitetaÃ es e legislai correia. TORNA pObuco. o resultado Público de
Ucita/^0 na modalidadePREGÃO PRESENCIAL, tpo MENOR PREÇO. referente
EDITAL OE UCITA^O-MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N« 005^013
1 . ObJrrtodaUcíteçSo
Contratação de empresa visando a aquisição decademos pedagó^cos. para atendimento
específlcoao Programadeincentivo a Leitura e Pesquisa Escdar. aos alunos das senes
irtciais do Ensino Fundamentei. desenvoMdo peta Secretorta Muiictoai de EducaÁãodo
Municfpiode Planalto
2 . Empresa Paitcipente:
21 EDITORA UMA LUZ NO FIM OO TtJNELUTDA

Situação; CJassiflcada
3. Empresa Vencedora
3.1 EDITORA UMA LUZ NO RM 00 TÚNEL LTI3A.. pessoa Mnídica. com tnscrição no
CNPJ N° 04.357 719/0001-36. situada na Rua Rodolfo Uinch. nP 1425. Centro. Município
de PlanaKo. Estado do Paraná, ciassHIcada em i* lugar, lotêlizaido o importe de RS
25 S(X).oo (Vinte ecinco mil e quinhentos reais)
4 DatadaAbertura;

ALK«aÃãoPregãoPresenclaln*005/2Dl3del2demarA>de2013. teve sua abertura em
reunão reaizaúa peto Pregoeiro no dia 25 de março de 2013 às 09 X horas, na saia de
reurti es da Prefeitura Municipal de Fhanalto. Estado do Paraná, rra PraAa São Francisco
deAssis, 1583. Centro

Planalto. Estado do Paraná, en 25 de marÃo de 2013
LUIZ CARLOS BONI

Ptegoeiro

EOITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N» 006/2013 OE 12 DE MARÇO DE 2013
LUIZ CARLOS BONI. na qualidade de Pregoeiro do Mimcípio de Pianano. Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n°. 002/2013. de 03 dejaneiro oe 2013, em cumprimento
à Lei Federal den* 10.S20 de 17 de Julho de 2002: Decreto Municipal de n* 2727/2007
de 26/0&2007 e subsKlanamente pela Lei n< 8666 de 2i de junho de 1993 e suas
posterloras aiteraA es e legislaxâo correlsta. TORNA PÚBLICO, o resultado PúblKo de
UcltaASo na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, fpo MENOR PREÇO, referente.
EDITAL OE UCITAÇÃO-MODAUOADE PREGÃO PRESENCIAL N* 006C013
1 .c»)jelodaL)citeçao
Ccntrala/ião de empresa espectslUada visando a prestarão de serviÃos de assessofla
técnica para a viabilização e captação de Recursos Federais a Futoo Perdido ou por
meto de tinanciamenlos e Gestão de Convênios da administração municipal com os
diversos ntnistérios. secretarias e órgãos do Governo Federal, cnenlação. conterenclae
acompanhamento 00 Plano de AÃ esArticutadas-PARdoFNDEeserviÃos dePreslaÁâo
de Contas nos sistemas específicos.
2.. Empresa Pariclpanie;
21 C. M AS5ESSORIA E PLAN EJAMENTO LTDA

Situação; CiassKlcada
3 Empiesa vencedora.
31 C M. ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTOA. pessoa Jurfdlca. COm Inscrição no
CNPJ N* 10.528.717/0001-64, com suasedesoclaláRua Octevtano Teixeira dos Santos.
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rt* 612 Centro. Muntclpio de Francisco Beltrão. Estalo do Paratú. class.;'.cada em 1*
lugar, lotalzando o mporte de RS 77.500.00 (setenta e setemll e qumhertos reais),
d OaladaAbeftura:

A ijcita^o PregSo Presencial n* 006/2013 de 12 de m de 2013. teve sua abertura em
reunâo reaizada peioPregoelrono dla25demai;ode20l3 àsOOOO horas, na s^ ue
reunn es da Prefeitura MuNcIpal de Planalto, Estado do Paraná, na Pra/b São Francisco
deAssiS. 1563. Centro

Pianano. Estado do Paraná, sn 25demarMde20l3
LUIZ CARLOS BONI

Piegoero

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N» 007/2013 DE 12 DE MARÇO DE 2013
LUIZ CARLOS BONi. na qualidaoe de Pregoeifo do Município de Ptanano, Esooo ao
Paraná, nomeado pela Portaria n* 002/2013. dea3de)aneirode2013, emcumpnmerto
à Lã Federal de n* 10^ de 17 dejultiode 2002: Decreto Murtcipai de n* 2727/2007 de
26ro&2007e subsMiartameme pela Lei n* 6666de 21 dejunho de 1903e suas poslerloies
aiteraÃ es e legislarão correlata. TORNA PÚBLICO, o resultado Pútnco de LKltaião na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL. UpoMENOR PREÇO POR ITEM. reieiente:
EDITAL DE UaXAÇÃO-MOOAUDADE PREGÃO PRESENOALN* 007/3013
1 OCfeto da Ocflação
AquislÃão de plantadelia iraÃão animal e segadâia. destlredos a SecretarladeAgncultura
deste Municipio de Planalto
2 Empresas Partc^iantes;
21 CCWÉRCIODE PRODUTOSAGROPECUÁRIOS MOLON
SRuação. Classificada
2 2 C0FAGR1L COMÉRaO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA
Snuafâo. Ciassificala
3 Empresas vencedoras:
3 1 (XiMÉRaO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS M^ON LTDA.. pessoa Jurfdca,
cominscrtÁãonoCNPJ n*Oi.703.930/0001-65. com sua sedeáAv. Rio Grande 03 Sul. n*
960. Ceniro. Município de Planalto, Estado do Paraná, para o fomeclmenlp do Item: 01.
totalizando a importância de RS 30 000,00 (tnrta mu reais)
3 2 CEIBAGRIL COMÊROO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA. pessoa
jurídica com mscnçãonoCNPJ n* 79.210.035/0001-05, com sede na Aventdalguaçu, n*
576. Centro. Municfpiode São Miguel ooiguaÀi. Estado do Paaná, para o fomecnerto
00 Item 02 lotaHzanrto a importância de RS 5 600.00 (cinco mll eottocertos reaB).
4 DatadaAbeitira

A ücitaÃão Pregão PreseiKiai n" 007/2013 de 12 de marÃo de 2013. teve sua abertura em
reunaoreaizadape>oPregoelronodta26demaivode2013ãs0gO0 horas, na saia de
reum es da Prefeituia Municipal de Ptanano. Estado do Paraná, na PraÃa São Francisco
deAssis. 1563, Centro.

Planalto. Estado do Paraná, em 26 de mar A) de 2013
LUIZ CARLOS BONi - Pregoeiro

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO TOESENCIALN» 008/2013 DE 14 DE MARÇO DE 2013
LUIZ CARLOS BONi. na gudldade de Pregoeiro do Município de Planalto. Estado do
Pãaná. nomeado pela Roítarta n* 002/2013. de 03 de janeiro de 2013, em cumpranenio
à Lei Federal de n» 10 &0 de 17 de juinode2002: Decreto Municipal den' 2727/2007
de 26/0&2007 e sulsidarlamente pela La n*. 8666 de 21 de junho de 1993 e suas
poslenores aieraÃ es e legisiaÃão corraata. TORNA PÚBLICO, o resultado Público de
UcitaÁão na modalidade PREGÃO PRESEN CIAL. upo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE UCITAI^O-MOCMUDADE PREGÃO PRESENCIALN" 008/2013
1 Objao da Licitação
Contraa^o de empresa espectatzada visando a (restarão de seiviÃo de XO
(hovecentas) horas de aulas de karate. esUto goju-ryu. destinada a alunos com idades
de 06 á 17 anos. objetivando a execução do Projao Tanpo de Recomeçar e Forlaieca
vfírculos iitrafamiitares. desetwoMdo peia Secretaria de Assistência Social deste
Mumcipio de PianaltD.
2. Empresa Participante.
2 1 MARCO AURÉLIO GAZZONI
Sltieção Classificada
3 Empresa vencedora:
31 MARCO AURÉLIO GAZZONI, pessoa jurídica, com Inscrição no CNPJ N*
05.746.3890001-32. Situada na Av Brasil, n* 605. Centro. Mifiicfplo oe Caportema.
Estado do Paraná, classificada em l" lugar, totalizando o importe de RS 18.000,00
(dezoito ml reais)
4 Datada/ttertura:

AUcitaÃâo Pre^o Presencial n*006/2Di3ae14dema/SDde20l3.teve sua abertura em
reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 27 de março de 2013 ás 09.00 horas, na sala de
reurir esda Prefeitura Municipal de Planalto. EâadodoParaná.naPraÃa São Francisco
deAssis. 1583 Centro

Pianano, Estado do Paraná, em 27 de marAode20l3
LUIZ CARLOS BONI - Pregoeiro

EDITAL DE RESULTADO DE LiaiAÇÃO

PREGÃO PRE^NCIAL N* 009/2013 DE 14 DE MARÇO OE 2013
LUIZ CARLOS BONI. na quandale de Pregoeiro do Município de Planalto. Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria rt*. OCC/2013. de 03 dejanelro de 2013, em cumprimento
à La Federal de rf 10.^ de 17 de juDio de 2<X}2. Decreto Muncipal de n* 2727/2007 de
2&'0a^7e$ubsidianafflentepeiaLeln* 8^de2ide)unnodei993esuasposienofes
alleraii es e legtsiaAãocorrelala. TORNA PÚBLICO, o resultado PúUlcode LKrtaÁáo na
mooaidaae pregão pi^sencial. upoMENCR preço por LOTE, leferenle.
EDIlALDEUaTAÇÃO-AIODAUDADE PREGÃO PRESENCIALN*009/2013
1 . OOjeto da Licitação
Contratação de empresa especiaâzada visando a presbção de serviço profissional na
área de psicologia/assistència sociai/coordenação. visando a execução do Prqeto Tempo
de RecomeAar e Foitalecer Vínculos Intr^amiilares. desenvolvido pela Secretaria de
Assistência Sociai oesteMuniclpode Pianaio.
2. Empresa Paxticipanie:
2.1 silmaracabraldemello

situação: Ctassncada
3 Empresa srencedora:
3.1 SILMARA CABRAL DE MELLO, pessoa jurídca. con irecrtção no CNPJ N*
15.050 688000141. com sua sede social á Rua Rodaio Uincn. n* 2321. Bairro

Esperança Muntcipio de Planalto, Esiadode Paraná, classificada em 1* luga. totalizando
o Importe de RS 61.000.00 (sessenta e um mil reais)

4 DaiadaAbertrra

A UciaMo Pregão Presencial n* 009/2013 de 14 de ma/to de 2013. leve sua abertura em
reunião reazada pelof^egoelronodia27demaiço de20l3 ás 14:00 hoias. na sala de
reunii es da Prefeitura Municipa de Planalto. Estado do Paraná, na PiaÁa São Francisco
deAssIs. 1583. Centro.

Planalto, EstadodoParatá. em 27demarMoe20i3
LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOOAÇÃO

PREGÃO PRESENOAL N* 005®)13
O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apdo de ccnloiroiuade com aATA de Sessão Pública de Pregão
Presencia] n* 005/2013, lavrada em 25 de ma/Io de 2013. HOMOLOGO o resultado Ana]
do Processo Licitalârlo. na modaioade Pregão PresetKiai. Tq» Menor Preço de acordo
com o atiaixo descitlo

OBJETO. Conuaaçiodeemprasa visar>dosaqualçâo4e3.000(tréxtnl)c»derirox padaglgicos.
para atendimanlo especifico ao Programa de Incantiroa Leitura e Pesquisa Escolar, dos alunos
das series iniciais do Ensino Fundanenta. desenvolvido pela Secrelana Municipa de
Educai^ 00 Miriclpio de Planalto.
EMPRESA Eonota Uma luz no Fim do Túnel Lida.
VALOR TOTAL R$25S00.IX) (vinte e cinco mll e quinhentos reas>
DATA.' 28 demarÃode 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCI/U-N* 006/2D13
O Prefeito 00 Município de PianaKo. Estado do Paraiá. considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apelo, de coifoimuade com a ATA de Sessão PúbHca Oe Pregão
Presencial n* 0)6/2013, lavrada em 25 de maAo de 2013, HOMOLOGO o resultado final
do Processo Licitalóno. na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço de acordo
com oabaixo descrito:

OBJETO: ConUaiaÃão de empresa especiaizada visando a prestaÃSo de serviÃa de
assessoila técrtca pata a viabilização e captação de Recursos Federalsa Fundo Perdido
ou por meio de financlanenbs e Gestão de Convênios da administração municipal com
05 dversos mintsténos. secreianas e Prgãos do Governo Federal, oneriação conferência
e acompanhamento do Plano de AÀ es AiticUadas - PAR do FNDE e serviAos de
Prestação de cortas nos sistemas especíttcos
EMPRESA C M Assessoria e Pian^amento Lida
OJANTIOADE: 3.100 (Vès mll e cem) Horas
v/\LOR TOTAL RS 77 500.00 (setenta e sete mu e quimenics reais).
DA1A: 28 de marÁ>de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

PrefeNo Municipal
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ernCcrnsád eSsrvidcin Beirrce en^ad-alos tio síana rnnrrD ossenidxes
c;e com a apueação do nerartu^ de axrdi amo rapit deste algo lenam ms
v8rurrtr«ORannti*ielànomnrro.ficamr«afSadnsemc£rtdrmda*corri»fabeía
.wgat: no rrèr de ̂«ro de9e ano
: An g-ltevrnaúsasdsasgôesemccrtráio.cslaLeerBaraemvgarnaciaa
dzsis puDtcaáo, artndoseiseíerlasapairdeeaaes&esesdeiraaala
Ititeipd rf oSâXS de 2&Og2DCl3. e a Lei rf iCQKCe. de 271162018
Bwoo da pfeettiia Unic^ de SaRo do Lema, Eaado cb F^d, em 13 de

rrargocie 2013
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isFrosaia
SLMLIA -AliEraAneml.cbLei Mi/icipdrA 01020(3 edà guiasprosrdBoas
ACarmMtnd^deVereedaesvoaajeeuMALIROOBAU.ReleAoUriapd

díSatodoLsrlrauslodDFBÃrâ. roueodesLBsUttiuçSesiegBsenstorTos
cfa La Og^ica Uurapd, sarocnu a segiéite iei

LB
Ar • Fica ataacb o Aneco I cb Lei Uriapaf rA 0102013. que paseaa ter a

segirte redação
«on

CAHGCsrefTOAKeJToaiocMssto

Ar 2° -RcEmdedara^e>t)rtasasl9lc)ezrtM!)vagasdoc37]emecrrt9âo
- CD4 Ode de Dvtt&i

Ar. 3' - Fas Lei enratá em vigor na dua de sjb pU£cac3o. rexgadas as
cispceçOes emcortiino

EdlioccBFh^eOia Hncpti deStno ebUrtia. eni4derTarcode2013

CECf^Or# 0912013
SLUIAA Nacreia Uerrtrosdo QonuSn de Escnig. msài pelo

Oectflo fUjmpB rt (C0200D e dà ouras (tovidãnoas
EuMAUnQOBMJ, FhefeAo Unopd cbSthidoLcirtra EstaelodcF^enâ no

uai dasiPitUvSesM lhesgoorta tiasemLet one^eoainoCZEtiiol, AR 7.
da La Muiapa rFt1620O4,

DECRETA
AR 1>. Ficanrerreedeb apartrdatressKdaá asmEnbeosetoConsefhooe

AbTHtaçiii Esceàar - ÇAE com rrandate de 2013 a 2017. tartrado peios segurtes
Tieritios
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(Terrcociiutete

AR 7 - Fterogedas as d^iosçdes em enraárc, em e^eoa o Ooelo rA 3391
2009, este Cecieio entrará em vigcr re data de sua Fubtecài.

^aodaPitfaiualAnapef deSeModoLcrva csadooii^anà I3derren?i
de 2013

CECreTDtf CS32011
SlrxlaAlefaidordeCaegoceBmârrKadecrcg-arTBdoíRtoAàeav^rde

Csegna EccnímcsdesAçãoda ICOe aoe CrédbattefrBtx cit Fote lue per
aniacSo no crçarrerto Osà do Mindp«. no<.^ei; RS 900X100 e dá atras
prcwKneias

EukbuTMEbá Fteíeds Mutopd de Stnodi Lerda Eaado dsF^BTâ mus
dastd^mõeslegas devKarrBteaceanzadjpetosAR 25paràgrBouKoeAR.47
cb Ia tF 442012 e An 4>daLâ 1162012 de CI7den7ATrbni de 2012

DECRETA
AR lAFrcadteralavaarde Caegona Ecandnica de Rograrreda La rf I30i

2009 c» Pn (Pbno Ruiwd) do pericú} 2D102013 corfonTe segia
PiiMiaierCaegxo EspecÀoçâo Vtàr RS
03(1144122 SemçcisAdrmarawas
(X)11 SBVicosmTingraftcse Ran
0011-3190.n-C()83 Venonwtos e vanig»w FeeasPOiel -20 000,00
0011.33 51 414065 Cbrtntuçôes -40 000.00
0011-339Q35406S Sen«;osdc OxsScna -20.000.00
0011.4490.524240 Eiuiérrtxta e Maiaici F^rrrsRerte aiODOCO
AR 7-Rca aCasúávskr de caégdta Eorámca A Ai^ da Lb tf 04412012 da

LDO(La de QieblzesCniirTertáití do excidoo 2013 cortrrrc segue
RograntfOlegao EspecíSeaçã) Vdcr RS
O3OI-041Z2 SeraçosAUninaiaMOS
2.0)2 ServncsAdiimàrBriOseHan
31.S) ll-0(S3 Mamieius e vartmgrs Füg POvà -20.000.00
33 51 41-0065 CoInCiuiç&s -43.000,03
3300.354060 ServtcosdeConsülona -20.000.00
449052-(E40 Equjxrrerto e Ktaenel Pemanerte 80000,00
AR 3FFica ebeRu no OgrrertoGnti de Ui/iCigo de do Latra EâadorCi

Pasi6 imOádto Siglerrcrta no valer de RS 99.COO.DO (Cterts irà res), na
segnte ddatfin o^nrt^a

Hngarrautegnâ Eepecdicatão Vàict RS
0301-04122 Serviços Adrmaraivos
2012 SaviçsAdmnãa-EavGseFtarv
44 90530240 EiMaTErtoeMaena Fienrenefte 80000.00
AR 4°-Fftao:ba1ir2dopezrleOécitoãbilerTiettersrãUiliad3Artia;8ei

de recuses cto Oçarrerlo enu^ ssm erpecAcado.
Rograna^Otegcna Egecificaçáo Vticr RS
0301-04122 Serviços Adnri9ial>/os
Z012 SerwgosAetnrmvcseHai
51 3311-0063 Venarrerts e \»tegens Ras POiil -20 000.00
3351 41-0066 Ccrtnburçces -4300QCO
3390.3S0069 ServiçosdeConsUtana -Zl.OCO.OO
AR 5°-E9e Cbaeioeitisráemvigx, na data de sja ptíicaçSo. reicgadasas

dSDçaçaes emtatrâno
EeSoodaAálauaMutopadeSalK)doLcrba EaadoebF^ub.emUde

Maçide2(H3

F=CRmBA M1®a)13
OfesgiaConi^FtrTTaneriedeüenatãi paracrocederaabeRuaejJgarrBio

de proceescs iiotaiXios qje votem ser naajados per lâa Reàeiitra Muieexl
klALROOBAÜ, ReiaiaMcnopdcbSãPeicbLatra ^aebdaPimá nouai

ibs artuçSes legas conadarando o donâo no AR 51 da Ler Federa 8666193.
ai^zada pela Lo 88S394. rescíve

CCNSTTTUR
Ctrnxáo f^rraeite de üc^ão paa Xrror tcdas as msidas necesáias ao

prccessaneno e jUgairerte das UcÀeçSes gje votiem s ser eveiRaebs peM

lAutdti]. duarte o esDoo de 2013. asamcmposa

PréuKnll SEOEtdR RfODEN

SecrMRo ; PATRÍCIA MARCA TOSCAR
Memoro

Uéínóro

' JOELCIO DALIA VAU E

'aFÕÍvSO CARLOS
ZAJULUKA

RO.T.lJTTIM-aSF.rPR

RG. 7890,630-7-SSF/PR

RO 4.060 293-GSSA/PR

ROTH RQ SOOeMM-SSP/PR'

ÍRG. 8814.2H:3 "sS/PR {SiGHsiile |GIVANILD0CASTE1U

ACbtrtssàoIXiiiuerlesura aladadevsa apresaia-ateevorBtanáxfai
dcsaesdetteRuaeKJgarBtoebspniieascBàcseÈios nc5taiTD$daLs^i]i.«d
6666(93. aufizaibpdaLe BS83'»t eáleia^s

EdfòodaFti^eriraMriicÉieldeâSlodsLortra Estado do FbvM. em 13 de
íTBçade 1013 ,- -

■'/"

PCHTARAU» 0332013
Cbsgra Hegoaro e a (XnásSo de Ama ma a redizaçào de bütaçte na

mxtaàdade de pregSo cannvidK pdo Mutci^ de ib Ixrtia B&d.-! do
PaarM para o Èeerdoo de 2013

MAUROO B\Ú, FT^eto Miciíopti de âio do Lerlra Eaado di Parvd. no bo
dasMrbuçAes ler».

fíiiXlVE
AR P-FicanonTOdoo artier SexXiirFtodei. miadr do Wrff 7137 71J-Í

SS^PRc 00 Cff rf 01870103951 para m o facgonio e os armes Jotlcto
Carla Vaic. portador do RG n»4 060 29M SSPrFR c do CPF rP 483 688 476.55
Afores Calos F4Mli loníka. mtaeXr do nS rf73009 9669 SSFTPRe do CPF
n'e53.731 70668, GrvanfdsCaaeP. Ft3 rF 6614 263-3 S^.FRecbCPF rf
023044 96670 e a sertiaa F^era l.bma Tciscav, ponadcra cb n3 rr? 963r3G
7 S^FRedoCPF if 033527.33680. cam Consão de Apio pari a redzaçáo
delotaçCesnaModbctaiedeFregãj. p(crTeiidaspebl.indpDebScnocbLmra.
E4aeto do ftranà paa o Bertlcio de 2013

Art 7 • CS à^blhos serOo gatvtos e eovsrjeadee rele-ianes ao LLrideio
AR 7 • Em Rriaia atraá on vigor na daa de QBjutdsvç&i racrpibs as

dspmcBesemoortntne emespeod a Fbdanatf 0332^3 de 11 «jaero de
2013

EdldodaRefetiiatArTcpal de Sais ebürtRL Eaado do F9viá, em 13 de
rTHÇo de 2D13

>

./■SSti.-i/

PCRrARAtJ>IE4f2}13
SÚUULA • (^orcecc lérias legulares as servidores irunic pàts ^rxo

e^aoficát» e dà atas pcM&cas
lAADROOSAU Prefeio tiinopsi eb SSto do loira. &laio cb F^aranà, ro uso

das aeiCucdes oe lhe âr coferdas em Lac
RESOLVE

AR li-Omeajgtèiasregtaasaas.tnBlirBsmrTacas irermestgr^cartns

'ialuaRdfwPW..
S

-IMestetean-J TIBIC&A '

lyn^ytjj Ifta
tiwpgpHVfrp ; IMIW2 l» 1
M. 7-Revogai sdsposiâescmcoíti^. esta ponos ertra-áemvim na

cHadesuapJÃaçaj esm^eáo lemutiuia 13 derrarçoueTCT
EdlaodaFTderKfaMiriapeide SM doUrtni cm 14 dernrço de 2013

/Xv ■

Prefeitura Municipal de Planalto
ameoceuotwíAo

■PPBjÁOPPES&CAL- N= CO!y20l3
OMUUOHDCE FUNALTQ laz saber acs iaeresoodsiu com base na ler

FederSderf t0533efe i7dejUhcdeaXB.i>3aol.<ir»i:^de-P2727a00? de
2&0&2037 e Rras ^a;5es subsdirJirrBr* à ler Feoera rf B 68693 suas
Bterai^. 101232006 oe 14 óe demtrods 2l03e dnrar. egs^çfins ̂trcáros
ensa sede ato a Raça São Frsmco de Asas 1553. Oa reriizar Liciaçàona
MocHidacb FliSüto PP^hjOAL !»b n° COS2013. ccrtarm domuc ab^

CB^O Ccrtraaçao de Ebrress cspcoalizaia nscrido a ptbda^ de> serAiios
ds aasssma técnca paia a vi^iltsção e cagaião ds Recukis Federas a Findo
Peiddo ou px nao de fiojuaiiBtcs e Gsão de Ccn^nics <a aaTini5lia;8a
tnitcipd camcsdyorsosnrtsténcs, secttarase itgte do Covemo FtAta
or.«Gção. cjÍBBiuaeaguipati^igfccbRab de;^teãAiticii&)as-fftRdJ
FNCCe servncosdsnerlacAodeCatasfCsaactTesesQecàcas

CHTAnASRiÕRA 2bde rrsrço de2CI13-ès1-t06ttiras
Macres iitormaçSes furto ao Departarrerto de Uúa^ões em hcr^ de

eupedaite
MAí.CJI)ERlAfCDW JH-J

FTeleRo Uunom

AWííuíxuaTaçio
MLIjanOCERAílALTOFR

PftGAOfTíSaiaAL tf 3
OMLNaROC£PlANM7CWa:sama»icteres6aibsqueTOTtBSBrBLet

Federa d9 rf 10520 de i7eKiiír»ete 2002. Ceaao Muiopa de ^ 2727/20!)" de
264)62007, e aívadaiarrerie ã La Federa rf O 65693 LC 123/2036 de M_de
dermrtio de g)G6 e derras le^açües ap'.'i;ã/eisem suei sede siio a Ftaçi
Frinc.-said;As^. 15B3Fbntla-R íaare^at luCJlaçjorelVAMirttleFR
PHBBOti. sb rf 0Ò/2O13 ai(a'fe dacnb amuei

C8JET0 lUfjt^cSo de planadeira rraçàc «rarm e se^deira, deairadss a
Seoaaia de Agianira rlese Mirtdpo de FlTvatn

(ISTADAABÈRIURA ffirfc março de2CI13-às'J9Cn horas
Maores ntcrrrsçíles )Uito ao [>tvataiTt>í1o de ijcAaçnes em hocM de

ei^edenie
lAAflOJ FEfHAtCOHKJ

Fradio Mutom

AMSOCEuaiaçto
•PREanOFRESeOAi.- FPOOS lOl"

o MUNORO CE RANAlTO. laz sai» aos irTeresEadx.aje com bese re Le
Federa lie rf 18520 de 17 de ji£v de 2£X& Cesao tOuiapa dt rf 2727r2037 da
2&'06'2D07 e suas aterai^íes RjbsiiaiarrEnte à ler Femà rf 910633 soas
ateaçSes, LC 1232DC6de 14 de deafttru cte 20Ke duras ègSaçiisaíciná^
emsua s^so a Pr^São Franibseo de As9t 1563. faà redrar Lictaçãs na
Mdd^mkPR^OFraSClALsobrf C(»2!}13 cuRxirarbscnt?ebsic

(BETO Raaç&i de ser-aço de aias de Larae eaio grruvvu deanada s
dures com idades de Ai à 17 ares cbtesvando a cerruçâo ITiteto lérrpr. de
RecoTcrar e Fortaecer Vlmica Irtraemliaes. dcservciiiiu oeia SeceBna de
Asáatraa Soda Itste lAiTcpio de Ranato

CWTACAABEFtRJRA 27detTaçodc2013-»a900rtra
tàaaesirtorrraçúes luto ao Deoanarraro de Lroisçdes emUarãho de

excedenie
MAFCOlFEmALCDimi

Referia Mutdpa

AMSOEEUaTUiÇiO
•praitoPfcsem." N> Q092015

CMlNaROCePlAfW.TOFLM30i:eK'LHO»i.reSAi£ECERAt»SLTOfa
saber aosnteressadosciue com base ru Ler Feidxa de rf 10520 ce '7de}uini de
2002; Decreto Miniopal de n' 2727/20Q7 cb 2&432007 e suas ateiaçfes
Si,bi9daR«rEne à La Federa rf suas ater.xSes LC IP.VVCOâ de l-l di
doentio de 2006 e rierras iCTeai^les rfL-ráras erri vro a Prn Sào
Ftat*3scadeAsas1S83 (MreacaüdU-i^naUaSiaoerFEGÃO^TtSBCAi
scb rf QCâ^OIO tufermi desono amvo

CBJETO Resaçaode servçc entissAna naárea de p^ccitgáasssãnpa sccai
cooójsnaçàa visarido a eiecu^ do PicietD icrrpc de Hecerci^ e Pcrtaeea
vincuos irtraanfiares desevdvKb pda acreiirs oeAssâàma Sbcia desc
Uindao de

(3tTA0AASETTnjF% 27 rrago de2013-ãs 1400 tixsB
Macres irfcnraçies jurlo ao Departarratts de UcàaçBes emivcraio de

expedente.
MAaoiFBíWJXJHHJ

Pretaio Uuiddd

4 de 715/03/2013 09:34


